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Ata da 38a Sessão Não Oelib rativa 
em 14 de abril de 1997 

38 Sessão Legislativa Ordinária da 508 egislatura 

Presidéncia dos Srs.: Geraldo Melo, Ronaldo unha Lima 
Jael de Hollanda e Ramez Tebet. 

(Inicia-se a sessao às 14h30min) 

O SR. PRESIDENTE (Jael de Hollanda) - De­
claro aberta a sessao. 

Sob a proteçao de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

• 

OF íCIO DO PRIM EIRO SECRETÁRIO D/\ CÂM IV\ 
DOS DEI'UT ADOS 

" ó 7/97. de IOdo corrente. em:aminhand ao 
Senado Federal Substituti o da Câmara ao Proieto de Lei 
do Senado n" 377. de 1989 (nO 1.815/9 1. naque la Casa). de 
autoria do Senador Fernando I lenriquc Cardoso. que 
allera di.\llOsilivus do DecrelO-I/1i n° -1.65 7. de .j dI! 
sl! Il' lIIhro d" 19-1l. c da Lei nn 3.() 71. de I" de janeiro tlt! 
II) I n. L' dti olllras providências. 

É o seguinte o substitutivo encaminhado 

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 377. de 1989 
(N° 1.815191, naquela Casa) 

AI tera dl.SpOSl ções da e1. c1.vl.l con­
cernentes â l.gualdade de dlrel. tos e 
deveres refere n tes a socl.edade conJU­
gal . nos termos do !! 5 ° d o art . 226 
da Cons t. .:. ~l.Hçào Federa: . e d á o utras 
prov:.ciénclas . 

o CO~GRESSO NACION~ decreta : 

Art . l° . O § 7 ° d o art . 7° d o Decreto -Ie1 nO 4.657 , 

de 4 de setembro de 194 2, passa a v1qorar com a se9'u~nte 

redação: 
, 
"Art . 7° . . . .. . . ........ . . . .•... .. ... • ••• . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 7 °. O dor.ac i ll. o d o pa~ ou da mãe 50!> 

CU J õ uarda estlverem os ~llhos estende-se aos 

o Sr. 1° Secretário em exerclcio, Senador Ra-
mez Tebet, pr erá á leitura do Expediente. 

É lid o seguinte: 

EXPEDIENTE 

f~lhos nào mancl.pados . e o do tutor ou c urador aos 

lncapazes 5 b sua guarda . " 

A_r t . 2°. Os dl.sposl. tlVOS abalxo enumerados da Le l. n O 

3.071 , de 1 ° de ) an l. r o de 191 6 - Cód.lgc C.lvll . passam a 

vl.gorar =om a segul.nt redação: 

.. r t . 9 o . .• . .... .. ..... ................ • . 

S l° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I por concossão co pal ou da mãe , 

formulada rr. csc=-.:.. t :J r ã. p úbl l ca . e por sentença do 

) U1:: . OUVl o o :''J t.O:- . se o i.lenc r :..:..ve= dezoltc anos 

cumprldos : 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
'Art. . 178 ...•• • •••• ..... ..... ... o • •••• • •• 

· . . . . . . . .. .. .......... ... .... .... ...... ... .. . . .... . 
4 o . ..•• • •••• • .. .•...•... . .. ...• • . • ..... 

I a ação d o pa1 , mãe , tuto r , ou 

c~rado~ . p ra an u lar o casamen t o co ~~lho, pup1lo ou 

curatelado con t~aido sem o consentlmento d aqueles , 

ne~ 5upr1 ento J ud~c~a~ , contado o p raz o do d~a em 

que ~~ver m c~e r. C1a .:. nequivoca d o casamento (az;t.s . 
• I 

180, :') 0 III, 183 . n O Xl . 209 e 2 13) . 
, 1 

1 • 
§ 5" . .. ..... . . .. . . ....... . . ... .. ....••••• 

· . . . . . . .. .. ........... .. . . .. . . . .. ........ ......... . 
III - a ação para anul ar o casamento dos 

menores de dezo.:. t o ano s . c ontado o pra~o do dia em 

que o men r perfez essa : dade . se a ação for por ele 

movl.da , da data do r:-.atrlmôn1o. quando o tor por 

seus rep esentantes leça1s Carts. 213 e 216) ou 
1 1 

pelos parentes des.:.çnado s no ar: . 190; . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I ' • • • • • • • • • • • • • • • 
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§ 6° . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I I I - a ação do filho, para desobrl.gar e 

ral.vlndicar os lmóvels de sua proprl.edade, allenados 

ou gravados pelo pai ou pela mãe fora dos casos 

expressamente legais, contado o 

chegar à maioridade (arts. 386 e 

prazo do dia 

3-88, nO I); ·? 
• 

em que 

IV a ação dos herdeiros do filho, no 

caso do número anter.lor, contando-se o prazo do dia 

do faleclmento, se o (ilho morreu menor, bem como a 

de seu representante legal, se o pai e a mãe 

decairam do pátrio poder, correndo o prazo da data 

em que houverem decaido (arts. 386 e 388, nO' II a 

III) ; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 7°. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI I a ação de um côn) uge ou dos seus 

herdel.ros, para anular atas do outro cônJuge, 

pratl.cados sem o seu consentlmento, ou sem o 

suprlmento do )Ul.Z, contado o prazo do dia em que se , 
dissolver a sociedade conjugal (art. 235)./' 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
S 9°. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I contados da dissolução da sociedade 

conjugal, a ação do cônjuge para: 

a) desobrlgar ou reivindicar os imóveis do 

casal, quando o outro cônjuge os gravou ou alienou 

sem a sua autorlzação ou suprimento dela pelo Juiz 

(arts . 235 e 237); , 

b) anular as fianças prestadas e as 

doações fel tas pelo outro cônJuge fora dos casos 
, 

legais (arts. 235, nO ' III e IV, Q 236); 

c) reaver do outro con)uge os bens 

próprlos confiados à sua adm1nistração por pacto 

antenupclal (arts. 233, nO IV, 263. n OI VIII e IX. e 

269) ; 

I I - a ação dos herde1 ros, nos casos das 

alineas a, b e c do numero anter10r. quando o 

faleC1mento se deu sem a propOS1 tura do que a11 se 

lhe assegurava, contado o prazo da data do 

(aleC1mento (arts. 239 e 295, nO II); 

n · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 
"Art. 183. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I os ascendan tes com os descenden tes , 

seja o parentesco natural ou civil: 

II - os afins em li~ha reta; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV 05 1 rmãos , germanos ou nào, e os 

colateral.s, até o terce~ro grau, 1nclus1va: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XI - os sujeitos ao pãtrio poder, tutela, 

ou curatela, enquanto não obtiverem, ou lhes não tor 

suprido, o consentimento do pai, da mãe, do tutor, 

ou do curador (art . 212); ? . 
• 

XII - os menores da dezoito anos: 

n · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"Art . 185. Para o casamento dos filhos 

menores de vinte e um anos e necessarlO o 

consentlmenta de ambos os pals . " 

• 
"Art . 186 . Sendo o casal separado . 

d1 vorc!.ado ou tendo tido o seu casamento anulado . 

prevalecerá a vontade do conJuga que detenha a 

guarda dos filhos. 

Paragrafo unl.CQ. Na fillação não 

resul tanta de casamento, bastará o consentlmento do 

qenitor que houver reconhecldo o menor." 
• 
"Art. 213. A anulação do casamento do 

menor de dezolto anos será requerloa : 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Are . 224. Concecilda a separação, qualquer 

dos cônJuges poderá pedl.r alimentos provlslonals, 

que serão arbl.trados na forma do art. 400." 
~ 

"Art. 231. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I fidelidade, consideração e respeito 

reciprocos ; 

II - vlda em comum fart o 233, nO II); 

III - mútua asslstêncla; 

IV suscent.o, guarda e educação dos 

fllhos." 
\ 

"Art . 2 33 . A dlreção e a representação da 

socledade conJugal cabem ao marido e à mulher, que 

as exercerão no lnteresse comum do casal e dos 

filhos, observado o sequlnte : 

I - havendo divergênc1a entre os cônJuges . 

caberá ao )U1= d1r1m1r a controvérs1a ; 

II os cõn)uges 

concorrer, na proporção de 

são 

seus 

obrlgados 

haveres 

a 

e 

rend1mentos . para o sustento da famil1a e educação 

dos ~ilhos. qualquer que seJa o reg1me de bens; 

, 

III a admlnlstraçào dos bens comuns 

compet.e a ambos os cõnJuges : 

IV - a adm1n1stração dos bens part1culares 

compete a cada con)uge. perm1t!da a o utorga de 

poderes de gestão de um ao outro: 

V no cas o de ~lversação dos bens. 

)udic1almente comprovada, o )U1Z 9Qderá atr1bu1r a 

admln~stração a apenas um dos cônJuges; 

VI - o dom1cil10 do casal sera escolh1do 

por ambos os cônjuges, mas um e o utro poderá dele 

ausentar-se para atender a encargos públicos , ao 

exercicl.o de profissão ou a 1nteresses particulares 

relevantes. 

Parágrafo único. O cônJuge que praticar 

violência doméstica, tisica, psicológica ou moral 

perderá, por deei sio do ) ui z , os poderes previ 5 tos 

nes te art1qo." 
\ 

"Art . 235 . Nenhum dos cônJuges pode, sem 

autor1zação do out.ro , qualquer que seJ a o req1me de 

bens: 

I - alienar , hlpotecar ou gravar de ô nus 

real os bens 1móveis , ou direltos realS sobre 

imóvei 5 alheios • (arts. 178, S 9° , n o I , a, '237 e. 

276) ; 
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II pl e~tear , como auto= ou réu , aco r ca 

desses bens e d~re~ os ; , 
III - prestar f .lança (ar t s. 178 , § 9 °, nO~ , 

I, b e 2 63 , n O X) ; 

IV - fazer o a ç ã o, nã o s endo remunerató rl.a 

o u d e pequono valo ~ , com o s bens ou rendl.mentos 

comun s (ar t. 1 7 8 , § 9°, n ° 1 , b) ; 

v c o n t.ra1.r obrl.gações que possam 

l. mport.ar em all.enação dos bens do casal." , 
"Art. 2 36 . Sã o válldas as doações fel. as 

aos f~lhos, por O C8S.lão de se c asarem ou , 
estabelecerem econom~a separada (a r t . 313 ) ." 

"Art. 2 37. Cabe ao JUJ.Z supr~r a outorga 

quando qualquer dos c onJuges denegá-la, sem mot~vo 

Justo, o u lhe for J. mposslvel da-la (arts . 235 e 
, 
238) . " \ 

"Art . 238 . o suprlma nto JudJ.c~al da 

o uto rga a u t o rJ.za o ato do côn J uge, mas nào obr~ga os 
• 

bens partJ.cula res do o utro (arts . 255, 269 e 27 4) . "/ , 
"Art. 239. A anulaçào dos a tos pra tJ. ::ados 

por qualquer dos c ô nJuges sem a outorga do out ro , ou 

sem suprlmento do Juiz, só pode rã ser demandad3 por 

aquele que não a concedeu ou seus he rdeJ.ros. " 

';)Art. 2 4 0. P'l l o c asamento . homem e rrulher 

assumem mutuamente a cond~çào de consortes , 

companhe l.ros 

familla. 

e responsávelS pe os enca rgos da 

Parágrafo ún~co. E facul ta do aos cônJuges 

acrescer aos se\ os apell.dos do consorte. " 

"Art. 2 4 1. As divldas contraídas por 

qualquer dos conJuges na a~nl.straçào dos seus bens 

partl.culares e em banefícJ.o d stes só obr~qam os 

bens comuns na pro porção da partl.cl.pação do cônJuge 

contratante do débJ.to . " 
.... 

"Art . 2 48 . Qualquer que seJa o regLme de 

bens , o marl.do e a mulher podem ll.vremente: 

I exercer o dl rel to que lhes competl.r 

sobre as pessoas e os bens dos fl.lhos havl.dos antes 

do casamento; 

II - pratJ.car od o s o s atos de d.l.sposl.ção 

e adrnln1stração necessarl.OS ao desempenh o de sua 

profJ.ssão; 

III - adrnl.nlstrar 05 bens próprl.os e deles 

dJ.spor; 

que 

IV - desobrl.gar ou rel.vJ.ndlca ~ 0 5 lmÓVe.l.S 

tenham s.l.do gravados ou allenados s em sua 

outorga ou suprl.mento Jud~cl.al ; 

V - demandar a null.dade dos con tratos de 

fl.ança ou doaçào realizados sem o consentl.rilento do 

outro conJuge ; 

VI - rel.vl.ndicar o s bens comuns, mÓvQl.s ou 

J.móveis, doados ou transferldos pelo outr o cônJuge à 

concubl.na ou ao concubl.no, al.nda que a d o açào se 

dl.SSlmule em venda ou outro contrato. " 

"Ar:. . 2 4 9 . As ações fundadas nos nume r as 

IV, V e VI do artlgo anterl.or compe tem ao cõnJuge 

preJudl.cado e aos seus herdelros, " 

, 

"Ar . 50. Nos c a s as dos números IV e V do 

art . 248 , fl. C a o terC91.rO , preJudl.cado com a 

sentença favo ável a o demandante , o dl.re.l to 

regressl.VO 

herdel.ros . " 

cc tra o outro cônJuge ou seus 

"Art. 251 . Ao côn J uge compete a dl.reção t. 

a adml.nl.straçã da socledade conJugal quando o 

outro: 

I e st l v e r em lugar remo to , ou nào 

sab.ldo ; 

II - estlver em c arcere p o r mal.S d e dol.s 

anos; 

III for )ud.l.c.l.almente declarado 

~n erdl.to. 

Pará rafo ú nl.co. Nestes c aso s, cabe ao 

côn J uge: 

I - drnlnl.strar 0 5 bens c omuns; 

II admJ.nlstrar o s bens partJ.culares do 

outro co n J uge: 

III - d.lspo r dos partl.culares e all.enar os 

bens móvel.s c muns e o s do outro côn J uge ; 

IV 

outro cônJug, 

allenar os ~móvel.s comuns e os do 

medl.ante autorl.zação espec~al do 

JU1Z. " , 
"Ar . 258. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Par grafo únl.co . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

· . . . . . . . . . . .. . . . ...... . ... . .. . ......... .. .. . .. . . .. . 
II dos mal.oras dQ sessenta anos; 

" · . . . . . . . . . . . . . .". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
" t. 260. o cônJuge que es tJ. ver na posse 

de bens part culares do outro cônJuge será para com 

este e seus erdel.ros responsável : 

I como usufrutuárlo , se o rendimento for 
\ , 

comum (arts. 262, 265 , 271, nO V ) ; 

II como procurador , se t ive r mandato 

expresso ou ácito, para os adm~ni5trar ; 

II como deposltárl.o, nà o 

usufrutuárl.o nem adminlstrador (arts . n O 

for 

II e 

276) . " , 
" t. 263. . . . . . . . . . . . . . . .... . ... . .. . 

· . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. ., . . ..... ... .. . . . .... . . . 

I as roupas de uso p esso al , as Jóias 

espo nsalicJ. s dadas antes do c asamento pelo cônJuge , 

os ll.vros l.nstrumento s de prof~ssào e os re t ratos 

da :amill.a, 

- a fiança prestada por um dos cônJuges 

sem a devl a outorga do outr o; 

.. . . . . . . . . .. . .... ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 27 4. A adml.n1stração do s bens do 

casal comp te a ambos os cônJuges , e a s dividas por 

esces con raidas obrl.gam nào 50 o s bens comuns, 

senào a.l.nda, em falta destes, o s partl.culares de um 

e outro , 

lucrado. 

necessári 

a razão do provel to que c ada qual houver 

S 1 0
• A anuenCl.a de ambos os cônJuges e 

para 05 atas a titulo g ra tuito que 

impliquem cessão de uso o u gozo de bens comuns . 
• 
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S 2 o . Em caso de malversação de bens. o 

JU1:: poderá atrlhu1r sua adm1nl.stração a apenas um 

dos cônJuges . " , 
"Art . 277 . Ambos os cônJuges são obrl.gados 

a contrl.hul.r para as despesas da familia na 

proporção dos rend1mentos de seu trabalho e de seus 

bens, salvo estl.pulação em contrár10 no pacto 
\ 

antenupcul (arts. 256 e 312) .. , 
"Art. 329. A mãe, ou o pal. , que contra1 

novas núpclas não perde o direl.to a ter consiqo os 

filhos, que 50 lhe poderão ser ret1rados mandando o 

)U1Z , provado que um ou o outro. e o respectl.vo 
~ 

cônJuge, não os tratam COnVenlQntemente (arts. 248. 
, 

n D I. e 393) . " 

\ 
"Art . 360 . O fllho reconhecl.do , enquanto 

-nen':)r, fl.cará sob o pá trlo poder do genl tor que o 

reconhecer, e, se ambos o reconhecerazr . sob 

autoridade do pa1 e da rr.ãe . salvo se o )U1Z dec1d1r 

da outro modo no 1nteresse do menor . 

Paragrafo ún1co . Var~f1cado que não deva o 

filho permanecer sob a autor1dada do pa1 ou da mãe, 

defer~rã o )U1Z a sua guarda a pessoa notor1a.mente 

.ldônea, de preferênc~a da famíl~a de qualquer dos 

gen1 tores .,' 

"Art . 379 . Os f11hos estão SU)e1tos ao 

pátrio poder, enquanto menoras." 
, 
·"Art. 380. Durante o casamento, compete o 

pátrio poder ao pa1 e à mãe. Na falta ou impedimento 

de um dos genitores, passará o outro a exercê-lo com 

exclusividade. 

Parágrafo ún1co . D1verg~ndo os genitores 

quanto ao exercíc10 do pátr~o poder , 

poderá requerer dec1são )ud1c1al." 

quAlquer deles 

, 
"Art. 383. Na ausenC1a de reconhec~manto 

ou incapac1dade de exercíc10 do pá trio poder por 

ambos os genitores, ficará o menor sob tutela. " 

'\'Art. 395 . o pai e a mãe são os 

adminl.stradores lega1s dos bens dos filhos que se 

achem sob o seu pátr10 poder, salvo o disposto no 

art. 'l!25. " , 
"Art. 393. A mãe, ou o pai , que contrai 

novas núpc1as não perde, quanto aos filhos do leito 

anterior, o direito ao pátr~o poder, exercendo-o sem 

qualquer 1nterferênc1a do novo cônjuge." 

"Art. 395. Perderá· o pátr10 poder, por 

dec~são Judl.c~al, o pal. ou a mãe : 

I - que cast1gar l.modaradamente ou exercer 

v10lêncl.a fis1ca, psicológ1ca ou moral em relação 

aos filhos; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 407. O d1re1to de nomear tutor 

compete a qualquer dos gen~toras a, na sua (alta, a 

qualquer dos avós . 

Parágrafo ún1co . A. nomeação deve constar 

de testamento ou de qualquer documento público ou 

part~cular autêntico. " 

, 
"Art. 409 . Em falta de tutor nomeado pelo 

pal. e pela mãe, 1ncumbe a tutela aos parentes 

consanguíneos do menor, por esta ordem : 

I - aos avós; 

II - aos l.rmãos , preferl.ndo os bl.latera~s 

aos un~:atera1S e o mal.S velho ao ma1S moço ; 

II! - aos t10S. p referl.ndo o ma1S velho ao 

mal.S moço . 

Parágrafo u n1CO. Se não houver consenso, o 

)U l.Z esco lherá o mal.S apto a exercer a tutela, em 

benefícl.o do menor." 

" "Ar~ . 414. Podem escusar-se da tutela os 

que comprovarem l.ncapacl.dade fis~ca , afetl.va ou 

flnanCel.ra . " 
., 
"Art . 454. o cônJuge não separado 

)ud1c1almente e, de d1rel. to, o curador do outro, 

quando l.nterdl.to : na falta do cônJuge. os pais do 

curatelado ; na falta dos pa1S. o p a rente ma1S 

prôxl.mo, ficando o )Ul.Z autor1zado a escolher a 

pessoa ma1S 1ndl.cada, na ausênc1a de parentes." 

Art. 3° . Os Capitulos II e III do Título II, Livro 

I, da Parte Espec1al da Lel n° 3.071, de l° de janeiro de 191 6 

Cbdiqo Civil, passam a constituir o Capitu lo II, com a 

seguinte epigrafe "DOS DIREITOS E DEVERE S DO MARIDO E DA 

MULHERil . 

Art. 4°. Esta Lel entra em viqor na data d e sua 

publicação. 

Art . 5° . Fica ~evoqado, no Cód\go Civil, Parte 

Especial, o Capitulo V, Titulo III, do Livro I - arts. 278 a 

3 1 1, que estabelece regras sobre o regime dotaI no casamento. 

Art. 6°. Ficam 

'36, o S 

d o art. 

\ 
1° do art. 178, o , \ 
183, o art . 217, 

revogados o parágrafo ú n ico d o art. , 
nO III do S 9 0 do art. i78 , o nO VI I 

o nO IV do art. 219, os arts. ~34 , , 
2 42, 

~63, 

\ , , \ \ . 
2 43, 244, 245, 246, 247, iS2, 253, 254, o nO XII d o a r t. , , \ 

o parágrafo único do art . 266, o art. 275, o a r t. 3 82, os 

SS l° e 2° do art . 455 , o § 2° do art. 1 . 538, o art. 1.54 8, o 

nO III do art . 1 . 744, da LQ1 n O 3.071, de 10 de jane~ro de 

191 6 - Código C>v>l. 

Projeto Original 

Altera dispositivos do Decreto-Lei 
n ll 4.657 , de 4 de !ietcmbr o de 1942 e 
da Le i n- 3 .07 1, de 1" de janeiro de 
1 9 1 6 , e dá outras providência!;. 

o CONGRESSO NACIONAL decretu: 

Art. i' - O § 7- do art. 7- do Decreto-Lei n- 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução ao código Civil Brasi­

leiro), passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7 f1 • 

"§ 7' - O domicilio do pai ou da mãe que tenha 

~ilhos sob a sua guarda estende-se aos filhos não 

emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes 

sob a sua guarda. " 

Art. 2' - Os disposi tivos 
. , 

aba1xo enumerados da Lei 

n' 3.071, de l' de janeiro de 1916 - Código Civil Brasileiro, pas­

sam a vigorar com a seguinte redação: 
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Ar t. !J ' , ~ ] " . 

"1 - pa I. l:OnCeSSdo d o paI o u da mãe ou por scn-

t.e nç a d o jU.LZ , o u v i do o tutor, se o me no r ti ve r 

d e z o ito a nos <.:o mpl e t os. " 

"Art. 70 - Ê pCrll.l tido a o c as lll d es tinar um 
prédio para domicilio da família, c o m a cláusula de 

ficar i sen to d e e xe c ução po r divi d a s . sa lvo a !;; que 

pro v ie r em de impos t os r e l a tivos a o mes mo pré dio. 

j scnç .. lo d u r ará e nquan t o 

v ive r e m os cónjugc~ C <-1 C que hilja f i lho i nca paz. ' 

t -/B , ~ 9" , 1. 

" c - !"C'.IV"', d o rn~1 1 i d o o::; b n· .. p l-op r 1 o~ <.:on 1 ia ­

t..Io s .] 5 U.1 ~ H I I .. llli~ ; tI ~\\'t-Ll() po r p"!l: o o.!ntcnu pcia l." 

p; r, - l 'm Co1GO de ulve 1 Ji·nl:ia entre o C.)-

:-:.11 , 

r ."d o , d i vo r e 1 ad<..· ou ndo s ido se u ç iJ !;> .l !l1cnLO .. U1ula -

VCI.·c m 0 5 filhos . 

paL"agra! o u ll i ço - fI ,1('! s e ndo os pa l.s cu ~ados , 

bll s tará o con s en l irrc nt o do que houver r econhec ido o 

meno r o u se e s t e n[u .. f o r r e conhec i do, o consentil:\en­

to miltc rno ." 

tll\rt. 2 4 - Conced ldu a s e paração . qualquer 

dos conJ uges pode rá pedir alimentos provisionaIS, 

que lhe serão arbitrados na forma do art _ 400." 

"l\ rt. 231 - São d e ve res de ambos o s c ô njuges: 

I - fid e lidade recí proca; 

II - vida em comum , no domicílio con j ugal; 

III respeito e consideração rec iprocas ; 

IV sustento , guarda e educação dos filhos." 

" Art . 233 - A direção c a representação da so­

ciedade conjugal cabem ao marido e à mulher, que as 

exercerão no interess e do casal e dos filhos, obser­

vadas as seguintes normas: 

I - havendo divergência entre os cônj uges, fi­

ca ressalvado a ambos o direito e recorrer ao juiz, 

desde que não se traLe de matéria personalissima; 

II - os c ônjuges são obrigados a concorre r, 

na proporção de seus haveres e rendimentos, para o 

sustento da famíl i a e educ ação dos filhos . qualquer 

que seJa o regime de be n s ; 

III - a adminlstração dos bens part i cula r es c~m­

pete a cada cônjuge, permitida a outorga de poderes 

de ges tão de um ao outro; 

IV - a admini s tração d os be ns COr.1uns co:npote a 

ambo s o~ côn j ug es ; 

V - em Cil !>OS d e m ll vc r Sll ;).0 d os be n ::; , )ud i-

c i u lrne nte cOI:\pr o vad.1 , o j ui z podc r â il t r i u i r a c.c r.i-

111 ::; l' olÇ fi.o õ õpcnd!"; U::'I do~ cõnjugc~; 

VI - o domicílio do c a s al será e scolhido por 

~mbos 05 c ônjuges , mas um c o u tro po d e rd o aus cntor­

se do domicilio con j ugal para a tender a encargos pú-

blicos, ao exerci c io de profissão ou a int resses 

particulares re levantes. " 

"Art. 235 - Nen hum dos c ônjuges pode, sem au-

torização d o outro, exc eto no r egime de separação de 

bens: 

I aliona[', hipotecar o u gravar de ónus real 

os bens 

alheios; 

imóveis ou direitos reais s obre imóveis 

II - pleitear como auto r ou rcu acerca desses 

bens ou direitos; 

III prestar fiança o u a v a l: , 
IV fazer doação não r e mune ratória com os bens 

ou rendimentos comuns, exc eto nos caso s previstos no 

art. 236 ; 

V - c o ntra ir o brigaçõ e s que pos s am impo r tar eD 

a lienação dos bens d o casa l. " 

"Art . 236 - Sã o válidus as d o ações fe i tas aos 

filhos, por o c s ião d e se u c a same nto o u no e s tabele ­

cime nto de. e ccromia separad a ." 

"Art. 23 Ca be ao j uiz s uprl.r outo rg~ 

quando qualq er d os cõ n j ugcs a d e ne gue , sem mo tivo 

justo , ou lhe s e ja imposs l.ve l dá- la." 

" Art. 23 - O s uprl m nto judic ial valida 0$ 

atas auto ri z a os , ma s não ? briga os bens próp r ios d o 

o utro c õnjuge to 

"Art . 2 4 Pel o casame n to , ho me m e mu l he r a s-

s Ufficm mutuame t e a condiçAo de consortes , co~p~nhei ­

r os e r espons ve I S pelos encarqos da fõmí l iõ . 

p<l n i graf :> unico - E f aculdade de ambos 

cõ n j ug('~ que um d('lc~ aCIC5ça aos seu::::. o:; ape l ide!:. 

do con~,o , l <"" . " (' 
"Art. ]. 1 - 1\5 dividas con Lraídas por q ua l q uer 

do~ cônjuyc n il .admini !: traç:lo UO$ Ut-' n s P il ,- t j cu}<ln~:; 

o cm bcnefic o d e stes , não o brigam os be ns comuns . II 

" Art. 2 6 - Os be ns da comunhão res po ndem pe ­

) a!; obrigaçõ s c ontraidas pelo marido o u pe la mulhe r 

para atendar a o s enc argos da íamilia, à s des pesa s de 

adffiini s traçã e 5 decorrentes de imposi ç~o lega l. 

parágra~o único - A administração e a di s posi­

ção dos bc que c ons tituem o patrirnônio partiCUlar 

competem a c ô njuge proprietário , salvo dispos i ção 

contrár ia ne pa.:: to antenupcial. 1I 

"Art . 4 8 - Qualquer que seja o regime de 

bens, o mar do e a mulher podem livremente: 

, I - ex rcer o direito que lhes compete sobre a s 

pessoas e s bens dos filhos havidos ante s d o c a s a -

mento; 

II - pr ti c ar todos os atas d~ disposiçã o e ad -
• 

ministração nec e s sári os ao desempenho de s ua prof is-

são ; 

III - ad inistrar os bens próprios e del e s di s ­

por; 

IV -·de$obrigar o u re i vindi c ar o s imóve i s qu e 

tenham sido gravados ou alienado s sem outorga d o o u­

tro côn jug ou suprimento do juiz: 

V - d mandar a rescisão dos contratos d e 

fiança, av 1 ou doaçã o realizados pelo côn j uge s em o 

cons enti me to do outro; 

VI - r ivindicar os bens comuns , rnõveis o u imó ­

vei s , d o a os ou tran s feri.do s s em cons entine nto pe l o 

o utro côn j ge; 

VI I - p a t i ca r t odos os a t os q ue não lhes 

r~m ex prc~~a mentc vedados . 

f o-

Ptl r -i g a r o un ico - Nu h i pó t ese do nume r o VI , 

se o casal esLivc I. s(,p.:1I.~do dc fato po r ni:J~ Cc Clr-

co anos , c abe a o re i vi nd j c~ nle provar que os be ns 

5~1 0 d e prc pi' i ecl a d <"" comu m. " 

"l\ rt . 24 9 - 1\5 a çôes rundada s nos nume r as I V , 

v e VI d artigo anterior compete m a os cõnjuges e a 
seus herd iros . " 

"I\r t 250 - t assegurado ao terceiro prejudi-

cado , no ca s os dos números IV e V d o art _ 248, o 

direito egressivo contra o cônjuge e seus herdei-

r os . " 

"Art 251 - A qualquor dos cônjuges c o mpc t a 

direção a administração da soc iedade c o n j ugal 

quando outro : 

• 

I 

II 

anos; 

estiver 

estiver 

e m lugar r e mo t o o u não s abido ; 

e m cárc ere po r mais d e 

III - f o r j udic ialme nte d ec l a rado in t erdito _ 

d oi s 

Pa r~ gra fc ú n ico - Nesses cas9s , cabe ao cônj\.;-

g e: 

I - admini s tra r o s be ns comuns; 
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• 

II - dispor dos particulares e alienar os bcr.s 

móveis co~uns e os do outro cônjuge; 

III ~ administrar 05 bens do outro cônjuge ; 

IV - alienar os imóveis comuns e os do out~o 

cônjuge, mediante autorização especial do juiz." 

"Art. 258 - Não have ndo convenção ou sendo nu-

la, vigorará, quanto aos bens entre os cônjuges, 

regime de comunhão parcial. 

o 

§ l- - t, porém, obrigatório o regime da sep~-

ração de bens no casamento : 

do 

I - das pessoas que 

cstabelccidv no art . 

o celebrarem com ln(raçjo 

163, n-5 XI a XVI (ar-~. 

III do órf~io ue pai c mito, ou do menor, nos 

lC'rmo~ t1 0f~ drl! ; . ]flo1 c )'J!.I, 0mbor.l c.;;l~(" 110 :"> lcnnc: 

do art. 183. n~ Xl, com o conscntinlcnto do lLtor; 

IV - de lodo~ os que dependerem, para cac~r, 

de autorização judicial (arts. 183, n V XI, J84, nf 

Irr, 426, n- I e 453). 

§ 2 - - POdcr"io os 

habilitação, optar pelo 

nUbcntcs , 

regime de 

no processo de 

comunhão uni ver-
sal, ainda que maiores de setenta ano~, se tiverec 

comprovadamente vivido como casados no minimo há dez 

anos ou tenham filhos da união." 

"Art . 260 - O cônjuge que estiver na posse de 

bens particulares do outro cônjuge será para com ele 

e seus herrleir05 responsável: , 
I - como usuCruluá rio, se o rendimento (or co-

mum; 

II - como procurador, se tiver mandato expresso 

ou tácito para os administrar; 

III - como depc~i tário, 

nem administrador. II 
se não for us ufrutuário 

"Art. 263 - São excluídos da comunhão: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
x - a fiança ou aval prestada por um dos cón-

juges, sem a devida outorga do outro." 

"Art. 274 - A administração do patrimônio comu::t 

compete a qualquer dos cônjugcs c as dividas por am­

bos contraídas Obrigam não só os bens comuns sen~o, 

~inda , em falta destes, os partiCUlares de cada cô~-

jU'lC, n~ raz~o cio proveito q ue cada qual houver au-

ferjdo. 

§ ]v - l\ anuência oe ambos 05 cônjuges é ne­

cessária p,lra 0::0 atas a Lilulo gratuilo que impl.­

qU0m crr;:;;'lo til" liGO ou CJo;~o de bens comun:::;. 

~ 2 V - Fm C."\50 de malvers.1ç30 de bens, o lU i z 

poder .. ; ,ltril 'uir ôl ,1dmlni~t J' aç' ~lo <.Io~:i ben5 ,) dpen~~ u:n 

dos cõnjugcs. u 

"Art. 277 Ambos os cõnjuges são obrigados a 

contribuir para as dpspesas da família na proporção 

dos rendimentos de seu trabalho e de seus bens, sal­

vo estipulaç50 em contrário no contrato antc~up­

cial." 

"Art. 329 - A mãe ou o pai que contrai nova s 

nupclas n50 perde o direlto a ter cOllsigo os filhos, 

que só Ihe5 poderão ser retirados mandando o juiz , 

provado que um ou outro ou o padrasto ou a madrasta, 

não os tratam convenientemente. " 

"Art. 360 - O filho reconhecido, enquanto me-

nor, ficará sob o pátrio podar do progenitor que o 

reconhecer, c se ambos o reconhecerem, sob a autori­

dade do pai e da ~~c. 
• 

§ IV - Cabe a guarda do manor à mãe que o rcco-

nhecer, 

menor. 

salvo se de tal solução advier prejuízo ao 

§ 2' - Verificado que não deve o menor permane­

cer em poder da mãe o u do pai, deferira o juiz a sua 

guarda a pcs ~a notoriamente idônea, de preferência 

da familia de qu~lquer dos genitores." 

"Ar t. J80 - DuranLe a vigênci.a da sociedade 

conjug~l o pjtrio poder compete ao pai e à mâe, con­

juntamente. Na fnlta ou impedimento de um dos proge-

nitares, passará o o utro a exercê-lo com exclusivi-

dadC'. 

" .:lrilgr.J(o únlco - Oivergilldo os progenitores 

qU:lnto da c>:ercício do pátrio poder, qualquer deles 

terA o direito de r~corrcr 30 juiz, para soluç~o ca 

di veorq{ nVI<l." 

"l\rto J82 - Dissolvida a socjedadc conjugal 

por lU~ll·t(' 11(' um do!; CÔlljll<.j<'G , o p.iL J·jo poder COlllp(~L(' 

ao cônjuge sobrev ive nte." 

"l\ rL. J9J - 1\ mãe ou pa~ que contrai novas 

núpcj.:ls não pe rde, quanto aos filhos do leito ante­

rior, o direito ao pátrio poder, exercendo-o sem 

qua.lquer interferência do novo cônjuge. " 

"Art. 407 - O direito de nomear tutor compete 

aos pai s e aos avós. Cada uma dessas pessoas o exer­

cerá , no caso de (alta ou incapacidade das que lhes 

antecederem, na ordem aqui estabelecida . 

Parágrafo único - A nome~ção deve constar de 

testam~nto ou de qualquer outro documento auténti­
co. II 

"ArL. 409 - Em falta do tutor nomeado pelos 

pais, incumbe a tutela aos parentes consanguíneos do 

menor, por esta ordem: 

I - aos avós; 

II - aos lrmaos, preferindo os bilaterais aos 

unilaterais e o mais velho ao mais moço: 

III - aos tios, preferindo o mais velho ao ~ais 

moço . . 

Parágrafo único - Cabe ao juiz decidir de outro 

modo, no interesse do menor . II 

"I\rt. 414 - Podem escusar-se da tutela todos 

os que comprovarem incap~citaçâo física, afctivu ou 

financei r a. 1I 

",\rt. 454 - O cônjuge não separado jUdicial­

mente c, de direito, o curador do outro, quando in­

tenJito; n.1 falLil do cônjuge , os pais do curatelado: 

nil [alLol d05 pa!!;, o parente ma.iz próximo , fic ar.c!o c 

JUIZ ~ uLorj7.ndo il escolher a pes50a mai5 

11il ~u~{ncin de parcnLc5." 

indicadc:., , 
/ , 

J\rt. 3- - l\ união de homem e mulher, como casados 

[ os!';('m , (' que.' põ' ldlll°C' po JO cinco .:I nos , o u por dois ~no~ qu~ndo in­

terrompidõ por morte de um deles. e por qualquer tempo existindo 

prole, (,\7. presumi r que a ambos pertencem, cm partes iguais, os 

bem; havidos a partir da coabitação, ainda que a.dquiridos em nome 

de um só dos conviventes . 

Art. 4- - 1\ companheira quando injustamente abando­

nada pelo companheiro, após união por mais de cinco anos ou da qual 

tenha h avido prole, poderá valer-se das disposições da Lei n-

3.071, de 1- de janeiro de 1916 - Código Civil Brasileiro, para 

haver alimentos de que necessite para a própria subsisténcia . 

Art. 5- - São revogados o parágrafo único do ~rt. 

36, o § l V do art. 178, o n V VII do art. 183, o n V IV do art. 219, 

os arts. 234 , 242, 24J, 244, 245, 247, 253 e 254 , o n" XII do art. 

26J, o parágrafo único do art. 266, o art. 275 e o n- III do art . 

1.744, da Lei n V 3.071, de 1- de janeiro de 1916 - Código Civil 

Brasileiro. • 

Art. G- - Os Capitulos I, II e III do Livro I, Titu­

lo II - arts. 229 a 255 do Código Civil Brasileiro, passam a cons­

tituir o Capítulo I, sob a epigrafe liDos Direitos e Deveres do 

Marido e da ~1ulherl'. 
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ArL. 1.~ - I. r~voga~o, no Códig o civ il Drasile iro , 

1'011 i" I ···. ! "ci.,l, ( C IpilUl u '!, UL' TI ul 0 !11, do Livro r - ar t s. 270 

" I I J. qu .... C'!"' t<lI JI")f'('''' rC'q r,, ~ cobrf' o rC''1imc dotal n o casamento. 

Art. . U" - I.!:.t<l 1,1 -1 en tr •• cm vigo r na data de s ua 

IJ:GISU1Ç/iO CITADA ANI::'\"ADA PELA SEC"R1:TARIA -GERAL DA MESA 

I)ECIU:TO-LEI N? 4.657, DE 4 DE SETEMURO DE 1942 (*) 

................. , ........................ . 

Ali 7: A lei do pJ " l"1I1 '-I " ', ( PI dt,mil.·ihad,l .1 lX', ... oa dl'ttrmina as regras sobrr 
t) I..Oml'çO c o fim cJ.1 r .. ::,C:l3!tlladl.,'. o 1101111 . .', a \.";,tp:h:ldauc C' os dirrilos de ramília . 

· \ .J. ,,'/ n ~ 1/1" , d. J{J ,I, Q~I"' ... : . 1'1." '1. ... ,/Ho'./ "0"''' dI' t"~UQ",('lro. u'H J/ , 41');fU 

• , I , ... . , ",... ,.,. 1M )' _ d. )0 ,I. ",."",1, '" ~/I. 1''''" 1411'01 ;J ( "n I f'lt(.,fI \"1",, C vI'$t'nf,"'"'' ro PlD 
,'" t 01'01" "''''<1 

~ I :' Kl'a l ll~II1J0 \(' tl l ' a\;] II h,.'1I h I 111) !l rJ .. ,I, \l',.1 ..Iplll,:aJ:.t a Id brasilrira quanlO 
ao, 1J1lIx'd I 1ll("nl(,.l ~ dlrlll\el1l .. · .. r .1\ hlflllaliJaJ l'!<o da ú'kh. ~I Ç;j , . 

§ 2:' () ca\a l11rllf O dl~ (,~ lrant'(' l ro~ ,xx.kd \.'l'kbrar-!;t· perantc autoridades dipl omâ­
ill.J\ ou con\uhuc do p :Ul de alllll'>, U\ IHI N-Il I l'\ , 

• ' t )' j ,m' r,'c1u, UII ,I,' /I" "'Ul/.l(lw 1 ~ '/w I, " Ir ' ; .'l,~ , 01,' I ,I. ' IJt " ' /H d I' Iy~ 7, 

• O 1k1 U'IU n · b4 }Io, d.' III' .1,' mUII " ti" I w,y, l u" mu/XlI 01 ( . lII l,(',,<,Ó(l subr,. NOCloflQI,d"d,. d", 
/o{u lltn CQludu 

§ 3 ~ 'lendo os nubentes do midlio dl\'cr~o , I l'~"'r:i os casos de invalidade do rnatri ­
m ó lll O a lei do primeiro domicího l'OIlJugal. 

§ 4 ~ O rcltime de bens, legal ou con"endonal. ohcdece à lei do país em qUf' live­
relll os flllben lr~ do mici lios. r , se l'\le fOI d i\l'I\O, a do primeiro domicílio conjugal. 

• I );> Oldfdo r" m u frl ljú'wçÓII /" /IU (!fI U '.1:111 ( ) h ,,,I d .. l I1113,,). d, 17 d, Jlmlto tk 194J, o It'xtO 
on(,flOf ((':0,'01 "O ft'ft..mi' d,' ,....," . krullIlII ," ' tllI·tI('If)tlul. OMdK' d j" do ptIij ~'" qw li","", 
Oj nul)f'nlt's dumt<'.7w <'4'tlJuft.",," 

§ 5~ O eSlrangeiro casado, qUl' ~c nalUrall /.M brasi leiro . pode, mediante expressa 
anuência de seu cônjuge. requerer ao jui/, 110 aio de clllrega do decreto de naturaUza­
ção. se apostilc ao mesmo a ado(,:ão do regime de , o munhão parcial dt ~ns. resJXila­
do os d ireitos dc lerceiros e dada ('~ I a adoçàu ao , ' 'Impelente n:gistro , 

• § J . ('o," rt'doçõu d,/t'rmmlJdu ftt'Io I~. ti () H.~ . dC' lo dI' dt';.~mbro d, /9n. 

§ 6~ O divórcio reali 7..ado no eMrangelro, s(' um ou ambos os cônjuges forem bra­
sileiros , sÓ será reconhecido no Brasi l depois de 3 (três) anos da data da senten~. sal­
vo se houver sido ant r-ccdida de separação judil.'lal por igual prazo. caso em que a ho­
mologação produ7j rá efeito imediat o , obcd{'("ida5 as condições esta~ltcidas para a efi­
cáCia d~ seOlen a~ estrangeiras no País. O Supremo Tri bunal Federal, na forma de 
seu Regimento. poderá recxanllnar. a rcqul'rimemo do in teressado, decisões já proferi­
das em pedidos de ho mologação de senlcn,'a~ e'iitrangeiras de divórcio de brasileiros, 
a fim de que pa)lsem a produzir lodos os efei tos Irgais. 

• ll\ · m m r"'Q(60 drl"mmudu ,.,10 /11 ,,·li J/1 . d, 16 dI' C~;.t'mlHo d~ 1917. 
• V,& 11 / .1" ti - 6 j/j. dr lO dr d .. :rmIIlU d. 19 .... II" do Dllórcio) ~ QS "II~r~s ,,~ pt'OCnstI­

dlls pt'lo /11 ,, · 8 408, dt' IJ d, 1""""'"' d.' /9lJl 

~ 7 ~ Salvo o ca o;;o de abandono. o domid lio do chefe da famnia estende-se lO ou­
(ro cõnj uge e aos filhos não emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob 
sua guarda . 

• VKk "'" 16, fl'Dfá' flljO utllro do Cód"U CII II 
• Vi<k a" n 6, § $,. , du onslll IJ1(60 ,.Ni"u' d.' /988. 

6 8~ Quando a pessoa não li ver do mici lio, considefar-sc-' domiciliada no lUlU 
de liUi rtliidência o u naquele em que se enco nl re . 

• Vide o flj l i , J], Jl do edilllcu C,," 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1,1':1 N" l,07l. O .. ~ 1"-1-1916 

An , 9? Aoo;; 21 (vint e e um) allO\ compll'l os acab .. a menoridade , fi cand habi litJ , 
do o Individuo para todos o:, al O\ da \ Ida civil . 

do 

§ I ~ Cesli3râ , para o~ mCI'IOre'l, a IUcap:lcidad .. ~ : 

I - por conces~ãn do pai, 0 11 ,:'(' for mOrlO, da mãe. e por sentença do juil, O U"I ­

IUI OI" , se o menor ti ver I ~ (d"'/HIIO) ano, cumpridos; 

• Vide art. ]}6. ~ ~ ., do C,m HI/W\wll II'd" fóJ I (Ir IYR8 

• V,<k tlo . }1 do 1::SIUI IJ IIJ IIIJ l'fllJflilJ I' riu Atlu,.. ... ·" "1' 

II - pelo casamento ; 

• VKk COIUllluição Ft'(/rrQI ti. /988. "rt , no. 

III - ~Io txercício de empr go público dttivo; 

IV - ~Ia colação de grau c tn lifico em curso dt ensi no su~rior; 

V - pelo estabelecimento ci ii ou comcl cial. com economia própria , 

§ 2? Para deito uo alistam nl o c do sorteio militar ctssará a incapacidade do 
menor que hou"tr complt tado I (deloil o anos dr idade . 

•••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
ArI. 36. Os incapaze têm r do micilio o dos seus representantes. 

Parágrafo único, A mulher asada tcm por do micílio o do marido, salvo se esti­
ver desquitada (arl . 315), ou lhe ompetir a administração do casdl (arl. 251). 

• Vkk eMi,o d~ Proc~sso e, II. Dn, 98. 

• Vide UI d~ /nlroduç60 tiO 'ódi,o eilllt. orf. 7.·, § 7,·, ~ arl. 1JJ , 1//, d~slt e M i,o. 

• V ide u i n" 208, d, l 7 d, ,, lU d, 1916. qut' r~g/Jlo D IIC't'n( D d, Junciondrills C'DSildaj rom JlJn­
ciondrios públicos do Unuj 

• v id( orl. 116, § J.', do eo" tltlJlÇÓO Ft'dl'rul d, /988. 

• Pr(~rição dQ 11(60 d, ((j flUlbilidDdt' por dQno nudt>tlr: I..('i n" 6.4JJ, d, / 7 dt' olJtubro di' 
/977, Drf, Il . 

• Vide Sumlllll J9 do STJ, 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Arl. 178. Prescreve: 
§ I? Em 10 (dez) dias, cont dos do casamento, a ação do marido para anular o 

matrimô nio contraido com mulhbr já deflorada (arlO. 218. 219. IV, e 220). 

• A u i n" /1, M 19 d~ jcr~ th 191J, qll~ dispunha sobr~ Itrmo iniciDl 'dll p"scriçdo prtllisltl 
n,sl, porá,rofo, Joi rrllo'1,tI fWlo DKnlo-/tl n" J.OJ9, d( 8 di' d,umbro d, 1942, 

• Vkk IIrl. J ", /, dll e ons'il1Jrlo FMtrtl/ dt 1988. 

§ 2? Em 15 (quinze) dias, ntados da tradição da coisa, a ação para haver abati­
mento do preço da coisa móve, recebida com vício redibitó rio , ou para rescindir o 
contrato e reaver o preço pago, mais perdas e danos . 

• Vide or/s. /78, § 5", IV, //0/ t / . /0$ , 

• Vide eódi,o COfMf'CiIIl, • . 1//. 

• V i<k /..I i n" 8.078. d~ /I Mltmbro dt /990. tlrf . 26 (Código do Consumidor). 

§ 3? Em 2 (dois) meses, 
ação para este contestar a legiti' 

§ 4? Em 3 (três) meses : 

ntados do nascimento, se era presente o marido, a 
idade do filho de sua mulher (arls. 338 e 344). 

I - a me>ma ação do par~grafo anterior, se o marido se achava ausente, ou lhe 
ocultaram o nascimento; contaHo o prazo do dia de sua volla à casa conjugal, no pri­
meiro caso, e da data do conh~1 ·mento do fato, no segundo; 

II - a ação do pai, tutor ou curador para anular o casamento do filho, pupilo, 
ou curatelado, contraído sem consentimento daqueles, nem o seu suprimento pelo 
juiz; contado o prazo do dia e que tiverem ciência do casamento (a.1s . 180, III, 183, 
XI, 209 e 213) . 

• Em 9Q (nOIlt"'D) dilu. W Q cobrtlnço dI' billt,,, dt 10luia - Vid( Qrf, /7 do Drcrtlo-Iti 
n" }()I. dt 17 th Jtlltf'tiro M 1967. 

• V id( orf. 116, § $ " , dQ onjtiluiçóo FtduQ/ d, /988, 

§ 5? Em 6 (seis) meses : 

• V ide Qru, 10/ t / , /19. 

I - ação do cônjuge colo para anular o casamento; contado o prazo do dia em 
que cessou a coação (arts. 18 , IX, e 209); 

• O dlsposil i llO suprQ 6 modiflcodo ~/o Dt-t'r"o-/,i n" 4.H9. dt 10 d, j ulho dt 1941, pt/o 
qIlQ/II 11('60 do c(mju COQ/O porll QnulQr o cosom,,,to pracrt\'"d tm } (dois) tinOS, ronlQC/OS 

do dQIII dD SUQ ~b,. O. O Dtcr"o-/(; n" $.J8J. dt 8 d, Dbri' d, 1941, d,d QrOIJ qut o D«r~' 
lo ,/~i n" 4.$19. d~ 10 ~ j ulho dt /941, nDo U opllC'o aos prOCUSOj já Qj uitDdos nDQutlD dQtD, 
d,sd( qUt Q IIfdo I'"" sido prOpoS(1I (I"" S d, dff'OTrido o dobro do pro:.o fixlldo no (,Jtrido 
D«rtlo-/,i . 

II - a ação para anula o casamenlO do incapaz dC' consentir, promovida por cs­
le. quando e torne capaz, p r ~us representant t s legais , o u pelos herdeiros; contado 
o prazo do dia cm que cesso a incapacidade, no primeiro caso. do casamtnto, no se­
gundo, e, no terceiro. da m rte do incapaz, quando esta ocorra durante a incapacida­
de (arl. 212); 

111 - a ação para anui r o casamento da menor de 16 (dezesseis) e do menor de 
18 (dezoito) anos; contado Oj prazo do dia em que o menor perfez essa idade, se a ação 
for por ele movida, e da dato do matrimônio, quando o for por seus representantes le­
gais (arts. 213 e 216) ou pel s parentes designados no arl. 190; 

IV - a ação para have o abatimenlo do preço da coisa imóvel, recebid~1 com ví­
cio redibitório, ou para resomdir o contrato comutativo, c haver o preço pago. mais 
perdas e danos; contado o I azo da trad ição da coisa ; 

• VKle IIrlS, /78. § 1!, . /0/ ~ 1, IOl . 

v - a ação dos hospc eiros, estalajadeiros ou fornecedores de viveres destinados 
ao consumo no próprio est belecimento, pelo preço da hospedagem ou dos alimento. 
fornecidos; contado o pr do último pagamento . 

• IJgno C'tIlJsodo por 
promul,ou 11 Conw 
Jrtu O dlIno n40 pro 
NU pnJido dt indt" 
qut prodllli u O dQn 

OIfDIIt UfrQn"irQ - O D«r~lo n" Jl.019, dt 10 d, mQIO dr /96.1, qu, 
o dt Romo (7- /Q./951J, ('onlt m o 2,uinlt 11ft. 19: .. ~ " JNSSOD qu, soo 
.r açdo d~ 2pilrtlf60 C'OntrD o nplorodor ou se Q tSle nio nOlijicllr d, 
60 no pnuo dt 6 (wis) mnts ti COnlQr de. dDla tm qur DC'UjQU O JQIO 

Itrá d irtito Q~n"s Q fJQr/t nóo d;slribuídQ dD indtnil.llçQo d~ quI' O upln, 

• 
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rodor disponhflllpós turm sido tolalm~"11 SQ'W~illlS todllS IIS "(MS Qpnstnfodas d,""o do r~ 
Jtrido prYIzo", 

§ 6~ Em I (um) ano: 

• Vide Dtcnlo fI,- 2.68/. de 1 de dezembro dr /911, Grls. 9,- r 24; Dt$NIO-lti n ,- 797, dr 17 dr 
.,osIO tk 1969. tlrt. 4"; t ui n,- 5. 764. dr /6 dr deumbro dr /971; árl. 36 r PQrd,raJo dniro. 

I - a ação do doador para revogar a doação; contado o prazo do dia em que sou­
ber do fato, que o autoriza a revogá-Ia (arts_ 1.181 a 1.187); 

11 - a ação do segurado contra o segurador e vice-versa, oe o fato que a autori­
za se verificar no país; contado o prazo do dia em que o interessado tiver conhecimen­
to do mesmo fato (art- 178, § 7~, Y); 

• Vide Súmu'" /0/ do STJ. 

III - a ação do filho, para desobrigar e reivindicar os imóveis de sua proprieda­
de, alienados ou gravados pelo pai fora dos casos expressamente legais; contado o pra­
W do dia em que chegar à maioridade (arts. 386 e 388, I); 

IV - a ação dos herdeiros do filho, no caso do número anterior, contando-se o 
prazo do dia do falecimento, se o filho morreu menor, e bem assim a de seu represen­
tante legal, se o pai decaiu do pátrio poder, correndo o prazo da data em que houver 
decaldo (arts. 386 e 388, 11 e III); 

V - a ação de nulidade da partilha; contado o prazo da data em que a sentença 
da partilha passou em julgado (art. 1.805); 

• II", V alltrodo ~/o pard,rtifo único do tln. J .019 do Código dr Pro«sso Civil. 

VI - a ação dos professores, mestres ou repetidores de ciência, literatura, ou ar­
te, pelas lições que deren., pagáveis por períodos não excedentes a I (um) mês; conta­
do o prazo do termo de cada perlodo vencido; 

VI1 - a ação dos donos de casa de pensão, educação, ou ensino, pelas prestações 
dos seus pensionistas, alunos ou aprendizes; contado o prazo do vencimento de cada uma; 

VIII - a ação dos tabeliães e outros oficiais do juiw, porteiros do auditório e 
escrivães, pelas custas dos atas que praticarem; contado o prazo da data daqueles por 
que elas se deverem; 

IX - a ação dos médicos, cirurgiões ou farmacêuticos, por suas visitas, opera­
ções ou medicamentos; contado o prazo da data do último serviço prestado; 

• o II", /6 do V«ffto-Ift n,- 7.96/, dr II dr Mltmbro dr 1945, hllVü, disposto qUt II ardo dr ~o­
bronfll dr honordrios midicos prucrt'lia no prlll.O dr j (cinco) IInOS, porlm, loi r,vogodo fJ'lo 
úi n.- $36, d, Udt dtumbro dt /948, qut, todllV;tI, n"o rntobtlt«u o prll1.O on/,rior. Adis­
posiçdo do OMi,O Cit,;1 ~;o. ofino/, II Sltr ~vi,orlldll ptlll u; n.-'.9'J. dt 1/ dt oulubro dI' 19$6. 

X - . a ação dos advogados, soticitadores, curadores, peritos e procuradores judi­
ciais, para o pagamento de seus honorários; contado o prazo do vencimento do contra­
IO, da decisão final do processo ou da revogação do mandato. 

• O EslllltllO. AdYonJrir t. Ordtm dos AdWJ,Gdos do 8r8si1 (Ui n.- ' .906. dt 4-7-1994). t",. 
1J. disp6t ~ II f'lu::,i(IJo do 0fÕ0 dt <obnrlf(fl dt Itonordrios dt GdvoIGdO. 

XI - a ação do proprietário do prédio desfalcado contra o do prédio aumenta­
do peJa avulsão, nos termos do art. 541; contado o prazo do dia em que ela ocorreu; 

XII - a ação dos herdeiros do filho para prova da legitimidade da fitiação; conta­
do o prazo da data do seu falecimento se houver morrido ainda menor ou incapaz; 

XIII - a ação do adotado para se destigar da adação, realizada quando ele era 
menor ou se achava inlerdito; contado o prazo do dia em que cessar a menoridade 
ou a interdição. 

• PnscrtV't tm J (um) ano, II <onlor do dO/II tm qut lor publicodo II homolo,tlç6o do ruulllldo 
fiM/, o difYito dt or6o contra quaisqutr aIos ~/lIt;WJS o <onnJrsoJ fJQra prov;mtnlO lk "',.,os 
t tmJNqOS M Admlnl.slrtlflo F«krlll Di",,, t ntls Autorquids Ftdtrol.s. Dtcorrido o prOtO mtn­
riontIdo t ittUi.st;ndo orwJo ptrukntt, IIS prowu t o mottriDl ;tultflllV't1 podrio $ff ;ncilW'lldos 
(Vide úi n.· 7./#, ck 2J-II -/98J). 

• Inciso f'tYO,Gdo ptlo EsIOIUIO tAl Cr;onro t do Adoltsanlt. orl. 48. no qUt otino.t odor"o p/tno, 

§ 7~ Em 2 (dois) anos: 

• Vide Cdd;,o 7Hbfddrio Nodonol, orl. /69 t po~rqfo único. 

• Vide Cdd/IO dt Prottsso Civil. on. 49$. 

• Lft 11.- 7.$61. dt /9 dt tkumbro dt /986, orlS. 3n o 319. 

• Vide SfimulllS 149. 1$1, 164. 343 t JU do STF. 

I - a ação do cônjuge para anular o casamento nos casos do art. 219, I, II e 111; 
contado o prazo da data da celebração do casamento; e da data da execução deste Có­
digo para os casarnentos anteriormente celebrados; 

• A 1.1; n.- 13. dt 29 dt jont/ro ck 193J, qUt disptinlto sobrt o ttrmo in;ciD/ desst pro1.o.loi fYvt1-
,odo pt/o D«rtto-~; n.- J.0$9, dt 8 dt dtl.tmbro dt 1941. O DtcfYlo-lt; n! 4.$19, dt 30 dt ju-
1110 dt 1941. tslobtl«ft qut o ortJo do «mju,e COQlo portl onu/or o t:QSQmtnto pnscrtwrd tm 
1 (dois) OllOS C'Onlildos do dttlo dll suo ctltbroçJo; sob" o nl<Hlplkoçlo desst Dtcrtlo-Itl '$Obrt 
os pro«SSOS j4 qjuiudos, dispilt o D«:rtlo-ki n! J .J'). dt' dt oM'11A /943. 

11 - a ação dos eredores por dívida inferior a cem mil-r~is, salvo as contempla­
das nos ns. VI a VII1 do parágrafo anterior; contado o prazo do vencimento respecti­
vo, se estiver prerIXado, e, no caso contrário, do dia em que foi contralda; 

111 - a ação dos professores, mestres e repetidores de ciência, literatura ou arte, 
cujos honorários sejam estipulados em prestações correspondentes a períodos maiores 
de I (um) mês; contado o prazo do vencimento da última prestação; 

IV - a ação dos engenheiros, arquitetos, agrimensores e estereômetras, por seus 
,onorários; contado o prazo do lermo dos seus trabalhos; 

V - ·a ação do segurado contra o segurador e, vice-versa, se o fato que a autori · 
za se verificar fora do Brasil ; contado o prazo do dia em que desse fato sou"" o inte­
ressado (art. 178, § 6?, 11); 

VI - a ação do cônjuge ou seus herdeiros necessários para anular a doação feita 
pelo cônjuge adúltero ao seu cúmplice; contado o prazo da dissolução da sociedade 
conjugal (art. 1.177); 

VII - a ação do marido ou dos seus herdeiros, para anular atas da mulher, prati. 
cados sem o seu consentimento, ou sem o suprimento do juiz; contado o pra70 do dia 
em que se dissolver a sociedade conjugal (arts. 252 e 315). 

• TI1",bi'm t'm 1 (dou) onos pt'NC'''W o dm'1/0 d, "''''NU o rrptlrllçiio de' qUlllqUI'" IIlu IIf/rllfpn 
"ik disposilH'OS do Con$O/idQfQo dos vis do Trobolho (ort . III. 

- A 11('60 "ffulotóritl do dtriJ,jo tHJmllflStrOIlWl qw d,n"llr o rmillllf60 d, "jbu,o - VHk tln. 
169 dG ui n.- 5.171. drlJ d, OU/llbrO dt /966 tCddi,O 7rilHlldr;0 Noc'ÜHloIJ. 

• '.' ide IIrl. 116. t $.-, do Constitul(io 1N1",,' d, 19M. 

§ 8~ Em 3 (três) anos: 

A ação do vendedor para resgatar o imóvel vendido; contado o prazo da data da 
escritura, quando se não fixou no contrato prazo menor (art . 1.141). 

§ 9~ Em 4 (quatro) anos: 

- Vide ui n.- $. 764. d~ 16 dt d,umbro dr /97/, orl. 4J . 

I - contados da dissolução da sociedade conjugal, a ação da mulher para: 

- Vide on. 116. t $.-, dll COlfJtifllif"O F«Itrll/ d, 19M. 

a) desobrigar ou reivindicar os imóveis do casal, quando o marido os gravou, ou 
alienou sem outorga uxória, ou suprimento dela pelo juiz (arts. 235 e 237); 

b) anular as fianças prestadas e as doaç~s feitas pelo marido fora dos casos le­
gais (arts. 235, III e IV, e 236); 

c) reaver do marido o dote (art . 3(0), ou os outros bens seus confiados à adminis­
tração marital (arts. 233, II, 263, VIII e IX, 269, 289, I, 300 e 311, 111); 

11 - a ação dos herdeiros da mulher, nos casos das letras a, b e c do número an­
terior, quando ela faleceu, sem propor a que ali se lhe assegura; contado o prazo da 
data do falecimento (arts. 239, 295, II, 300 e 311, III); 

111 - a ação da mulher ou seus herdeiros para desobrigar ou reivindicar os bens 
dotais alienados ou gravados pelo marido; contado o prazo da dissolução da socieda­
de conjugal (arts. 293 a 296); 

- Vide orl. 116. § 5.-, dll ConstituifrJo Ftdtrol d, /988. 

IV - a ação do interessado em pleitear a exclusão do herdeiro (arts . 1.595 e 
1.596), ou provar a causa da sua deserdação (arts. 1.741 a 1.745), e bem assim a ação 
do deserdado para a impugnar; contado o prazo da a""rtura da sucessão; 

V - a ação de anular ou rescindir os contratos, para a qual se não tenha estabele· 
cido menor prazo; contado este: 

a) no caso de coação, do dia em que ela ~sar; 
b) no de erro, dolo, simulação ou fraude, do dia em que se rcalizar o ato ou o contrato; 
c) quanto aos atas dos incapazes. do dia (01 que ces~r a in,a~.1cidade: 
VI - a ação do filho natural para impugõiJr n rCl.:uilhednu."nlo; contado o prazo 

do dia em que atingir a maioridade ou ~c CTnan i·jpJI . 

• Vide on. 117, § 6.-, da Con.fflI !UçJ" ,MI'rc. i d,' l'i." 'í. 

§ 10. Em 5 (cinco) anos: 

- Vide ui n! 3.078. dt II d, st"mbro d, /990. (/TI . 17. 

- CMlto Tributário Naciono!, orl. /6ll 

• UI n.· 6.838, d, 19 d, outubro d~ 19M. 

• Ltlll - 7.$41, d, 16 dt S4'"",bro dt /986, aTI. 6.". 

I - As prestações de pensões alimenticias. 

• Vide ar( 13 da UI dI" Alim,nlOS (/.li 11 .- ' .478. dI" " -7-/96&). 

II - As prestações de rendas temporárias ou vitalícias. 

III - Os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, 
ou em períodos mais curtos. 

IV - Os alugueres de prédio rústico ou urbano. 

V - A ação dos serviçais, operários e jornaleiros, pelo pagamento dos seus salários. 

- Prlo orl. II do COl1so1wo('tJo dos uis do »obollto. II pr,srriÇ"6o I d, 1 (dois} anos. 

VI - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, e ""m assim 
toda e qualquer ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal; devendo o pra­
W da prescrição correr da data do ato ou fato do qual se originar a mesma ação. 

Os prazos dos números anteriores serão contados do dia em que cada prestação, 
juro, aluguer ou salário for exigível. 

- Rqulom o prrscriç60 qliinqü""tll. tm I"WH" do Faundo Público, a ui 11 ,- $. 76/. dt 1$ dI' junlto 
dt /930, o D«rtIO n! 10.9/0. tk 6 dt jolltiro dt /931. o Dtcrrto-Iri n.- 4.$97. dt 19 dt Otosto 
dI' /941, ~ o 1.1; n! 1.11/. dt 3/ th mGIO d, 19$4. 

- Prtscrirdo do lIftJo populDr - Vide orl. 1/ do ui n! 4. 717, dt 19 dt junllo tk 196$. 
• Prtscriç40 do robrallro do Imposlo dI' /mporlardo - Vide D«rrlo-/'j II! 37, dI' 18 dI' nowm. 

bro tU /966. 

- O dirt;lo d, pltilNr o rntituiçtJo ck lributo JNI'O ;ndrvidomtntt - Vide Orf. 161 dll Ui It! $. /11. 
d, 1$ d~ outubro dt /966 (e Mito Tributdrio NtldonlJl}. 

- O dirrilo dt II FOUMII Públictl C'OIISIÍluir o crldllo tribuldrio - V* orl. 173. t stU pord,rqJo, 
do ui n! ' . /72, d~ 1$ dt oll/ubro dt /966 (OJdi,o 1Hbutdrio N«iontll). 
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• Vick SlÍmulll UJ do STf: 

VII - A ação civil por ofensa a direilos de aulor; conlado o prazo da dala da 
conlrafação. 

• Vide 11ft. 13/ dtI u; fi" ' .936. « U tk Mumbro dr 1913. soIw d iMIM ~'OffIis. 

VIII - O direilo de propor ação rcscisória. 

• Vi&- CMi,O d~ Procuso Ci't1i1. tlr(. 49', 

• Vide SMmllhl164 do STF. 

IX - A ação por ofcnsa ou dano causados ao direilo de ropriedade; contado o 
prazo da dala cm que se deu a mesma ofensa ou dano. 

• D4Sp& ti ui fI ,- 1.(J6(), lk J d~ d<umbro tH /9JO, .", /1: "A J,.rt~ bM<JiciDdD lN. ~ 
do ptI,tI,"~IfIO das C1UIIlS ford ~ (I ptIad· Itu, duM qw fJOSIIl /.:.1·10 • ..,.. ~jlllt.o do 
$lI$fmlo prdprio CHl dll fllml1i11. ~ t:k,,'tO df J (onro) tlltOS • • conlll' dtI Mltlnt(fl fiM/, o usisti­

_ do ,,60 pud« SIII4/IIUf 1111 ptI,"mffllo. II obri,tlf40 fKtlrtl prncril. " . ----
An. 180. A habilitação para casamenlo faz-se perante o oficial do registro civil, 

aprcsentando-sc os seguintes documentos: 

I - certidão de idade ou prova equivalenle; 

II - declaração do estado, do domicílio e da residência aluai dos contrae1l1es e 
de seus pais, se forem conhecidos; 

III - aUlorização das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou alo judi­
ciai quc a supra (am. 183, XI, 188 e 196); 

• Vide IIrts. /18. f 4". II. f ]09. 

IV - declaração dc duas testcmunhas maiores, parentc~ , ou eslranhos, que ales­
Irm conhecê-los c: afirmrm não existir impedimento, que os iniba de: casar; 

• Vid~ IIN. /41. 

• Vide tlrlS. 341 C' J-I3 do C6t/ilo PtMl. 

V - certidão de óbito do cônjuge falecido, da anulação do casamenlo anterior 
ou do rcgistro da sentcnça dc divórcio. 

Parágrafo único. Se: algum dos contracnles houvcr residido a maior parle do últi­
mo ano em oulro Estado, apr ... nta,á prova de quc o deixou sem impedimenlo para 
casar t ou de que cessou o existente. 

• o ptoca.o « "bt/ii",*, 1M'. o cutI"""to nttllY'lIli1do pt/os arls. 67. 69 d. Ui ,,~ ' .OIS, 
,. JI • dttu".bto • 197J. lObfy Rqinros PVbIÍC'Os. E so/N" o cwW"WfI/o: ens. 10 e ~. ,. 
Ui 0.° 6.0/J, • JI • ..... ",.,. 197J. 

• SoIwt o M'7'ftftlo « JvndoMriw diplomdlicos ., C'OIIStIÚlrn bresikiros. d~ '" ~o 
,.,.'J.I06, ." 1M ~ M19J4, Druno--ki,.: 9.0J1. «6 ... 1'fO" JH6. Ui 11,- 1.141. 
M j. ~"';ro« ,,,,. 1.1; n,- 1,JOI, .,7« ju"lto« IN6. rrp""""",«M"'" Dtrtrwo . ,-
9J.J1J. ,. 1,-« OtII.,bro,. 1916 • ., ui " .. J.917. dt /4 tk j ullto M/96I, Mi. J' (rwJf'IMIi,. o 
M i"Ulb#o tMs R~ Extniotes ., tU 0fI1r..s prollid#ffCÍGs). 

• SobrP o (W ""'10 do$ ".UÜMU « ,~,., ".., ~ .r dUpik • Lli 11,- 6.&tO. « fi. k""'Abw-o • 
19M), fIfU. J,u., ." . (Est.tllto dos Mm/Ma). 

• COIISIlhli(lo FM,.I. 1911 •• n . 116, II ' '' .4,-, 

• Ui« I"trodvr/KJ .o Cddi,o 0,;/, MlS. 1,-, II., /9. 

• Códi,o"""', .ns. 2JJ • 240. 
• A Ui F«Inw/,.,- 1.1/0, « 2J • 1ftIIÍO« 19'0, rqlIJ. o r«CHI!t«i".".,o dos (/';101 .'i", do (W. 

6MMft/o mip:... O.". 10"'1Ai d«VrotI "WII-* _ LA; " .. J79. « '6,.,;.M1'O • l,j7. 
r .,,06*I0S os .,." . " .. r ,:. Ui 11,- J.1OO. ,. 19« e",il lN 194/. qw I.".b/m dUpt.""'" 
»INr o c-:lMftto miaiMo. 

• Vide: D«:r.to II.· 66.6OJ • • 10 tk 1fN;0 tk 1910. qw promlJ ,. COltwltflo ~ ~Wtlimmto. 
ltIMM ",útiIrNI , "listro. ctI$(I".,,,lo. 

-••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
CAPiTULO II 

DOS IMPEDIMENTOS 

An . 183. Não podem casar (arts. 207 c 2(9) : 
I - os ascendcnles com os dcsccndcnles, seja O parcOlcsco Icgltimo ou Ilcgítimo, 

nalural ou civil; 
11 - os afins em linha reta, seja o vínculo Icgílimo ou ilcgítimo; 

• Vick .rt. 117. f 6.· , • COru/;'",irtio F«I"'111 • /9M. 

111 - o adolanle com o cônjugc do adotado c o adotado com O cônjuge do &da­
tlnte (arL 376); 

IV - os irmãos, legilimos ou ilcgílimos, gcrmanos ou não, c os colalerais, Iqfti­
mos ou iI~gítimos, at~ o trr~iro grau inclusivr; 

• o ('QS(lmntlo th coIII/~,..U tk l~;ro "«"', k,ilímos o'" ilqflimos. I p',tn;lido "01 u.mM dos 
.'U. / ... J" do Dtavo-ki " .. J.1OO, tk /9 tk ./NU« 1941. tlw di1pt« MIbrr.",.,.,.~, 
prol'ftJo .. fllmOill . 

• ~ o Ioudo ",«Jko, vide: !Li " .. J.I9I •• 11. j"'''1to tSt 197J. M1. I .·. 

V - o adolado com o filho supervenienle ao pai ou • mic adotivl (an. 376); 

VI - as pessoas casadas (art. 203); 

• C6dilO h,..l. «rts. 2JJ • lJ 7. 

VII - o cônjuge adúllcro com o seu co-r~u, por lal condenado; 

• C6di,o PmIII, «ri. UO. 

VIII - o cônjuge sobrevivente com o condcnado como dclinqüenle no homicídio, 
ou tenlativa dc homicídio, contra c seu consonc; 

IX - as pessoas por qualqucr motivo coactas c as incapazes dc consentir, ou ma-
nifestar, dc modo inequívoco, o scolimento ; 

• VM:k os fVts. 118, f J ", I, l/O 11/ dar, C6di,o " «i"d", os DKr,tos·kis ns . • . 1J9, d, JO d, 
jv/~. d. IH2, • J.J4J, • '" .brll <k IHJ. 

X - O raptor com a raptada, enquanto esla não se ache fora do seu poder e em 
lugar seguro; 

• Vide .,. J .• , I, dD Consti,,,,içfo F«lUQI tk / 981. 

XI - os sujeitos lO pátrio ..L.er, tUlela, ou curatcla, enquanto não obtivercm, 
ou lhes não for suprido o consenl menlo do pai, lUlor, ou curador (art . 212) ; 

• VKk MU. IIJ. lU, 126 , J18, pord,rqfo 11";00. , 178, f . ... II. 

XII - as mulheres menores d 16 (dczcsscis) anos c os homens menores de 18 (dezoito); 

• Vidc .riS. l/J • 1/6. 111, 1ft, ptlrd,rtifo II" ÍC'O , 118, I J", III. 

• Vidt Dtcr,tO"" 66.6OJ. th lo d, m"lo tU /970. q .. " prom",I,,, oon~"rio 1Il10 tGd" pt/lU NOf'6ts 
U"idos. 

• VMk .rt. , .. , /, dll Const;,,,, ' Fftkr«1 d, 1988. 

XIII - o viúvo ou a viúva uc livcr filho do cônjugc falecido, enquanto nio fi ­
zer inventário dos bens do casal art. 225) e dcr panilha aos herdciros; 

• VM:k .rts. 11.$, 1J8. pord"Q o único. , 817, III. 

XIV - a viúva, ou a mulh r cujo casamenlO se desfez por ser nulo ou lcr sido 
anulado, at~ 10 (dez) meses dc s do comcço da viuvez, ou da dissolução da socicda· 
dc conjugal, salvo se anles dc fi I do esse prazo dcr à luz algum filho; 

• Vidc "'s. 11.5 ~ na, POrd~O IÍ"K'o . 

XV - o tutor ou curador os seus descrnd~ntes, ascrndrntes, irmãos, cunhados 
ou sobrinhos, com a pessoa lul lada ou curatclada, cnquanto não cessar a lU leia ou 

I 
curat~ta. e não eslivrrrm saldadas as respectivas contas. salvo permissão paterna ou 
matrrna manifestada ~m escrito autênt ico ou em testamento; 

• Vide .',S. }}(, , Jj8, fJD,d rtljo ú";ro. 

XVI - O juiz, ou escrivã (: seus descendentes, ascendentes, irmãos, cunhados 
ou sobrinhos, com órfão ou vi ' a, da circunscrição territorial onde um ou outro tiver 
~xcrcício, salvo licença especial a aUloridade judiciária superior. 

• Co,:slilU; cri"., CDn'Nlir CCSfI""nto, ;"dulÍ"do,m '''0 USttncia/ ° oulro cont,Mn", ocultando· 
,,., o im",dirM"'O qw "lo ~j" C8SI1""nto «n/~r;or (a" . 2J6 do Código p,.nol). 

• O ('ri"" ck bi,omu, t puftido " OS 'umos do (ut. lJJ do C6di,o PtnDf. 

• Mmblm I cr;fM ('onl,o" ~m,,,,o C'onlt«r"do D uÍJI'ncia d, ;m~dim",'o qu, II" ('DUM ri,, ' 

lid(J(/, absoluta re MiRO '»',,01. "" . lJ7) . ......••...................... , ................•••...•................................ 
_ Ar!. 18S. Para o casam~lo dos mcnorcs dc 21 (vinte c um) anos, scndo filhos Ie· 
gílimos, ~ mister o consenlim

J
. lo dc ambos os pais . 

• Vide: «rts . lU, J80, J I' 11/. , .26, /. • 

• Vide IIrt . 117, 16.·, d" onstÜu;rdo FnJ,rtll d, 1988. 

An. 186. Discordando des entre si, prcvalcccrá a vonladc palerna, ou, scndo o 
'casal separado, divorciado ou Itivcr sido o scu casamcOlo anulado, a vontade do cônju­
ge, com quem estiverrm os fi os . 

• A""O com ,t'dIlÇÜO d, r,"",.da ,wla ui n" 6.JJj, d, 16 d, d,umb,o d, /977. 

• Vi<k "rI . 116. t J .• , do CMstilIJ;çllo Fftl~rnJ d, /9M . 

Parágrafo único. Sendo porém, ilrgíllmos os pais, bastará o consen timento do 
que hOUYf!f reconhecido o mrn r, ou, seestr não for reconhecido, o consentimento matrmo. 

• Vide Dr/s. J6O,. J8J. 

• Vick .rlS. J .• , /. 116. I .$". ,117, f 6.· , do CO"stituiçõo Fft1~raJ d, /98&. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
An. 190. Os outros imped m~OlOS SÓ podcrão ser opostos: 

I - pelos parenles, cm linh reta, dc um dos nubcnles, sejam consangüíneos ou afins ; 

11 _ pclos colalerais, ~m cgundo grau, sejam consan8üín~s ou afíns. 
•.••...••...•.•••..............................................•................... , 

.-

./ Art . 209. É anulável casamento contraído com infração de qualqucr dos ns. 

IX a XII do an o 183 . 
• Vide IIrtS. lU, 1/7, 18, ]]1 . 

Art. 212. A anulação o casamento contraído com infraç.ão do n? XI do arL 183 
SÓ pode ser requerida pelas p<;SSOa.s quc tinham o direilo tle consenlir c não assistiram ao alO. 

• VicJc 4IrlS. /78, I ti", I , ' "J, XI. 

Art . 213 . A anulação do casamento da menor dc 16 (dezcsseis) anos ou do menor 
Ale 18 (dezoito) será requcri a : 

I - pelo próprio cônj gc menor; . 

II - pelos seus rcpr ntantes legais; 
111 - pelas pessoas dignadas no ar!. 190, naquela mesma ordem. 

• Vkk .rts. /78, 1$.· /1/, /83, XII. ,1/J . 

-
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An. 216. Quando requerida' por terceiros a anulá-eão do casamento (art. 213, II 
e III), poderão os cônjuges ratificá-lo, em perfazendo a idade fixada no art. 183, XII, 
ante o juiz e o oficial do registro civil. A ratificação terá efeito retroativo, subsistin­
do, entretanto, o regime da separação de bens. 

Art. 217. A anulação do casamento não obsta à legitimidade do filho concebido 
ou havido antes ou na constância dele. 

• Vide Drls. 3J7, J38. JJ9 ~ Jjl. 

• Vidf COIISt i lu;r60 FNl~rQI d~ /988. 1U1. 227. f 6 ... ' . -, 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

An . 219. Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro cônjuge: 

I - o que diz respeito à identidade do outro cônjuge, sua honra e boa fama, sen­
do esse erro tal, que o seu conhecimento ulterior torne insuponável a vida em comum 
ao cônjuge enganado; 

• ViÔ( (lrl. 178. § 7,*, / . 

II - a ignorância de crime inafiançável, anterior ao casamento e definitivamente 
julgado por sentença condenatória; 

• Vid( llrt . /78. § 7,-, I. 

III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremediável ou de 
moléstia grave e transmiss(vel, por contágio ou herança, capaz de pôr em risco a saú­
de do outro cônjuge ou de sua descendência; 

• Vic;k llrl. /78, f 7 ... J. 

IV - o defloramento da mulher, ignorado pelo marido. 

• Vide IIrl. 178. § , .. , 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

An . ~24 . <.\Uh.'l'dida a separação, a mulher poderá (X'dir os alimentos provisio-
~ 

nabo 4ue Ihl' ~('rão arbitrados, na forma do ar!. 400. 

• () )U';' I'(KI~ru orrirllor ou uulvrI;.ur. 110 pelldêllno do oçào prmclpol ou ollll'S dl' suo proposllu­
ruo o uJuslomt>IIlo lt>mpllrdrlO d,. um das r6I1ju~c 's do morodo do cosal - Vid~ Or(. 888, VI, do 
CfldlllCl rlt' PrtJi. ·('~o en·tI 

• Vide UrI }}6, § j .• , d/l COIISIIIU;ÇÕO F«1tru/ dl' /988. 

• Vid( CódIgo de PrUé.·tt:.w CU'il, orls. 85) li 8j~ . 

CA l'tTULO VII 

DISPOSIÇÓES PENAI S 

Art. 225. O viúvo, ou a viúva, com filhos do cônjuge falecido, que se casar antes 
de fazer inventário do casal e dar partilha aos herdeiros, perderá o direito ao usufruo 

-«> dos bens dos mesmos filhos . 

• Vid( uns. 183, XIII. 128. p.J,olroJo ';II 'C"O, 38j. 3()9, i l3 Q 741 . 
. -- -

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 231. São deveres de ambos os cônjuges: 

I - fidelidade recíproca; 
II - vida em comum, no domicílio conjugal (arts. 233, (V , e 234); 

• Vid~ orl. 123. 
• Vid~ QrIS. j" r 16 do UI 11.· 6 . .1/j . d, 26 dt> d('~,mbro d(' 1977. 

III - mútua assistência; 

IV - sustento, guarda e educação dos filhos . 

• Vick orl$. 384 , 39.1. 

• Sobrr Qdul"no, vid( Okhgo (Vlla/, orl. 14Q 

• Sobrr m';I"1I GSSúlillClU, VWf Código P,lIul. orlS 144 o 147 

• ~brr SWJ/MIO, ,uordo r t>duroç6CJ dos filhos. \ Id~ COOI~O f't'lIul, arls. 144, U5 , U6. , lU du· 
poriçón do EsIQlulO do CnQllço r do Ado/r ({"'ttlllr rl", 11 · 8.069, dl' H -7-1990) 

• COIISlllulçãO Frdtro/ di! 1988. ons. 216, § 5.", 117 t! 119. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

C' AP" ULO II 

DOS DIREITOS E DEVERFS DO MARIDO 

Art. 233 . O marido é o chefe da sociedade conjuga l, função que exerce com a co­
Jaboração da mulher, no iOleresse comum do ca,.1 e dos filhos (arts. 240, 247 e 251) . 

Compel e-lhe: 

I -- a 1,,·PI,,""'III;h;.tl) Iq,~a l da lalll ílla ; 

II a adl1lilll,lla~'á" l.h" h('II' l" 'I1lUIl\ t' di), p;lrli,:ul ,lIl' :>' da llIulhl'l 4Ue: ao mari-
dll inl·tllnhir aUlI1inl:>.lral, 1..'111 viJluJ,,' do rq!i m,,' m:llrinhmial a"hJlado, ou til' pal"to an-
1"IIIII'"a l <ar" _ I7X, * ~ :'. I, ... 274. ~X~. I. e JII): 

III '" di "'ii o dt' Ihar o domi .. "ilio da família, It':-.:>.alvada a I)()~!'!ibilidad (' de: recor­
ler a lIlulhl'l ao jui/, 110 i..'3'0 de ddibl'r3,"ào qut: 3 pn:juJiqUl'; 

IV plll\',,'r a l11anUlt'n~"ão da r3milia, guard:,H1as 3' di~ptl!\i,'õcs dos arts . 275 (' 277 . 

• II,'''' /I tUIII II'f/lirUO d,'/'-'",I1IUd." p.-ltl I , ' I n " 4 1."'1, ti" 17 di' UlllH/ll d.' 1961. 

- ",J\· ."II l!h, ~ ", ti." COnlIllUI\Ud ','do" "' / di' I~ 

Art. 234. A obrigação de sustentar a mulher cessa, para o marido, quando ela 
abandona s~m justo motivo a habitação conjugal, ~ a esta n"cusa voltar. Neste caso, 
o juiz pode, segundo as circunstâncias. ordenar, ~m proveito do marido c dos filho 
o seqüestro temporário de parte dos rendimentos particulares da mulher. 

• VidcOrl.13l,lI. 

• V,d~ Súmu!o 379 tio STF. 

• V,de IIN. 126. § 5.·, do COIISI;IU;Çt}O fMero! dl' 1988. 

Art. 235. O marido não pode, sem consentimento da mulher, qualquer que seja 
o regi me de bens: 

• Vide QrIS, 137, 139. 

I - alienar. hipotecar ou gravar de ônus real os bens imóveis, ou direitos reais 
sobre imóveis altieios (arts. 178, § 9?, I, a, 237,276 e 293); 

• Vid( uNS. /31, IJ4, II. 139, 148, II, , 149. 

• O«rl'Io-/f'l 11." j8, dr 10 de d,~mbro dI' /937, ort, 1/, § 1!; I l'l " " 6. 766, dr 19 dr drlt."mbro 
dl' 1979, orl. /8, 1'/1 r § 3 .. ; fkc",os·I'1$ 11 · 70. d(' 11 d, nu\"t!mbro dI' 1966, IUI , /7. t 1.-, r 
7.66/, dl' 1/ dl' )"illho d, /945, "". 1/7, § r . 

II - pleitear, como autor ou réu. acerca desses bens e direitos; 

• COOllO dr Pr(Xrsso CIvil. Drl, lO, porDlrojo úII/ro, /. ('ombillado rom o orl. 13. 

III - prestar fiança (ans. 178, § 9?, I, b, e 263, X); 

• Vide om, 148. 11/. 149 r 263, X , 

IV fazer doação, não sendo remuneratória ou de pequeno valor, com os bens 
ou rendimentos comuns (an. 178, § 9?, I, b) . 

• Vide orH 1.M. }~Ii, III, , 249 

• n I)(>nhur o/l. rú·oltJ l' o prr uJrlo I1Idf'!N"d,,,,, dr uU""lu u w"u - Vld .. , orl II , {I<Iruf{ r"jo uII/ro • 
dtJ UI 11.° 492. d,' 3U dl' ogOj lO df' 193 7, qul' dU/HH- 50brf' U IK'nhu1 rurul. 

• ,\/JI"""f'I/'" )I/d/{'/ol do ol/Ion:.u~ /lO mUll lul 011 OIlI(Jr~1l /J H'''U _. v,d .. · ur/ /I do ("oo/I!O dI' 11", .. -
(1'\ \0 ( '11'./, 

• I" \O/,r/ufl(' do I'nH.','Hn por JU/IO du Ol//WX/I mUf/lu/ IJU /J.W"U -- V idt' url // , 11Druxrufu 1.111/('0. 
du ( 'l)(.ltI!U dt' Pr(}(·('.\ .\1l 01'11 

• No\ 11I()( 'C' {.\O\ d,' de.\4Jprol'ntJ~·ud .., IlIill"'lI ri" fIIU",J" dljJ~ 'I/-'wJ u dtJ mulh! '1 - VII.Je IJ,'I 'rrlu I,'. 
,," 3 30.~, dl' 2/ di' )/Jnho ril' /94/ , orl /0 

• A ,,,,, ... o;tio l' O rlldosso du eMulo hlpolf'C"ono d,sl)(>nsum U ou/mf{U uxó"o - Vid(' f 1.· do "ri , 
/ 7 do Ih '.·,,'111 I, " n ,~ 70, dr}! di' mJ\'rmhru di' 1960 

• V,dt' I ( ' I n:' X, }4.~ , de /8 de n/J/ubro d~ 19Y/ , uo 3.", 

• V"..Ie uo 116, § 5,", du r-mslllulçõO Ftd~rol d,' 19S~, 

Arl. 236. Vakrão, porém, 0\ d'JIC'~ o u doaçõcs nupcial:>' rdla:>. .h filh<J ' ". a~ dl1J 
çõcs fcitas ao!'! filh('l~ (lOr llCasião dt' !'!t: ('asarem. ou eslabelc...:crcl1I ('l'Olhll1l1a 'l'p:.traJa 
(art. 313) . 

• V,dt.· url / 78. f 9 · . I . b. l' II 

• \',d~ url:. .1 Q . I , r ]}6, t j ". dll ("U1IJlIIU1fõu Ftdrrol de' IWlIl. 

Art. 237. Cabe ao juiz suprir a outorga da mulher, quando esta a dCllcgue scm 
-motivo justo, ou lhe seja impossivel dá-Ia (arts. 235, 238 e 239) . 

• Vide oN. /78, § 9". I . I . r II. • 
• Vick Cdtllgo dr Procrsso CIVIl. orl. 1/, porogruJu ';"'('0, ~ 1. /03 Q I . III . 

.. Vid( orl. 116, t j ", do COllsllluiç60 ",yJ"",l dI' 1988, 

Art. 238 . O suprimento judicial da outorga autoriza o ato do marido, mas nào 
obriga os bens prÓprios da mulher (art> . 247, parágrafo único, 269, 274 c 275). 

• Vldt- ."rl }]Ó. ~ .~ • • do Conslifulç60 Ftdnol dl' 19M. 

A~t. 239. Anulaçã" dos atos do marido praticados sem outorga da mulher, ou 
sem supriment " do juil. ,.o [lOdorá ser demandada por ela, ou seus herdeiros (art. 178, 
§ 9:' , I, u. e II) . 

• V,de "rl\ 241( }4~. no ,. ljj 
• \ ,c,k UrI }}6, t j .... da ("OIlSIIIUI\,ÕO F~d~r,,1 dr 19..fi8 

C'A I'ITUt O III 

DOS DIRElltJS E DEVERES DA MULHER 

'Art. 240. A mulher. com o casamento. assume a condição de companheira, con ~ 
sorte e colaboradora do marido nos encargos de família, cumprindo-lhe velar pela dire­
ção material c moral dL .ila . 

• Arll'O com r«1oç60 df'l~rml1lodo prlo UI 11 ," o.j / j, dr 16 dr d~umbro dl' 1977. 

Parágrafo único. A mulher [lOderá acrescer aos seus os apelidos do marido. 

• PorDgrQfo com rt>dQÇQU dl'It'rml1loriu pr/ti UI " " 6 .. ~/j, til' 16 d~ drumbro d~ IY77. 

• Vld( Sumulu 5/ d d T"'R 

• Vld( Urlj . j .L . I , (' ]}Ó, ~ j . , doJ COMlllluçao rtv/uol df.' 11J8IJ. 

• Vl!j(' 110 10_\ uu Ilrl 133 

Arl. 241. Se O rt:gi ml' Jl' bt:n~ nào for O da comunhão universal, o marido rC\:o­
brará da mulhl'r a!'! dt: ... pcsas, que .. "um a dcre:~ dos bens e direitos particulare~ de~ta 
ho uver rei to . 
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Art. 242 A mulher não pode, sem autorização do marido (art. 251): 

I - praticar os atos que este não poderia sem consentimento da mulher (art. 235); 

II - alienar ou gravar de ónus real os imóveis de 5t:U domínio particular I qual-
<Uer que ",ja o regime dos bens (am. 263, II, III e VIII, 269, 275 e 310); 

III - . a lienar os seus direitos reais sobre imóveis de outrem; 

• 

IV - contrair obrigaçôes que possam importar em alheação de bens do casal. 

• A rtigo com rt'dor Do dt'lt'rmlnodo /N/o ui n,- 4. /11 , d~]J di' I1tOS(O d~ /961 . 

• Vide an. 110, § 5,-, do ConstltUlçÕO F,dero/ dfl 1981J. 

• A 11IIIIIIrr cusodu miu /JOlJi>, S('f1/ UIJIO,,~urJu Ifwntul. OSSUI/I II o/}OI!Uf U.' \ nu"I)l oJ l.\ - V,J o: UI/ 
41 .Iv /)(orr('(o n - 1,()·14, ti,> I I dt, dr .. (·",hro d.' /908. qlJ(' tI/SI,i t. · ~(/tm' ',''''u' (ii' nimlllu. 

• P" fUml'-g Qulon:.otlo II ,ro"alhor - Vide ao. 446 da Consolldoçâo doJf tl'U do Truh·ull/(}. 

• Pudi' lit Igar nu JW.ll fO do Trulm /ho. S('m osslSl ih,l" o do mon do _ . Vide ort . 791 do Consolida· 
rôo dos I ('IS do Trabalho 

• Sobrt' o t'xnc/óo dQ comlrelU, "'Ide Ofl. 1.-, I I ', do Código Canlnoul. 

• Sobrt' o txerciâ o d~ ql/t'l.m crimmol, ,",de Códl~o de PrQUS!,O Pt'nol, arf. J,. 
• Vide arf. 1,199, que I!j'/ó Implicitom,."/t' revogado. 

• v ,de notas 0 0 ar'. 1J5. 
• t ('1 n - 8.145 , dt' 18 dI! outubro dt 1991, orl. J .-. 

Art. 243. A autorização do marido pode ser geral ou especial, mas deve constar 
...se ins lrumemo públic.o ou particular previamente autenticado . 

• Vide arlS U 7 t 151, porógr% único. 

• Vide orl. 126, § 5", do ConslilulÇÕO Fed('ro/ d(' 1988. 

Art. 244 . Esta autorização é revogável a todo o tempo, respeitados os di reitos 
..-de tercei ros e os efeitos necessários dos atos iniciados . 

An . 245. A autorização marital pode suprir-se judicialmente: 

• \ 'Ide arf . 147, parógrofo Úfllro. 

I - nos casos do art. 242, I a V; 
\I - n S casos do art. 242, VII e VIII, se o marido não ministrar os m<ios dI: sub­

sistência à mulher e aos filhos. 

• Prt'Judlcado o rt'/"ri ne/o aos inCISOS V, VII t VIII do afl. 1~], dado o $JIO nOI'o rtdo('do fJt'lo 
11/ n" ~ . I1I , de 1 7 de ogoslO de 196]. 

Parágrafo único . O suprimento judicial da autorização valida os atos da mulher, 
mas não obriga os bens próprios do marido. 

• Vide C6tllgo d(' P,o-.. NSO CIVIl, arts. /0 I! II . 

/ 
• Vide arl. 116, § .1 -, do Consllfuirõo Ft'dnol dr 1988. 

--'"' Art. 246. A mulher que exercer profissão lucrativa, distinta da do marido, terá 
direito de praticar todos os atos inerentes ao $Cu exercício e à sua defesa. O produto 
do seu tra balho assim auferido e os bens com ele adquiridos constituem, salvo estipula­
ção diversa em pacto antenu JXial, bens rc:servados, dos quais poderá dispor livlfrnen­
te com observáncia , porém, do preceituado na pa rt e final d art. 240 e nos ns. \I e III 
do art. 242. 

Parágrafo único . ão responde, o produto do trabalho da mul her, nem os bens 
a que se refere este anigo , pelas dívidas do marido, exceto as contraídas cm bc eficio 
da famí lia 

• l',uolt. fafo c'Qm rl'dJ(ào dl'lerm",oCo rwlo UI n" 4. 111 , dt' }7 ri, agosto d,. 1961. 

• \ h.k ,ut , .1·, / , (' 116, ~ 5.·, do COI/Sll lUlrÕo /-roeral dl' 19M. 

• \ IJ,' u ,,\ N l<, I ', {' 16_' , X II 

• (, ~//J: fJ ti,. P'oct'QO CHI:, OfU . 10, paragrafo l.mlro, III, 669, § 1.-, t' 1.O-J6, § J". 

Ar! . :!-l i . Presume·sc a mulher autorizada pelo marido: 

- pa ra a cômpra, ainda a crédito, das coisas necessárias à economia doméstica; 

\I - para obter, por empréstimo. as quan tias que a aquisi ão dessas coisas possa exigir; 

III - para conl rai r as obrigações concernentes à indústria. o u profissão que exer­
~c:r co m aU lo rização do marido . ou suprimento do juiz, 

• V,d\' Dr/s. 143, }4$ f' 146. 

• A U I n - ~ 11/ nõo maiS f'Xlgt' 101 aUloriuJçõo ou supriml!nto. 

Parágrafo único. Considerar-se-á sempre autorizada pelo marido a mu lher que 
ocupar cargo público , ou, por mais de 6 (seis) meses, se entregar a profissão exercida 
fora do la r conjugal. 

• Vide Orf. ]16, § 5", do Consl;tui(40 F«ierol dt 1988. 

Art . 248. A mulher casada pode livremente: 

I - Exercer o direito que 1he competir sobre as pessoas e os 
leito anterior (an. 393). 

bens dos fõ\hos do 

II - Desobrigar ou reivi ndicar os imóveis do ca~al que o marido tenha gravado 
ou alienado sem sua outorga ou suprimento do juiz (art. 235, I) . 

• Código CiVIl, orl. 178, § 9" , 1, a, t il. 

III - Anular as fianças ou doaçães feitas pelo marido com infração do disposto 
nos ns. \II e IV do art. 235 , 

• Código Civil, arl. 178, § 9.· , / . b, t' 11. 

IV - Reivindicar os bens com ns, móveis ou imóveis, doados ou transferidos pe­
lo marido à concubina (art . 1.177). 

• CM ito Ci'IIi1, tJrt. J 78, t 7", V . 

Parágra fo único. Este direito prevalece, esteja ou não a mulher em companhia 
do marido, e ainda que a doação dissimul~ em venda ou outro contrato. 

V - Dispor dos bens adquirid s na conformidade do número anterior e de quais­
quer outros que possua, livres da ministração do marido, não sendo imóveis. 

• e M i,o Civil, li". 166, pord,r o único. 

VI - Promover OS meios as uratórios e as açães que, em razão do dote ou de 
outros bens seus sujeitos à admini ração do marido, contra este lhe competirem . 

VII - Praticar quaisquer out os atos não vedados por lei. 

• II~m VII cum rMação d~/~r", nodo /N/o U ; n.- 4. 121 , dt 1 7 dt ogoslo dt 1961. 

• Vidr a" . 178, § 9", /, c. 

VIII - Propor a separação j dicial e o divórcio. 

• Itl!m VIU DctrSCrf/,ado /Xlo i n" 6.515, d~ 16 de dt!.u m bro dt 1977, 

• Vide arl. 216, § 5 ... dil Conslluiçõo Fl!dl!rol dt 1988. 

/ An . 249. As açôes fundadas os ns. II, III, IV e VI do artigo antecedente compe-
tcm à mulher e aos seus herdeiros 

• Vide urr. 126, § 5.·, da Consl ',uiçdo F~dt!fQI dt /988. 

- Vide IIrt. 178, U 7.-, VI, 9", • 1/ I! lIl. 

Art. 250: SalvQ O caso do n. IV do art . 248, fica ao terceiro, prejudicado com a 
sentença favorável à mulher, o di eito regressivo contra o marido ou seus herdeiros . 

• Vide orl. lló, § , .. , do Cons ;1114"00 Ftdtrol dt 19IJ8. 

• Cód'lO de PrQ«SSo Civil, a . lO, III. 

Art. 25 1. À mulher compete dircção c ad min islração do casa l, quando o Illarido : 

I - esti ver em lugar remOlO ou não sabido; 

• Vide orl. ~66 . 

\I - estiver em cárcere por lais de 2 (dois) anos; 

\II - for judicialmente de'Cl rado interdito . 

• Vi<k Orl$. 454 I! 455, § 1 ... 

Parágrafo único. Nestes ca s, cabe à mulher: 

I - administrar os bens co 

• Vide orl. ]66. porógrofo ú, ·co. 

\I - dispor dos particulare e alienar os móveis comuns e os do marido; 

I \I - administrar os do m ido; 

IV - alienar os imóveis com ns e os do marido mediante autorização especial do juiz. 

• Vidt' Drl. 116, § 5 ... da Co stüu;çõo FWtrol d(' 1988. 

Art. 252. A falta não suprra pelo juiz, de autorização do marido, quando neces­
sária (art. 242), invalidará o ato da mulher; podendo esta nulidade ser alegada pelo 

outro cônjuge , at'; 2 (dois) ano depois de terminada a sociedade conjugal. 

• Vide arts. 178, t 7", VII, 155 . 

Parágrafo único, A ratifi ção do marido , provada por instrumento público ou 
particular autenticado, revalid 

- Vide Q fI . 116, § 5.-, da C nSlituiç40 Ftdtrol dt /988. 

An. 253 . Os atos da mui er autorizados pelo marido obrigam todos os bens do 
casal, se o regime matrimonial for o da comunhão, e somente os particulares dela, se 
outro for o regime e o marido ão assumir conjuntamente a responsabilidade do ato. 

• Vid~ 1m. 175. 

• Vide afl. 126. § 5 ... do nSlituirõo Ftduol d~ 19M . 

Art. 254 . Qualquer que ja o regime do casamento, os bens de ambos os cônju­
ges ficam obrigados igualment pelos atos que a mulher praticar na conformidade do 
art. 247 . 

• Vid~ or/. 126, § 5", do onsliluiçõo F~d~rQI di! 1988. 

Art. 255. A anulação do atos de um cônjuge, por falta da outorga indispensável 
.4ó outro, importa ficar o pri eiro o brigado pela importância da vantagem que do ato 

anulado lhe haja advindo , a e e, ao consorte ou ao casal. 

Parágrafo único. Quand O cônjuge reSponsável pelo ato anulado não tivtr bens 
particulares; que bastem, o djano aos tercei ros de boa-fé se comporá pelos bens co­
muns. na razão do proveito qLe lucrar o casal. 
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TITULO III 
DO REGIME DOS BENS ENTRE OS CÔNJUGES 

CAPITULO I 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

• 
Art. 256. e lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quan· 

• • 
~o aos seus bens, o que lhes aprouver (arts. 261, 273, 277, 283, 287 e 312). 

• ViM Qris. /95, VII. 230, 311 ~ 31J. 

Parágrafo único. Serão nulas tais convenções: 
I - não se fazendo por escritura pública; 

• Vide «ri. JJ4. I, /95, VII, /96. 1J1. II. r 178. 

• ui II! 6.015, dr JI dr ckumbro tk /97J, luis. /67. I. fI ,- /1. II. 11,- I, r 178. V. 

II - não je lhes seg,ujndo 0_ casamento. 

' •..••••...•....•................•••••••••.....•..•.•••••.....•••.•••................. 

_ Art. 258. Não havendo convenção, ou sendo nula, vigorará, quanto aos bens en­
tre os cônjuges, o regime de comunhão parcial. 

• Arli,o com rtdQ('do drttrminodtl ~Ia u; ,.! 6.SIJ. dr 26 dr d~tmbro dr /971. 

Parágrafo único. É, porém, obrigatório o da separação de bens do casamento: 

• Vide llrt. 3/1. 
I Vide Súmula Jn do STF. 

I - Das pessoas que o celebrarem com infração do estatuldo no art. 183, XI a 
XVI (art. 216); 

. • Vide arf. 116. 

II - do maior de 60 (sessenta) e da maior de 50 (cinqüenta) anos; 

• Vide Dr'. 45 da u; II ,' 6.515, dr 26 dr dat'mbro dr 1977. 

• Vide Dr!. J,', I, d" Const;tll;ç60 F«1ual dt. 19M. 

III - do órfão de pai e mãe, ou do menor, nos termos dos arts. 394 e 395, embo­
ra case, nos termos do art. 183, XI, com o consentimento do tutor; 

• Vide arl. 484. 

IV - de todos os que dependerem, para casar, de autorização judicial (arts. 183, 
XI, 384, III, 426, I, ~ 453). 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 260. O marido, que estiver na posse de bens particulares da mulher, será pa­
ra com ela e seus herdeiros responsável: 

I - como usufrutuárip, se o rendimento for comum (arts. 262, 265, 271, V, e 289, II); -
• Vide tulS. 729 o 7J8. 

II - como procurador, se tiver mandato, expresso ou tácito, para os administrar 
(arl. 311); 

• Vide orlS. I .JOO a / .J08, 

III - como depositário, se não for usufrutuário, nem administrador (arts. 269, 
II, 276 e 310) . 

• Vide: orts. 1.265 01.287. 

• VWk IIrt. 12~. ~~~'. t!tLC9nstiluirdo FtMrol d~ /988. 

••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPITULO II 

00 REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL 

Art. 262. O regime da comunhão universal importa a comunicação de todos os 
bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas, com as exceÇÕe5 dos arti­
gos seguintes. 

• Vide: IIrt. 2$8. 

Art . 263. São excluídos da comunhão: 

I - as pensões, meios-soldos, montepios, tenças, e outras rendas semelhantes; 

II - os bens doados ou legados com a cláusula de incomunicabilidade e os sub­
rogados em seu lugar; 

III - ( gravados de fideicomisso e o direito do herdeiro fideicomissário, 
antes de rta . • condição suspensiva; 

IV - o dote prometido ou constituído a filhos de outro leito; 

V - o dOle prometido ou constituído expressamente por um SÓ dos cônjuges a 
filho comum; 

VI - a obrigações provenientes de atas ilícitos (arts. 1518 e 1532); 

VII - IS dívidas anteriores ao casamento, salvo se provierem de despesas com 
"'("JS apreSlllS. ou reverterem I' l' proveito comum; 

VIII - as doações antenupciais feitas por um dos cônjuges ao outro com a cláusu­
la de incomunicabilídade (arl. 312); 

• Vide IIrl. /78, § 9", I . c, t 1/. 

IX - as roupas de uso pessoal, as jóias esponsalicias dadas antes do casamenlO 
pelo esposo, os livros e instrumentos de profissão e os retratos da família; 

X - a fiança prestada pelo marido sem outorga da mulher (arts . 178, § 9~, I, b, 
e 235, III); 

• Vide: ort. 216, § J:. dll ConSlIIlJlftJo F«krlll de 19M. 

XI - os bens da herança necessária a que se impuser a cláusula de incomunicabi. 
lidade (art. I. 723); 

• Vide SumIJIII 49 do ST/-'. 

XII - OS bens reservados (art. 246, parágrafo único); 

XIII - os frutos civis do trabalho ou indústria de cada cônjuge ou de ambos. 

• Ilem XIII rem mlardo dtftrmillodo ptlo ui II: 4. /11, dt 17 d~ al0sto dt 1961. 

• Vi~ ui II: J .988, dt U d~ de4embro de 197J. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art . 265. A incomunicabilidade dos bens enumerados no arl. 263 não se lhes es. 
tende aos frutos, quando se percebam ou vençam duranle o casamenlO. 

Art . 266. Na constância da sociedade conjugal, a propriedade e posse dos bens ~ 
comum. 

Parágrafo único. A mulher, porém, SÓ os administrará por autorização do mari­
do, ou nos casos do art. 248, V, e ar! . 251. 

• Vide Oft. lJ3, II. 

• Vtde ort. 116. § J .', do COfUWIJiç40 F«Ierol de 1988. - - , -
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPITULO III 

DO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL 

Arl. 269 . No regime de comunhão limitada ou parcial, excluem·se da comunhão: 
I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem, na cons· 

tância do matrimônio por doação ou por sucessáo; 
/' 

II - os adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a um dos cônjuges, 
em sub-rogaçâo dos bens particulares; 

III _. os rendimenlos de bens de filhos anteriores ao matrimônio a que tenha di­
reito qualquer dos cônjuges em conseqüência do pátrio poder; 

IV - os demais bens que se consideram também excluídos da comunhão universal. 

• Ilem IV com r«lordo dtltrnllllodo pt/o UI n.· 4. 11/. de 17 de ogOSIO dt /961 . 

Art . 271. Entram na comunhão: 

I - os bens adquiridos na constância do casamento por título oneroso, ainda que 
só em nome de um dos cônjuges; 

• VKlt: ort. 269, II. 

II - os adquiridos por fato eventual, com ou sem o concurso de trabalho ou des­
pesa anterior; 

III - os adquiridos por doação, herança ou legado, em favor de ambos os cônju­
ges (arl. 269, I); 

IV - as benfeitorias em bens particulares de cada cônjuge; 

V - os frutos dos bens comuns, ou dos particulares de cada cônjuge, percebidos 
na constância do casamento, ou pendentes ao tempo de cessar a comunhão dos adquiridos; 

VI - os f~utos civiufo trabalho, ou indústria de <;ada ~'!iuge, ou dUmbos. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art . 274. A administração dos bens do casal compete ao marido, e as dívidas por 
este contraídas obrigam, não SÓ os bens comuns, senão aínda, em falta destes, os par­

. ticulares de um e outro cônjuge, na razão do proveito que cada qual houver lucrado. 

• Vide or/. 226, § J .• , dll Constituirio Federll/ de 1988. 

Art. 275. e aplicável a disposição do artigo antecedente às dívidas contraídas pela 
mulher, nos casos em que os seus atas são autorizados pelo marido, se presumem sê­
lo, ou escusam autorização (arts. 242 a 244, 247, 248 e 233, V). 

• Em rot.4o do nova r«lar40 dlldll tIO orl. lJJ !Nlo ui II: 4. 111, de 27 de 010$10 d~ 1962, II rt/t­
rindo de\"r ~r feilo 00 illciso IV ~ tUJo 110 V. 

• Vide on. ]26, § J". doi COnslilIJiç4fo Ftdtro/ d~ 1988. 

CAPITULO IV 

DO REGIME DA SEPARAÇÃO 

Art . 276. Quando os contraentes casarem, estipulando separação de bens, perma. 
necerão os de cada cônjuge sob a administração exclusiva dele, que os poderá Iivremen. 
te alienar, se forem móveis (ans. 235, I, 242, II, e 310) . 

• Vickllrts. lJ9. 160 e 1.6/1. 



• 
Abril de 1997 OlARIO DO SENADO FEDERAL Ter a-feira 15 07667 

Ali 277 A mulher i: obrigada a contnbUlr pal3 as {k\PC\3\ do c3!otal com ll~ rem­
dl111('IHO.., d"" M!'U\ bt.-Ih. na propor\'ào de: !otcu \ 0.1101. 1 dall\ J Illl'll h .. ' dO dos UO !Il;.tndo. 
\~Iho e!otlirlll~l,Lio cm ,,:ontrano no C0l11r.110 JIl(cnup\.' I,tl ( .111' , 2"0 (' 312) . 

• \,d ati }!fI. f J ". dlJ Co"stllul~dn ' ('d"'lJlrf,·I<J,\·~ 

CA I' III JI O V 

DO RI: GIM I' DO IA! 

Se,ão I 

0 2 ConstituiçãO do DOIe 

Arl. 27 . t da essência do regi me dOia! descreverem -se (' csomarem -se cada um 
de per si . na C~ n1ura antenupcial (an . 256), os lx'l1s, que c n\IIIUCI11 o dote, cum c>. · 
pressa declaração de que a este regi me ficam sujcilos . 

Art . 279. O dote podo ser constituido JlCla própria nubent e, por qualquer dos 
cus ac;cendcnlcs. 011 por Qui rem . 

• Vide Ofl$, 1M. l .l~S. 1 789. 1790" I 791 

Para~ja l l' úni Q . a celebração do contra iO inl crvlrão c;;c mpre , cm 1)t. ~S a. ou 
por proulI ad \. r. Iodos os inlcressados. 

Art . 2.~0 . O do te pode compreender, no todo, ou em arte , os bens pres ntes e 
futuros da n.ulher. 

Parágrafo ún coo Os bens fuIUros, porém, só se consideram compre 'ndidos no 
dOlC, quando, adquiridos por título gratuito. assim for declarado em cláus:.Jla expres­
sa do pacto antenupcial. 

Art. 281 Não c lícitO aos casados aumentar O dot e. 

.. An . 2 2. O do te constituído por estranhos Jurante o rnatrimônio não altera, quan-
to aos Outl O bens. o regime preestabel«ido . 

Art. 2 3. (: lici to estipular na escritura antenuJlCial a reversão do dote ao dotado r, 
dissolvida a sociedade conjugal. 

- Art . 284 . Se o do te for prometido JlClos pais conjunt mente, sem declaração da 
parle com que um e outro contribuem, entende-se que cada um se obrigou por letade . 

_ Art . 285. Quando o dote for constituído por qualquer outra JlCssoa, esta só res· 
po nderá pela evicção se houver procedido de má·fé, ou se a responsabilidade tiver si· 
do estipulada . 

, Art . 2 6. Os frutos do dote são devidos desde a celebração do casamento, se não 
se estipu lou prazo. 

Art . 2 7. permitido estipular no contrato dotai : 

,/ I - que a mulher receba, diretamente, para uas despesas particulares, uma deter­
minada parte dos rendimentos dos bens dotais: 

II - que, a par dos bens do tais , haja outros, submetidos a regimes di versos. 

/ An . 28 . Aplica-se, no regime dotai, aos adquiridos o disposto neste Titulo , a -
1'ltulo III (arts. 269 a 275) . 

Se,ão /I 

Dos DireitOs e Obrigaçõcs do Marido cm Relação 
aos Sen Dotai 

• Vld~ orl. 116. § , ... do Cons/l/ulÇÕO Frdtral d" 198IJ 

Art 289. Na vigência da sociedade conjugal, é direi to do marido: 

Art. 290. Salvo cláusula expressa cm contrário, pres mir-se-~ transferido ao mari ­
do o domínio dos bens, sobre que recair O dote. se fo rem móveis, e não trans feridos. 
se forem imóveis. 

Arl. 291. O imóvel adquirido com a importância do dote. quando este consis tir 
- em dinheiro, s<rá considerado dotal. 

Art. 292. Quando o dote importar alheação, O mando considerar-se·á proprietá­
rio, e podcrã di por dos bens dotais, correndo por conta sua os risco e vantagens que 
lhe sobrevierem . 

Ar1. 293. Os imóveis d0 tais nao podem, s b pena de nulidade , ser o nerados, nem 
alienado, salvo em hasta púbUca. e por 3Ulorização do j uiz mpelente. nos casos seguintes: 

I - se de acordo o marido e a mulher qui erem dota r ~uas filhas com ns; 

II - em caso de extrema necessidade, v'Jr falta rem Outros recursos para subsistên-
cia da família; 

III - no caso da primeira parte do § 2? do art . 2 , 

I V - para reparos indispensáveis à conservação de outro imóvel ou imóv(Ís dotais; 

V - quando se acharem indivisas com te:rcei ros , e a divisão for impoJssível , ou 
prejudicial ; 

VI - no caso de desapropriação por utilidade pública; 

VII - quando estiverem situados em lugar distant. do domicilio conjugal, e por 
isso for manife ta a conveniência de vendê-los . 

Parágraro único . os Ires . timos C3S0S. o preço será aplicado cm Qut ro bens, 
110\ qUJI \ ficará sub· rogado . 

• \ Id~ /1eU('IO ,", n · o " 77. (' 8 dI' aR05tn dI' 1944. qUi' dl5(lÕl' lobrf' Q sub rogarQo di' ImO~t'15 

(" An . 294. I lcad su bsidiarianlcruc responsável o Juiz. que conceder a alienação fo­
rã du\ ca~o~ e sem a, formalidad s do anigo 3111cccdcnte, o u não providenciar na subo 
rora~- jo do 1>1('\,;0 cm cúnfornlld de com o paráglafo único do mesmo anigo . 
, 

i Alt. 2~5 . A nulrdJd< da ali n'\'ão pode ser promOVIda : 

pela mulhel : 

II - pelos seus herdeiro 

PJr('grafo UnlCO . A rei\ ind ca ão dos 1110\CI .... porém. só será perm itida. se o ma­
rido ndO 11\('1" bens com que re~ nda pelo seu valor, ou se a alrcnação pelo marido e 
a~ subsequenlcs entre te rceiros t verem sido feita, por título gra tuito, ou de má· fé . 

1\1 1. 21.J6 . O Illalldl) I I(':.J o ' " g~ltlO por !,('Ida, e danos aos l er.:{'iro~ prCJlItlll:.ados 
com 3 nulid ade . se no C0l111310 de alrcnação (.lrI .. 293 c 294) n ~io se declalar a nalUre­
'" dotai dos imóveis . 

Arl. 297 . Se o marido nã 
do dote. I>odcr-se-á no contrai 

• V.d(' arl 817. I 

tiver Imóveis. que se possa m hipo tecar em garantia 
antenupcial c~lIpu l ar fiança. ou o utra caução . 

__ An . 298 . O direito ao i 6 veis dotais não prescreve durante o mal rimônio . Mas 
prescreve, sob a responsabiJi<.la c do mando, O direilo ao móveis dota is . 

Arl. 299. Quanto às dí\'id s passivas. observar-se-á o seguinte : 

./ § I ~ As do marido, contr idas antes ou depoi do casa ment o. não serão pagas se· 
não por seus bens particulares. 

§ 2 ~ As da mulher. anteri res ao ca amemo, serão pagas pelos seus bens extrado­
tais, ou, em falta destes, pelos fru lOs dos ben dotais, pelos móveis dota i c, cm últi · 
mo caso, pelos imóveis do tais. As contraídas depois do casamento s6 poderão ser pa ­
gas pelos bens extradotais . 

• Vid~ arl. 193. III . 

§ . ? As contraídas pelo I arido c pela mulher conjuntamente poderão ser pagas, 
ou pelos bens comuns, o u pel s particulares do marido, o u pelos extrado tai s. 

Se,ão /II 
Da Restituição do Do te 

,/ Art. 300. O do te deve se resti tuído JlClo marido à mulher, o u aos seus herdeiros, 

• 

dentro no mês que se seguir dissolução da sociedade conjugal, se não o puder ser 
imediatamente (art. 178, § 9? I, c, c II ). 

Art. 301. O preço dos be s fungíveis, ou não fungiveis , quando legalmente aliena-
dos, só pode ser pedido 6 (sei) meses depois da dissolução da sociedade conjugal. 

Art. 302. Se os móveis atais se tiverem consumido por uso ordinário, o marido 
.,...será obrigado a restitu ir som ote os que restarem. e no estado cm que se acharem ao 

tempo da dissolução da socie ade conjugal. 

Arl. 303. A mulher pod ,cm todo o caso, reler os objctos de seu uso, cm confor· 
' midade com a disposição do art. 263, IX, deduLtndo-se o seu valor do que O marido 

hou \er de restituir. 

..... Arl. 304 . Se o do te com reender capitais o u rendas, que tenham sofrido diminui­
ção ou depreciação eventual sem culpa do marido. este dcsonerar-se-á da obrigação 
de re tituf-Ios, entregando os respectivos títulos. 

Parágrafo lI nico . Quan o, I>orém. consti tu ído cm usufruto, o mari to ou seus her­
deiros serão obrigados som te a restitUir o título respectivo e os frutos percebidos 
após a dissolu ào da socieda e conjugal. 

Art. 305 . Presu me-se r ebldo O dote: 

I - se o casamento se t' er prolongado por 5 (cinco) anos depois do prazo estabe· 
Iccid para sua entrega; 

II - se O devedor for a mulher. 

Parágrafo único. Fica, rém, sa lvo ao marido o direito de provar que o nào re· 
cebel!. apesa r de o ter exigid . 

An . 306. Dada a dis~~ 1 C;ào da soclcdade conjuga l, os frut os dotai ~, que corres· 
~ndall1 ao ano corrente, ser o dividIdos entre os dois cõnjuges, ou entre UIlI c os her­
deiros do o utro. proporciona nente à duração do casamento, no decurso do mesmo ano . 

Os anos do casamento 
Parágrafo único. Tratai 

rio res a I (um) ano, a divisã 
socie<:ade conjugal, dentro n 

/ Art. 307 . O marido te 
ygunrlo o seu valor ao tem 

llIam -~e da data de sua celebração. 
o -se de colheitas obtidas cm período superiores, ou infe­
se efetuará proporcionalmente ao lempo de duração da 
período da colhei ta . 

direito à indenização das benfeitorias necessárias e úteis . 
da restituição, e responde pelos danos de que tiver culpa . 

• Vid~ arlS. j/4 ~ l/6, ,,60, §§ 1- ~ J". 

Parágrafo único. Este ireito e esta obrigação transmi lcm-se aos seus herdei ros . 
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Seção I V 
Da Separação do Dote e , ua Adminislração pela Mulher 

An. 308. A mulher pode requetCI Judicialmente a separação do dOle, quando a 
desordem nos negócios do marido IcH' a Iccear Que os bens deste não bastem a assegu­
rar os dela; salvo o direito, que aos credores ass iste, de se oporem à separação. quan­
do fraudulellla . 

/ Arl. 309. Separado o dOle, lerá por adminislradora a mulher, mas conlinuará ina­
lienável, provendo o juiz. quando conceder a separação, a que sejam convertidos em 
imóveis os valores entregues pelo marido em reposição dos bens dOlais. 

Parágrafo único . A senlença da separação .erá averbada no registro de que traIa 
o 3rt. 261. para produzir efeitos em relação a te rceiros. 

• Vi& UI n · 6.0H. df' JI df' df'umbro df' /97J. arl /67. II, no- 9 (Rf'I;stros Nbllcru). 

Serão v 
Dos Ren, Parafernais 

Arl. 310. A mulher conserva a propriedade, a adminislração, o gozo e a livre dis­
posição dos bens parafernais; não podendo, porém, alienar os imóveis (arl. 276). 

Arl. 311. Se o marido, como procurador consliluído para administrar os bens pa­
;afernais ou parlicu:ares da mulher, for d1>pellsado, por cláusula expressa, de preslar­
lhe contas , será somente obrigado a re~till.lir os frulos existentes: 

I - quando ela lhe pedir conlas; 
II - quando ela lhe revogar o mandJl0 : 
III - quando dissolvida a sociedad- conj ugal. 

• Vick or' 178. § 9,-, / . c, f' I/. 

CAI'lll ll 0 VI 

DAS DOAÇÕES ANTENUPCIAIS 

Arl. 312. Salvo o caso de separação obrigalória de bens (arl. 258, parágrafo úni­
co), t. livre aos contraentes estipular. na escritura antenupcial, doações recíprocas. ou 
JI< um ao oUlro, conlanlO que não excedam à melade dos bens do doador (arlS . 263, 
VIII , e 232, II ). 

• Vid~ arf. 116. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

An. 329. A mãe, que conlrai novas núpcias, não perde o d ireilO a ler consigo os 
filhos, que só lhe poderão ser relirados, mandando o juiz, provado que ela, ou o pa­

-draslo, não os Irala convenienlemenle (arls. 248, I, e 393). 

• Vid~ arls. 9,- li /6 do ui n.' 6.51$, d~ 26 de dtumbro dt /977. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

An. 360. O fil ho reconliecido, enquanlo menor, ficará sob poder do progenilor, 
que o reconheceu, e, se ambos o reconheceram, sob o do pai . 

• DilO Dr/. /6 do D«rtto-Iti n.' J . ]()()/ 4/. alterado JNfo ui fi ,' 5,581170: "O filho IIDI..,rGI enquan· 
lo tMflor flcord sob o podtr do rtn;tor que o r«onh~ t. ~ IJmOOs o r«onht«rDm, sob o 
poMr da mh, SQ/VO • th lal soIupJo tldvkr pr(J"f1.o ao menor". 

• Vide arts. 5.-, I , t 226, § 5.', da COlISlitui(6o F~tff" de /988. . -
••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Serão I -

Disposições Gerais 

ArI. 379. Os filhos legílimos, os legilimados, os legalmente reconhecidos e os ado­
.)ivos estão sujeilos ao pálrio poder, enquanlo menores. 

• Vick arlS. 9". 360. 378 ~ 392. 

• Vide arlS. 126. § 5.'. ~ 127. § 6.'. da Conslilu/fôo FM~ral d~ J988. 

Arl. 380. Duranle O casamenlo compele o pálrio poder aos pais, exercendo-o o 
marido com a colaboração da mulher. Na falia ou impedimenlo de um dos progenilo­

/' res passará o outro a txtrcê-Io com txclusividade. 

• Vi~ arl. 27 da ui n" 6.515. d~ 26 dt d~umbro d~ /977. 

Parágrafo único. Divergindo os progenilores quanlo ao exercício do pálrio poder, 
prevalecerá a decisão do pai, ressalvado à mãe o direilo de recorrer ao juiz para solu­
ção da divergência. 

• Pará,rafo com r~arõo d~l"mínada ~/Q ui n" 4. /2/. d~ 27 dt OlOSIO d~ /962. 
• Vide 0(1. 226. § 5", da COnJI;tuiç4o F«ltral d~ /988. 

• UI n .' 8. 06.J_!.A.~ /! dt'julho d~lm. arl. l/. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Arl. 382. Dissolvido O casamento pela morle de um dos cônjuges, o pátrio poder 
-compele ao cônjuge sobrevívenle. 

• Vide an. 193 . 

• Vide art. 126. § ' .', da Coru/iluir4o Ftdtrol de J91J8. 

Arl. 383. O filho ilegílimo não reconhecido pelo pai fica sob o poder malerno. 
/Se, porém, a mãe não for conhecida, ou capaz de exercer o pálrio poder, dar-se-á IU­

tor ao menor. 

• Vide arlS /86, parágrafo único. t 360. 

• Vide arls. 226, § 5.", (' 117. § 6 ' , da Conslltulção F~d('Tal d~ 1988. 

Seção lN. 
Do Pátrio Poder quanlo aos Bens dos Filhos 

An . 385 . O pai e, na sua falia, a mãe são os administradores legais dos bens dos 
filhos que se achem sob o seu poder, salvo o disposlo no arl. 225 . 

• Vide ar/s 194 ~ 827, /I 

• A falln cla nôo ating~ admtnisfra('4o dos Mns dos filhos - Vi& arl. 4} da UI d~ FallnCIOS ([)r. 
CTtlo-lrl n .' 7.661, d~ 2/-6-/945). 

• São excluídas da adminislraçoo paterna as aç6ts de companhias de st,uro ~ bcncos ptrltn~n 
la a mtnOrts SUjtilOS ao pdlrlO poder de ptssoos ts/ran,riros (D«relo-Itl ,. .' 2.061, d~ 7-3. /940, 
arl. 9.', § r. t D«rtto-Iel n.· 3. /82, d~ 94-1941. an. J.'. § 2"). 

Arl. 386. Não podem, porém, alienar, hipolecar, ou gravar de ônus reais, os imó­
veis dos filh os, nem cOOlrair, em nome deles, obrigações que ullrapassem os limites 
da simples adminislração, excelO por necessidade, ou evidenle utilidade da prole, me­
dianle prévía aUlOrização do juiz (arl. 178, § 6?, III ). 

• Vide arls. J88 r 194. , 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Arl. 388. Só lêm O dirello de opOr a nulidade aos aIos pralicados com infração 
cjPs arligos antecedentes: 

I - o filho (arl . 178, § 6?, III); 

II - os herdeiros (arl . 178, § 6?, IV); 

III - o repreSCnlanle legal do filho, se duranle a menoridade cessar o pálrio po­
der (arls. 178, § 6?, IV, e 392) . _ -
••••••• ••• •••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••• • 

An . 393. A mãe que contrai novas núpeías não perde, quanto aos filhos de leilo 
anlerior, os direilos ao pálrio poder, exercendo-os sem qualquer interferência do marido. 

• Anigo com rtdaç40 de/~rminoda ~/a u; n" 4./1/. dt 17 dt a,OSIo de 1961 . 

• Vide arl. 226, § 5", da CoftSlílui(6o Ftd«IIJ dLJ988 __ - - -
••••••••••••• ••• • ••••••••••••••• •• ••••••••••••••••••••• ••• ••••• ••••••••••••••••• ••••• 

ArI . 395. Perderá por aIO judicial O pálrio poder o pai, ou mãe : 

I - que casligar imoderadamenle o filho; 

II - que o deixar em abandono; 

II I - que praticar aIOS conlrários à moral e aos bons coslumes. 

• P~rda do pIÍ/rio poder, qwando os pais conrorrrm pora que o menor IrabDlht ~m lugares prtju­
dlcials à mora!idadt - Vidt: IIrl . 417, pardgrtifO único. dll Consolidaçôo das uu do TralN1lho. 

• Vide Eslalw/o da Criança ~ do Adoltsctnlt (ui n.' 8.069. d~ H -7-/990). 

• Código Pt-na/, arl. 92, II. 

• •••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••• ••••••••••••••••••••• ••• ••••••• 

Art. 407. O direito de nomear tutor compete ao pai, à mãe, ao avô pat~rno e ao 
~alerno. Cada uma deslas pessoas o exercerá no caso de falia ou incapacidade das 

que lhes antecederem na ordem aqui eslabelecida . 

• Vide ans. 384, IV, t 408. 

• Vide ar/s. j", I , e 226, § 5 ... dll COIUtílUIf'i~ F~~fQI tk Jg&8. - _.- ~ 

••••• ••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• ••• 
ArI. 409. Em falia de lulor nomeado pelos pais, incumbe a IUlela aos parenles 

consangüíneos do menor, por esta ordem: 
I - ao avô paterno, depois ao materno, e, na falta deste, à avó paterna, ou materna; 
II - aos irmãos, preferindo os bilaterais aos unilattrais, o do 5tXO masculino ao 

do feminino, o mais velho ao mais moço; 
III - aos tios, sendo preferido o do sexo masculino ao do feminino, o mais velho 

ao maiS moço. 
• Vide art. j .', /, da Conslilwiçdo Ftdtral de /988. , -

••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••• •••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••• 
Seção llJ 

Da Escusa dos TUlores 

An.414 . Podem escusar-se da IUlela: 
I - as mulheres; 

• Vide arl. 5.', I, da Consllluiçôo Frdtral d~ / 988. 

II - os maiores de 60 (sessenla) anos; 
III - os que tiverem em 5tU poder mais de cinco filhos; 
IV - os impossibililados por enfermidade; 

V - os que habilarem longe do lugar onde se haja de exercer a tUlela; 

VI - os que já exercerem lutela, ou curalela; 
VII - os militares, em serviço. 
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Art. 454. O cônjuge, não ,ep3rado judicialmel1le. é, de direit,'. ,u .1-,:,': ,:,' ,'1I11,) . 

quando interdito (art. 455) . 

• Vide arl . 25 1. III . e Ivrv~ rJfo lifl/co. 

§ I? Na fa lta do cônjuge , é curador legitimo o pai; na falta .:I c-': ,.i nu<,: <'. na 

desta, o descendente maior. 

V·d I 5 o I "6' <.' ri • 1 e ar s. . . . e . _ . '!) _ • a 'onWIU/rãO Federol de 19, ~. 

§ 2? Entre os de cen lente" os mai próximo precedem ao:; m~lI :; enh't,'" t', ,I<'n ­
tre os do mesmo grau, o , ·ar&- · às mu lheres . 

§ 3? Na fa lta das pe~ oas mencl nada, compete a juiz a e:;,-...'[ 

• O psicopata recolhido ~ ";;J;1/quer estabeleCImento. olé o .0 dia dt! Inlern r\.\" . "!(""irtl..n: .110 de 
administração ou l.50-~l.;\iO de ben poderá prollcar, senão por ln{t!rmc'\! l' 1,.: . ..:......; J't'"'-,, '\.: , rr/;'fI ­
das no arl. 4 4 do C(,c,a:o e n'II, c m prévia QUlon:.oçõo JudiCIai. quund ) ',y I'1n')-· .... '\:rr .l (art. 

27. § 1.0. do Decreto n ." :~ . 559. de 3-7· 1934) . 

Art. 455. Quando o curad"r for o cônjuge, não será obrig3do a l['rt'Sc'nt :\r ,,~ ba­
lanço anuai , nem a faz r in' el1lário, e o regime do casamento for l) .:1 :\ ," )l1\lInhúo, 
ou se os bens do incapaz _e a,ha rem de cri tO em in trum emo públi "'. '-lllalqlll'1 qut: 
seja o regime do ca amento . 

§ I? Se o curador for () m:uido, observar-se-á o di posto nos a S. ~-'.1 a 2.19. 

• Vide arl . 226. § :.c. d~ l ''''-<lIIlIlrão Federal de IW . 

§ 2" Se for a mulhe~ a curadora, ob ervar-se-á o disposto no art. 25 , padgrnfn único. 

• Vide arl . 2Z6. § ' .'. c.: C."_'(/{U/rtlo Federal de 1988. 

§ 3° e for o pai, ou m:k. não t rá aplicação o dispo to no art. ·135 . 

• Sobre as conta 
n.o 24.559, de 3 

dv ,:c~~ "= !Slrador proVlsóflo e do curador, \Ide O § 1.° do dn . -'S di) [)t'cr('/o 
J • • _ - • 191' ... . ... ,' .... c _ "f • 

-
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••• 

An. 1.538 . O ca O de ferimento ou outra ofcn a à saúde, o fen sor indenizará 
o ofend l'do das despesas do tratamento e dos lucro e sante até o t m da convalescen­
ça, além de lhe pagar a importância da multa no grau médio da p la criminal corres­
pondente. 

§ I? Esta soma será duplicada, e do ferimento resultar aleijâ ou deformidade. 
§ 2? e o ofendido, aleijado u deformado, for mulher olte ra ou viúva, ainda 

capaz de casar, a indenização consistirá em dotá-Ia, egundo as p sses do ofensor, as 
circunstâncias do ofendido e a gravidade do defeito . 

. . .. . . . .. .. .. .. .. ...... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .... ... .... .. ..... ..... .............. .... .. . ... . . . . ... . .. .. .... .. .... ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. . . .. . .... . .. .. . 
Art. ~ .548. A mulher agrava a em sua honra rem direito a e igir do ofensor, e 

este não puder ou não qui er reparar o mal pelo ca amento, um ate correspo ndente 
à sua própria condi ão e e tado: 

I - se, virgem e menor, for enorada; 

II - se, mu lher hone ta, for violentada, ou aterrada por am ça, 

III - se for seduzida com prome as de casamento; 

I V - se for ra ptada . 
• • .. .. .. .... .. .. .. .... .... .... .. .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .... II ...................................................................................................................... .. --

An . 1. 744. Al'm da causas mencionadas n art. 1.595, atH rizam a de erdação 
d s de cendemes p r seus ascendentes: 

I - ofensas físicas; 
II - in jú ria grave; 
111 - desones tidade da fi lha que vive na ca a paterna; 

• Vide arf. 5.". /. da Consl/lulçiio Federal de 19 8. 

IV - relações ilícitas CO Il1 a mad rasta , ou o padra lO; 

V - desamparo do ascendente em alienação menta l ou grav enfermidade. 
• Vide arl . 9." da LeI ., .°883. de 21 de oUlubro de 1949. que dIspõe sob e o reconhecimento de fi· 

lhos ilegilimo . 

• Vide arl . 374 . . ..... ... .. .. ...... ....... . ......... ... .... .... .. ... . . .. . .. .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. . . . . .. . . . . . , 
(A Comissão ESI :cial que examina o PLC nO 118, de 1984) 

Terça-feira 15 07669 
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o Substitutivo da Câmara ao Projeto Sala da Comissão, 9 de abril de 1997. 
de Lei do Senado nO 377, de 1989, vai à Co- Ademir Andrade, Presidente - Carlos WiI-
missão Especial destinada a examinar o son, Relator - João França - Bello Parga - Valmir 
Projeto de Lei da Câmara nO 18, de 1984, Campelo - Benedita da Silva - Carlos Bezerra _ 
que institui o Código Civil. Osmar Dias - Nabor Júnior - Sebastião Rocha -

PARECERES 
PARECER N° 124, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos So­
ciais, sobre o Projeto de lei da Câma­
ra nO 45, de 1996 (nO 57, de 1995 ba 
Casa de Origem) que "Acrescenta inci­
so ao art. 473 da Consolidação do Tra­
balho" • 

Relator: Senador Carlos Wilson 

I - Relatório 

É submetido ao exame desta Comissão de As­
suntos Sociais o Projeto de Lei da Câmara nO 45, de 
1996 que tem por finalidade, ao acrescentar o inciso 
VII do art. 473 da Consolidação das Leis do Traba­
lho CL T, permitir que o empregado possa deixar de 
comparecer ao serviço, sem prejulzo do salário, nos 
dias em que estiver, comprovadamente, realizando 
provas de exame vestibular para o ingresso em es­
tabelecimento de ensino superior. 

Ao justificar sua iniciativa, a autora da propos­
ta, Deputada Rita Camata, argumenta. 

"É preciso estimular o trabalhador bra­
sileiro a tomar-se melhor qualificado. 

A medida permitirá que o trabalhador­
estudante se prepare melhor, inclusive psi­
cologicamente, para as provas vestibulares, o 
que, seguramente, configurará um incentivo". 

II - Análise 

Não há dúvida que a proposição é meritória, 
uma vez que se propõe a dar melhor condições para 
que o trabalhador-estudante possa fazer seu exame 
vestibular para ingresso em estabelecimento em en-. . 
SinO supenor. 

Trata-se, pois, de iniciativa de grande alcance 
social na medida em que, seguramente, beneficiará 
pessoas com menor poder aquisitivo. 

Ressalte-se, por fim, que a medida não trará 
maiores prejuízos ao empregador, tendo em vista o 
número ainda limitado de trabalhadores que se pro­
põem a prestar o exame vestibular. 

111- Voto 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nO 45, de 1996. 

lúdio Coelho - Jonas Pinheiro - José Alves -
Casildo Maldaner - Marina Silva. 

PARECER N° 125,·DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais, so­
bre o Projeto de lei da Câmara nO 204, de 
1993 (nO 731, de 1991, na Casa de origem), 
que "Acrescenta parágrafos ao art. se' da lei 
nO 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe 
sobre o repouso semanal remunerado". 

Relator do vencido: Senador Bello Parga 

É submetido ao exame desta Comissão o Pro­
jeto de Lei da Câmara nO 204, de 1993, que visa re­
gular as hipóteses em que as impontualidades do 
empregado no momento de ingresso ao local do tra­
balho devam ser relevadas para fins de percepção 
da remuneração e, indiretamente, de repouso sema­
nal remunerado. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor do projeto 
alega: 

"Em conformidade com as disposições 
consubstanciadas na Lei nO 60S, de 5 de ja 
neiro de 1949, a condição fixada para a per­
cepção do repouso remunerado é de o em­
pregador haver trabalhado durante toda a 
semana e cumprido integralmente o horário 
de expediente. 

É de ressaltar-se, todavia, que há ca­
sos em que a empresa, por seu exclusivo in­
teresse, permite que o empregado que che­
gou atrasado, trabalhe, não lhe fazendo 
qualquer desconto salarial. 

Nessa hipótese, afigura-se-nos de jus­
tiça que também deva-se desconsiderar a 
impontualidade resultante para efeito do di­
reito de repouso semanal remunerado". 

O relator designado, Senador Osmar Dias, en­
tendeu que o § 5° proposto no projeto original, seria 
inócuo e até tornaria supérfluo o § 4° do mesmo, de­
satendendo assim a sua finalidade. 

Data venia, do entendimento do ilustre relator, 
devemos, neste aspecto divergir. Parece-me que o pa­
rágrafo 4° refere-se à impotualidade que não exceda a 
uma hora, enquanto o parágrafo quinto do texto diz: 
"será relevada a impotualidade se o empregador admi­
tir o retardatário ao trabalho e pagar-lhe o salário ... ". 
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Desta forma, ao nosso ver o parágrafo 5° refe- Preliminarmen b, cumpre-nos fazer uma rápida 
re-se a impotualidade superior a uma hora, ou seja, exegese do art. 6° a referida lei, uma vez que na 
o perdão tácito do trabalhador retardatário com im- justificação da pro sição seu autor comete algu-
potualidade acima deste limite. mas impropriedad s. Sobre a questão, escreve 

Neste sentido, a permanênçia do dispositivo Eduardo Gabriel Sa d: 
pode ser até inócua, pois o perdão por parte do em­
pregador é sempre posslvel, mas é elucidativa e não 
prejudica o alcance do projeto, sendo mesmo de 
grande utilidade, vez que evitará o retomo do projeto 
à Cãmara dos Deputados: 

Assim, à vista do exposto, opinamos pela apro­
vação do Projeto de Lei da Cãmara nO 204, de 1993, 
na forma original. 

Sala da Comissão, 2 de abril de 1997. - Ade­
mir Andrade, Presidente - Bello parga, Relator do 
vencido - Lúdio Coelho - Jonas Pinheiro - Nabor 
Júnior - Marina Silva - João França - Casildo 
Maldaner - (Vencido) - Romero Jucá - Valmlr 
Campelo - Mauro Miranda - Waldeck Omelas -
Osmar Dias - (Voto em separado vencido) - Leo­
mar Quintanilha - Carlos Bezerra. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO 
SENADOR OSMAR DIAS, NA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS. 

~ submetido ao exame desta Comissão o Pro­
jeto de Lei da Câmara nO 204, de 1993, que visa re­
gular as hipóteses em que as impontualidades do 
empregado no momento de ingresso ao local do tra­
balho devam ser relevadas para fins de percepção 
da remuneração e, indiretamente, de repouso sema­
nal remunerado. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor do projeto 
alega: 

"Em conformidade com as disposiçOes 
consubstanciadas na Lei nO 60S, de 5 de ja­
neiro de 1949, a condição fixada para a per­
cepção do repouso remunerado é a de o 
empregado haver trabalhado durante toda a 
semana e cumprido integralmente o horário 
de expediente. 

~ de ressaltar-se, todavia, que há ca­
sos em que a empresa, por seu exclusivo in­
teresse, permite que o empregado que che­
gou atrasado, trabalhe, não lhe fazendo 
qualquer desconto salarial. 

Nessa hipótese, afigura-se-nos de jus­
tiça que também deva-se desconsiderar a 
impontualidade resultante para efeito do di­
reito do repouso semanal remunerado". 

legal: 

"Dis~ o art. 6°, da Lei n° 605, que 
não será devida a remuneração quando, 
sem motiv9 justificado, o empregado deixar 
de trabalhar durante toda a semana anterior, 
cumprindo ntegralmente seu horário de tra­
balho. O t xto da lei pode levar alguém a 
pensar qu , mesmo os atrasos na entrada 
do serviço em justificar o não-pagamen­
to do re ' uso semanal. Tal conclusão é 
compreenslvel, em face da obscuridade do 
texto legal Entendemos que houve apenas 
impropriedjde da expressão usada pelo le­
gislador. ~ que ele quis declarar foi que o 
empregad<j> deve trabalhar todos os dias da 
semana para ter direito à remuneração do 
sétimo di~ , em que repousa. Quando um 
empregado chega atrasado ao serviço, tem 
o empreg~dor a faculdade legal de não per­
mitir que I le trabalhe naquele dia. Se con­
corda co o seu ingresso no local de traba­
lho, para cumprir o restante da jomada, 
ocorreu o perdão tácito à infração contratual 
cometida lo empregado" (in CL T comen­
tada, São Paulo, 1992, 258 ed., pág. 78)." 

Três aspect s, pois, são fundamentais no texto 

1. o direito remuneração do repouso semanal 
só será devida s~ o empregado cumprir a freqüência 
exigida, isto é, o~ seis dias que precedem o domin­
go, cumprindo integralmente seu horário de trabalho 
e com pontualida~e ; 

2. o empregador tem a faculdade de não per­
mitir o acesso aol trabalho se o empregado não che­
gar pontualment~. Entretanto, se houver concordân­
cia com seu ingr sso no local de trabalho, será rele­
vada tacitament a impontualidade e o empregado 
perceberá seu re ouso remunerado; 

3. o atraso na entrada ao serviço, em si não 
justifica o não- agamento do repouso semanal. 
Acontece, poré ,que sendo o empregado impon­
tual, pode o em regador não permitir seu acesso ao 
trabalho e, des modo, não terá trabalhado um dia 
da semana. Co seqüentemente, por não ter cumpri­
do os seis dias que precedem o domingo, não pode­
rá exigir o repoub remunerado, ainda que lhe esteja 
garantido o direi o ao repouso semanal. 
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o projeto sob exame é meritório quando esta­
belece que "nao será considerado como impontuali­
dade, para efeito do repouso remunerado, quando o 
somatório dos atrasos verificados durante o mês nao 
excederem uma hora". 

Como se sabe, o trabalhador, durante sua ida 
ao local de trabalho, está sujeito a uma série de im­
previstos, alheios à sua vontade, tais como super1o­
taçao de Onibus, quebras, transito congestionado, 
etc... que, muitas vezes, obrigam-no a chegar atra­
sado. Nao poderia, de fato, ficar à mercê de vontade 
do empregador,em lhe permitir ou nao ter acesso ao 
local do trabalho por um fato que ele nao provocou. 

Contudo, o § 5°, quando determina que "será 
relevada a impontualidade, se o empregador admitir 
o retardatário ao trabalho e pagar-lhe o salário sem 
desconto", além de ser um dispositivo inócuo, pois a 
admissao ao local de trabalho e o pagamento inte­
grai do salário do empregado retardatário já impli­
cam perdao tácito à sua falta, é também um contra­
senso, porquanto anula o que o § 4° dispOe. Na ver­
dade, esse dispositivo visa preservar o empregado 
de atitudes extremamente rfgidas de seu emprega­
dor nos casos em que a sua impontualidade seja de­
corrente de fatos alheios à sua vontade, tomando 
possfvel seu ingresso ao local do trabalho por moti­
vos plenamente justificáveis. Desse modo, a manu­
tençao do § 5° tomaria supérfluo o § 4° e o projeto 
nao atenderia à finalidade a que se propOe. 

Por oportuno e necessário, cabe-nos, pois, mo­
dificar o texto do projeto em apreço, suprimindo seu 
§ 5°, mediante apresentaçao de substitutivo, que ao 
final se oferece. 

Ac;sim, à vista do exposto, opinamos pela apro­
vaçao do Projeto de Lei da Câmara nO 204, de 1993, 
na forma do seguinte substitutivo que apresentamos 
em razao da alteraçao proposta, como já explicamos 
neste parecer. 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 204, DE 1993 

Acrescenta parágrafo ao art. r da 
Lei nO 605, de 5 de janeiro de 1949, que 
"Dispõe sobre o repouso semanal remu­
nerado e pagamento de salários, nos fe­
riados civis e religiosos". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 6° da Lei nO 605, de 5 de janeiro 

de 1949 passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 
"§ 4° Não serao consideradas as impontualidades, 

para efeito de desconto salarial, quando o somatório de 
atrasos durante o mês não exceder a uma hora." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissao, 2 de abril de 1997. - Sena­

dor Osmar Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 
expediente lido vai à publicaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 
Projeto de Lei da Câmara nO 204, de 1993 (nO 
731/91, na Casa de origem), e o Projeto de Lei da 
Câmara nO 45, de 1996 (nO 57/95, na Casa de ori­
gem), cujos pareceres foram lidos anteriormente, fi­
carao perante a Mesa durante cinco dias úteis, a fim 
de receberem emendas, nos termos do art. 235, II, 
"d", do Regimento Intemo, combinado com o art. 4° 
da Resoluçao nO 37, de 1995, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - A 
Presidência comunica ao Plenário que, uma vez fin­
do o prazo fixado no parágrafo único do art. 254 do 
Regimento Intemo, sem interposiçao do recurso ali 
previsto, determinou o arquivamento definitivo do 
Projeto de Lei da Câmara nO 36, de 1995 (nO 
2.734/92, na Casa de origem) que acrescenta dispo­
sitivo ao art. 2° da Lei nO 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, que institui o novo Código Florestal. 

Será feita a devida comunicaçao à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - Na 
sessao de 05 de março último, o Senador Artur da 
Távola solicitou providências quanto à obtençao de 
melhor som nos alto-falantes do plenário. 

A Presidência informa ao nobre Senador que o 
processo de aquisiçao do novo equipamento de som 
do plenário da Casa já foi licitado e cumpre prazo de 
impugnaçao aos recursos apresentados na fa~ de 
habilitaçao das empresas licitantes. Informa aln~a 
que o prazo estimado pelo Diretor da Subsecretana 
de Administraçao de Compras e Contratações d~ 
Serviços para a conclusão do proces~o é d~ ~~~OXI­
madamente 30 dias, considerando a ImprevIsibilida­
de de ocorrência, ou nao, de novos recursos. 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - So­
bre a mesa, offcio que será lido pelo Sr. 1 ° Secretá­
rio em exercfcio, Senador Rarnez Tebet. 

É lido o seguinte: 

OF. PSDB/I/N° 1.212/97 

Brasflia, 14 de abril de 1997 

Senhor Presidente, 
Venho solicitar, a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a indicação dos Deputados Luiz Piau-
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hylino, como membro titular, e Flávio Palmier da Vei- do, em conseqüê cia, habilitado a formular teses no 
ga, como membro suplente, em substituição aos an- contexto dessa di a "economia do futuro". Mas sei, 
teriormente indicados, para integrarem a .Comissão por exemplo, S~~ e Srs. Senadores, que ~Igumas 
Mista destinada a analisar a Medida Provisória nO medidas necessxas à inserção do Brasil nessa 
1.569/97. economia globaliz

l 
da, como a lei complementar que 

Atenciosamente, Deputado Aécio Neves, Lider desonera as ex~rtaçOes, por exemplo, estão dei-
do PSDB. xando os govemds estaduais em polvorosa. Segun-

O SR. PRESIDENTE (Jael de Hollanda) _ Será do fontes dos GOy'ernos de São Paulo, Rio de Janei-
feita a substituição solicitada. ro, Mato Grosso o Sul e Paraná, para citar apenas 

os mais atingido, as quedas na arrecadação do 
Passa-se à lista de oradores. ICMS, por conta a isenção fiscal destinada a facili-
Concedo a p~lavra ao nobre Senador Valmir tar as exportaçOel , são assustadoras. 

Campelo, que dispõe de até vinte minutos. Sei, ainda, r. Presidente, que enquanto não 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTB - DF. Pro- fortalecermos Estados e Municípios, por meio de 

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S~s e ampla reforma fi~cal e tributária capaz de incremen-
Srs. Senadores, existe no Brasil hoje uma grande tar suas receitas r propiciar investimentos tendentes 
massa de trabalhadores que não interessa ao mer- a gerar empregos, continuaremos a ter levas e levas 
cado de trabalho em decorrência do seu baixo nivel de "inimpregáveif " nas periferias das grandes e vio-
de escolaridade e da falta de qualificação profissio- lentas metrópole~ brasileiras. 
nal. São os chamados "inimpregáveis", que têm tira- Sei també1 que enquanto não retomarmos as 
do o sono do Presidente Fernando Henrique Cardo- politicas regiona·s de desenvolvimento, promovendo 
soo Tais trabalhadores já não conseguem colocação nos Municípios rasileiros as condições necessárias 
e estão sendo alijados do processo produtivo, amea- para a geração e riquezas e empregos, não vamos 
çando, concretamente, a frágil paz social da ainda ter condições de qualificar adequadamente a mão-
incipiente democracia brasileira. de-obra dos n I ssos milhões de "inimpregáveis". 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, a cha- Com Estados e Municípios falidos, não conseguire-
mada globalização da economia, não resta qualquer mos pegar o b nde da globalização e ainda corre-
rlúvida, tende a modific.ar profundamente as relações mos o risco de ver rompido c delicado e precário 
capitaVtrabalho. Não restam dúvidas também que equilíbrio social brasileiro, que se encontra sob in-
essa nova realidade remete as economias emergen- tensa pressão do maior índice de rtesemprego d<'l 
tes como a nossa a um dilema sem precedentes. nossa história. 
Como ignorar, por exemplo, que a grande massa, a Sr. Presid _ nte, S~s e Srs. Senadores, não es-
maioria quase absoluta dos trabalhadores brasileiros tou aqui prega do o anacronismo e nem sou ingê-
é constituída de pessoas com baixissimo nivel de nuo a ponto de maginar que o Brasil pode passar ao 
escolaridade e sem qualificação profissional? longo desse a ssalador processo de globalização 

Somos, talvez, o Pais em desenvolvimento com 
o maior contingente de "inimpregáveis" do Planeta! 

Ninguém é ingênuo a ponto de imaginar que 
qualquer programa de qualificação profissional -
seja ele qual for - tenha a eficácia necessária para 
transformar nosso peOes, nossos ajudantes de pe­
dreiro, nossos biscateiros, nossos sacoleiros, nos­
sas lavadeiras e tantos outros que sobrevivem da 
simplicidade de um oficio aprendido no dia-a-dia, 
em técnicos capazes de satisfazer as necessidades 
de um mercado de trabalho intensamente sofistica­
do e globalizado. 

O que fazer com nossos "inimpregáveis", Sr. 
Presidente? 

Eu não sei! Confesso, sinceramente, que não 
sei. Ainda não absorvi por inteiro essa nova realida­
de, essa tão decantada globalização, não me sentin-

que atinge o m ndo às vésperas do terceiro milênio. 
O próprio Presidente Fernando Henrique Car­

doso disse que não é possível agir como "avestruz" 
e ignorar o drarpa dos "inimpregáveis". Para o Presi­
dente, a forma jmais eficaz de enfrentarmos o proble­
ma dos "inimp~áveis" é pela educação. Entretanto, 
lembra o Presidbnte, "sofremos críticas quando propu­
semos um piso e R$300,OO" para os professores. 

~ indiscu ível que precisamos melhorar nosso 
Sistema de Ensino, adequando-o à nova realidade, 
pagando dign mente os nossos professores e, so­
bretudo, crian o condições para que o trabalhador 
possa mandar r eus filhos à escola. 

Para tantb, volto a insistir, é fundamental pro-
I .. . 

movermos o ir cremento das ~nomlas regionais, 
única forma de revertermos a crise de desemprego e 
melhorarmos 1 distribuição de renda, pressupostos 
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indispensáveis para integrarmos o chamado "mundo Como proclamou o qulmico Robert F. Curt, ga-
globalizado" sem levarmos o Pais ao caos social. nhador do Prêmio Nobel de 1996, se "este foi o sé-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. culo da flsica e da qulmica, está claro que o século 
Muito obrigado. que vem será o século da biologia." 

Durante o discurso do Sr. Valmir Cam­
pelo, o Sr. Joel de Hol/anda, suplente de Se­
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Geraldo Melo, 1° Vice­
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao Senador Eduardo Suplicy. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Coutinho Jor­
ge. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Lauro Campos. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Joel de Hollan­
da. S. EX- dispõe de 20 minutos. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (PFL - PE. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores. 

Recente reportagem de John Carey para o se­
manário norte-americano Business Week, há pouco 
transcrita pela Gazeta Mercantil, do Estado de São 
Paulo, refere-se à verdadeira revolução que vem 
ocorrendo nos laboratórios de todo o mundo, nos 
quais ~ experiência d~ clonagem seria apenas o 
aceno de resultados ainda mais impressionantes na 
área da biotecnologia. 

Num breve retrospecto, o articulista julga que a 
tecnologia é, em parte substancial, responS;ável pela 
"grandiosa, tumultuada marcha da história humana", 
exemplificando: 

"A metalurgia e o aprimoramento da 
agricultura resgataram a civilização à Ida­
de da Pedra. No século XIX, a Revolução 
Industrial deu lugar a máquinas possantes 
e a cidades de crescimento desordenado. 
No século XX, a flsica conquistou a hege­
monia. Os tlsicos realizaram a fissão do 
átomo, exploraram os universos exóticos 
da relatividade e da teoria quântica e em­
pregaram a energia de minúsculos chips 
de sillcio. 

Ao longo desse caminho, transforma­
ram o mundo com a bomba atOmica. os 
transistores, o laser o e microchip. Mas 
agora, como acreditam muitos especialistas, 
a humanidade tende a vivenciar uma nova 
explosão de conhecimento cientifico na ver­
tiginosa corrida para o futuro." 

De forma surpreendente, porém, esse futuro 
chegou antes, mais exatamente no dia 22 de feve­
reiro, "com a mansidão de um cordeiro". O embriolo­
gista lan Wilmult, estarrecendo o mundo, anunciou a 
criação, nos laboratórios do Roslin Institute, da cida­
de de Edimburgo, de uma cópia exata, de um clone, 
a partir do DNA extraldo de uma glândula de uma 
ovelha adulta. 

Desde esse extraordinário feito, a comunidade 
cientifica vem considerando que, em principio, a téc­
nica nele utilizada poderia "funcionar em qualquer 
outro mamlfero, inclusive nos seres humanos". Con­
quanto ainda falte confirmação à experiência do em­
briologista escocês, imagina-se que estão abertas 
perspectivas impressionantes nesse terreno. 

Seria posslvel I Jter notável aprimoramento 
nas criaçOes de ovelhas e de gado bovino. Também, 
"se a clonag~~ de seres humanos algum dia se tor­
nar viável, pais desesperados poderão optar plausi­
velmente por clonar uma criança agonizante", en­
quanto "al::;:,ms indlvlduos podem fazer uma investi­
da desesperada em busca da imortalidade, tentando 
clonar a si mesmos." 

Por certo, esses desdobramentos preocupam 
os cientistas, que não têm "a base jurldica e ética" 
para lidar com eles. Ao mesmo tempo, o I"residsnts 
dos Estados Unidos constituiu comissão nacional 
destinada a estudar as "inquietantes implicaçOes da 
clonagem" . 

Havendo a compreensão de que "a ciência 
está às vésperas de uma explosão sem precedentes 
de sua capacidade de compreender e manipular a 
vida", inclusive permitindo a descoberta de grande 
quantidade de novos medicamentos e terapias, é 
também certo que remanescem sem deslinde os 
problemas do "século biológico", consigo trazendo 
"uma multiplicidade de enigmas morais e legais". 

Nesse contexto, merece-nos especial referên­
cia o trabalho aqui realizado pelo então Senador 
Marco Maciel, hoje exercendo, com suas reconheci­
das dedicação e competência, a Vice-Presidência da 
República. Demonstrando incomum visão de futuro, 
antevendo as conquistas cientificas e prescrevendo­
lhes fórmulas de utilização e de razoáveis controles, 
S. EX- ofereceu à apreciação desta Casa o Projeto 
de Lei nO 114, de 30 de abril de 1991, que "estabele­
ce normas para o uso das técnicas de engenharia 
genética, para a construção, manipulação, circula-
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çao e liberaçao de moléculas de DNA-recombinante defeitos; "a maniP~laçao e o congelamento in vitro 
e de organismos e virus que os contenham e dá ou- de embriões humanos", quando inexistir expressa 
tras providências".· manifestaçao de vbntade dos doadores; "a interven-

O Sr. Bernardo Cabral - V. EX- me permite çao em material gJnético de animais ou de plantas", 
um aparte, nobre Senador Joel de Hollanda? quando determinar sofrimento e defeito orgânico às 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Com muita sa- proles, no primeiro caso, e, no segundo, quando 
tisfaçao, nobre Senador Bemardo Cabral. destinada à finali ade outra que não "o aprimora-

O Sr. Bernardo Cabral - Estou acompanhan- mento das suas q ai idades. " 
do, desde o inicio, o pronunciamento de V. Ex- por- Por fim, a p oposiçao toma proibida "a produ-
que vislumbrei a oportunidade do assunto. Quando çao de embriões humanos destinados a servirem 
tentava fazer um aparte, ia lembrá-lo exatamente do como material bio ógico disponível" e a "intervençao 
trabalho do Senador Marco Maciel, que V. EX- reg is- no material gen~ ico de microorganismos", salvo, 
tra no momento em que o Plenário ouve seu discur- nessa última hiP9~ese , quando tiver por destinaçao 
so com devida atençao. Quero juntar um adminículo "novas fontes de nergia menos nocivas, a melhoria 
às suas palavras, lembrando que há um livro publi- na qualidade e na produçao de imunobiológicos, me-
cado recentemente, do professor Sérgio Ferraz, que dicamentos e pr0p,utos biológicos e a eliminaçao de 
aborda a matéria "Essa grande problemática dos se- agentes poluentes". 
res vivos". Não quero continear a importuná-lo, mas Como se vêl já naquela época o Senador Mar-
também não podia deixar de registrar que o aparte co Maciel atestavfl "que a grande revoluçao do final 
vale - se é que posso dizer assim - como um incen- do milênio se realízará através do turbilhão de possi-
tivo a pronunciamentos semelhantes. ~ bom que o bilidades que a i cipiente engenharia genética está 
Senado veja, de vez em quando, um de seus titula- a nos trazer". O avanços da biotecnologia haviam 
res, um de seus membros, ocupar a tribuna para tra- possibilitado a o tençao da vacina contra a hepatite 
tar de um assunto que é tão importante quanto ético, B, a fecundaçao in vitro e a produçao da insulina 
tão moral quanto desgastante, mas que, ao final, humana, a partir da descoberta do DNA - ácido de-
sempre haverá alguém para apontar um caminho e soxirribonucléico recombinante. 
indicar a soluçao - no caso, V. EX-. O seu projeto, portanto, viria superar "grave 

O SR. JOEL DE HOLANDA - Recolho com anemia" da legis açao pátria, atendendo, ademais, ~ 
muita alegria o aparte que acaba de fazer o nobre recomendaçao o Papa João Paulo II, segundo a 
Senador Bernardo Cabral, a quem gostaria de dizer qual cumpre aos homens de ciência "a respcnsabili-
que jamais consideraria inoportuna qualquer uma de dade de estimul r a reflexão sobre o aspecto ético 
suas colocações nos temas aqui discutidos. Ao oontrá- das investiga s cientificas, advertindo para os 
rio, sou testemunha de que V. EX- freqüentemente possiveis riscos morais que cada nova tecnologia 
enriquece os pronunciamentos que daqui da tribuna desenvolvida p e criar". 
são feitos pelos integrantes desta Casa. No caso es- Sendo ce que o Pais "não pode ficar alheio 
pecífico do modesto pronunciamento que faço nesta a este tempo de progresso e aperfeiçoamento tecno-
tarde, fico muito feliz em merecer a distinçao de V. lógico", a pro siçao, mesmo não acompanhando 
EX-, que traz elementos novos ao meu discurso. integralmente a elocidade do avanço cientifico, viria 

Com acendrado esmero na sua elaboraçao, a a reduzir o atra excessivo da legislaçao especifi-
iniciativa preocupa-se, procedentemente, em definir ca, como fruto a inteligência de seu autor e do am-
o material genético de que cuida; institui proibiçOes pio debate dos ongressistas. 
quanto às práticas de manipulaçao; determina a Aprovado o projeto em 24 de novembro de 
criaçao da Comissão Técnica Nacional de Biossegu- 1994, nos termos do Substitutivo da Câmara a ele 
rança - ÇTNBio -, delegando-lhe atribuiçOes; exige a oferecido, decid u o Presidente da República, no uso 
participaçao da Comissão Nacional de Energia Nu- de competênci inscrita no parágrafo 1° do art. 66 da 
clear - CNEN - nos casos de experiências que en- Constituiçao F deral, vetá-lo parcialmente, aguar-
volvam a utilizaçao de material radioativo; e estabe- dando-se ago~ que, sobre essa decisão, opinem 
lece para a politica nacional de biossegurança os em reunião conjunta as duas Casas do Parlamento. 
respectivos niveis de pesquisa. Assim, v~mos concluir, Sr. Presidente, essas 

Os cuidados do autor chegam às minúcias de breves conside'ações, formulando apelo à Mesa Di-
proibir "a intervençao no material genético humano retora dos tra alhos do Congresso Nacional para 
ln vitro", exceto quando destinada ao tratamento de que determine imediato exame dessa relevante ini-
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ciativa. Como já consignado na Câmara dos Deputa- realidade, que, em alguns casos, pode ser classifica-
dos, justificando a urgência de se ver aprovada, em da de verdadeiro horror, em que as pessoas procu-
definitivo, a nova lei, "todos os palses que trabalham ram e nao encontram uma maneira simples de curar 
com a engenharia genética no mundo, hoje, já pos- uma desnutriçao crOnica, uma diarréia, uma vermi-
suem legislaçao sobre a questao de seres manipula- nose, doenças Upicas da pobreza, da falta de higie-
dos geneticamente". ne e da ausência de hábitos sadios de vida. 

Se o Brasil nao a possuir, "passarlamos a ser É triste ver que, enquanto o mundo discute a 
um quintal de qualquer tipo de experimento, prejudi- clonagem de seres vivos, tomada realidade na pele 
cando nossa agricultura, atentando contra o nosso de uma ovelha ou de um macaco, no Brasil nós te-
meio ambiente e contra a saúde da nossa popula- nhamos que nos preocupar com o avanço desenfrea-
çao. E, ainda mais, deixando as empresas brasilei- do, incontido, da dengue e com a fúria da malária. 
ras sem nenhum rumo no sentido de investir nesse 
campo absolutamente promissor e da mais alta im­
portância, que é a engenharia genética". 

Era o que Unhamos a dizer. 

Durante o discurso do Sr. Joel de Hol­
landa, o Sr. Geraldo Melo, 1° Vice-Presiden­
te, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Ronaldo Cunha Lima, 1° 
Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Tem a palavra o Senador Casildo Maldaner. 

S. EX- dispõe de 20 minutos. 
O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisao do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, o Bra­
sii é mesmo um PaIs de vários contrastes: aqui con­
vivem, lado a lado, a opulência e a miséria; bem nu­
tridos e famintos; alguns poucos que moram em pa­
lacetes e aqueles muitos que, por nao terem onde 
se abrigarem, moram em barracos improvisados ou 
se acomodam debaixo de pontes e viadutos; alguns 
que se cercam da devida proteçao e segurança e 
outros que nem sequer podem contar com a segu­
rança que o Estado deveria dar-lhes. 

Desejo chamar a atençao dos meus Pares nes­
ta Casa para outro contraste que muito entristece a 
sociedade e a todos deixa corados de vergonha: a 
saúde pública. Nesse particular, a situaçao é gritan­
te: enquanto alguns têm acesso fácil aos melhores 
tratamentos em centros hospitalares que se equipa­
ram aos melhores do mundo, uma leva enorme de 
brasileiros morre de diarréia, dengue, malária, febre 
amarela, hepatite, cólera, tuberculose ou é segrega­
da pela lepra. 

Efetivamente, em grandes centros podem ser 
encontrados hospitais que praticam medicina sofisti­
cada e ultramodema. Entretanto, se caminharmos 
um pouco para o interior ou se nos voltarmos para 
os Estados da Regiao Nordeste, Norte, Centro-Oes­
te, e mesmo na Regiao Sul, vamos encontrar outra 

Enquanto no mundo se analisa se é ético ou 
nao criar dois seres humanos geneticamente iguais, 
aqui no Brasil a discussao éti~ outra: como tirar o 
médico do beco sem salda deJer de escolher nos 
precários hospitais públicos do Pais aquele paciente 
que deve ou nao morrer. 

Essa é a situaçao que temos de enfrentar. en­
quanto se discute, em vários lugares do mundo, se é 
ético ou nao a clonagem, nós aqui temos de discutir 
a questao ética do médico, se pode ou nao fazer 
com que um paciente sofra menos. 

Em termos de saúde pública, o Brasil ocupa 
um dos últimos lugares no cOmputo geral das naçõ­
es, apesar de a relaçao médico/habitantes aqui exis­
tente atender plenamente ás recomendações mlni­
mas da Organizaçao Mundial de Saúde. Enquanto o 
recomendável é ao menos um médico por mil pes­
soas, aqui essa relaçao é de 1,37 por mil. Nao faltam 
médicos, se analisarmos a média mundial. O contraste 
ocorre se observarmos grandes centros como Belo 
Horizonte, Rio de Janeiro e sao Paulo, em que essa 
relaçao sobe para cerca de 3 médicos por mil habitan­
tes, e as cidades pequenas do interior, onde a média 
cai para meio médico por mil brasileiros. 

No Brasil, há uma concentraçao de médicos 
nos grandes centros, enquanto o interior é carente, 
nao atende àquilo que é recomendado, o que é uma 
tristeza para nós. 

Sr. Presidente, nobres Colegas, enquanto se 
discute se é ético ou nao a clonagem no mundo, 
aqui temos que discutir se é ético ou nao atender a 
quem está morrendo. 

• 

A Organizaçao Mundial da Saúde recomenda 
que a média seja de um médico por mil habitantes, e 
o Brasil tem 1,37 médicos por mil habitantes, só que 
nos grandes centros. Nas três maiores capitais, sao 
Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte, há cerca de 
3 médicos por mil habitantes, ao passo que no inte­
rior do Pais nao chega a praticamente meio médico 
por mil habitantes. 
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É preciso que o Governo Federal, num entro- quanto esse que . EX-, com muito propriedade, 
samento com os governos estaduais e municipais, aborda da tribuna. 
leve a saúde, leve o profissional da saúde para as O SR. CASI DO MALOANER - Acolho com 
pequenas cidades. muita honra c apa de V. &-, Senador Ramez Tebet 

Este estudo levou tempo, mas estamos trazen- Na verdade, obra em alguns centros e falta na 
do hoje ao conhecimento da Casa e do Brasil. grande parte do B sil. A capital do Estado de V.EX-, 

O Sr. Ramez Tebet - V. EX- me concede m Campo Grande, p de estar dentro da média mundial 
aparte, Senador Casildo Maldaner? ou até superando. ode Bonito, que é atração turísti-

O SR. CASILOO MALOANER - Com muita ca, também se e centrar em tal situação, mas não 
honra, Senador Ramez Tebet. sei se Pontaporã, Rio Pardo, cidades do interior do 

O Sr. Ramez Tebet - Senador Casildo Malda- Mato Grosso do ui estão na média. Talvez Belém, 
ner, sou um homem muito identificado com o eleva- a capital do Estad do Senador Coutinho Jorge, es-
do espírito público de V. EX-. teja bem, esteja sendo atendida. Como também 

O SR. CASILOO MALOANER _ Muito obrnga- Campina Grande, no interior da Paraíba, terra do 
do. A recíproca é verdadeira. Vice-Presidente d Senado. Mas as outras cidades 

O Sr. Ramez Tebet _ Sei que V. EX- é um rep- do interior da Par"íba, assim como a maioria das ci-
resentante do seu Estado, do seu povo, voltado para dades do meu Estado, sofre os mesmos problemas 

tõ .. P . do resto do Brasil Temos que fazer com que o mé-
as ques es sociais. or ISSO não estranho qUH V. dico sinta-se mor~ado a ir para o interior praticar a 
EX- esteja hoje a ocupar a tribuna para abordar esse 
problema crucial do nosso País _ e o fazendo com medicina preventIva, para que não haja essa con-
categoria _, lembrando que alguns países estão centração registrada pelo levantamento que se fez 
preocupados com a clonagem, se é ético ou mão, no Brasil, que nã atende à média recomendada. 
enquanto no Brasil a saúde pública falece a oda V. EX- lemb ou que votamos aqui a CPMF para 
hora e a todo instante. Ocorrem mortes por hE!mO- atender o SUS, o Sistema Único de Saúde do Brasil, 
diálise, por doenças infecciosas, vamos ser até um mas devemos le ar o atendimento a todas as cama-
pouco incisivos, até de fome está se morrendo em das. É preciso in eriorizar a saúde no Brasil. É claro 
muitas regiões do nosso País. Isso é fruto, natural- que, junto com a saúde, há outros aspectos que são 
mente, das desigualdades regionais, da concentra- fundamentais, mo educação f: f:mprego. É di isSü 
ção de renda. V. EX- lembra que os médicos E!stão que temos que ar atenção, incentivar, a começar 
concentrados nos grandes centros. Eu fico pensan- pelo Governo Fe era!. 
do no meu Mato Grosso do Sul, eterna preocupa- No que tan e aos gastos com saúde, o índice 
ção, assim como V. EX- tem a grande preocupação brasileiro está m abaixo daquele da América Lati-
de representar o Estado de Santa Catarina. Sei que na como um t~f. Enquanto a média latino-america-
lá no meu Estado - quero dar esse testemunho a V. na é de US$19~. por habitante, a cada ano, no Bra-
EX- - há municípios onde os prefeitos oferecem sa- sil, o Governo sõ aplica o corresponde a R$118,90 
lá rios de três, quatro, até cinco mil reais para levar por habitante, u I dos índices mais baixos da região. 
médicos para seus municípios e não conseguem Então, estamos em abaixo da média, quase um ter-
fazê-lo. Isso significa que há municípios no Brasil ço abaixo da m dia da América Latina. Vejam bem! 
que não dispõem de hospital, como não dispõe!m de Na Argentina, r exemplo, esses valores ascendem 
médicos. É de grande oportunidade o discurso que a US$625 por abitante, mais de cinco vezes os 
V. EX- faz. É certo - se V. EX- me permite mais trinta gastos efetivad1s no Brasil. Quer dizer, na Argenti-
segundos - que votamos recentemente aqui, o Con- na, um país li ~deiro, nosso coirmão, são gastos 
gresso Nacional votou, no afã de produzir mais re- US$625 por h~bitante, enquanto aqui são gastos 
cursos, a CPMF, que mal vai dar para pagar as con- R$118,OO por hf bitante. 
tas do Governo Federal com os hospitais. É preciso, Os valores pagos aos médicos e aos hospitais 
urgentemente, que façamos alguma coisa pelo so- pelo Sistema Ú ico de Saúde estão bem aquém do 
cial, que isso deixe de ser retórica e que possamos desejável, do r, comendável. Há casos em que são 
fazer um mutirão - outro dia fiz um discurso aqui so- pagos R$2,OO por uma consulta, R$58,OO por um 
bre o mutirão da cidadania. Um mutirão significa for- parto, R$3,24 r uma diária hospitalar. Por isso a 
ça de vontade de todos os setores da sociedade, maioria dos ho pitais quer se desvencilhar do SUS. 
dos governos em todos os níveis e da sociedade, O número de I édicos que cobra um adicional por 
para solucionarmos um problema tão angustiante consulta é cad · vez maior, a ponto de se flagrarem 
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até profissionais do Hospital da Beneficêneia Portu- Trago aqui o exemplo da febre aftosa. Esta-
guesa de São Paulo adotando essa prática. É por mos, em termos mundiais, bem colocados em rela-
isso que, a cada dia, se inventam novas formas de çao à erradicaçao da febre aftosa no Brasil, doença 
lesar o sistema público de saúde. que assola a criaçao de gado vacum. Estamos cui-

O Governo anunciou que 1997 será o ano da dando da imunizaçao para poder levar a nossa car-
saúde no Brasil. Como colocar a saúde em primeiro ne ao primeiro mundo. O Estado de Santa Catarina, 
lugar, se a determinaçao do Governo de alocar re- hà vàrios anos, conta com um atestado de saúde 
cursos ao setor é teórica? Precisamos sair da teoria mundial que garante a carne ali produzida. 
para a prática! Não basta falar! Como colocar a saú- Estamos cuidando dessa imunizaçao. Dá-se 
de em primeiro lugar, se não hã açao firme para coi- mais atençao a isso do que às pessoas nessa imuni-
bir os desvios daquele pouco dinheiro que lhe é des- zaçao, pois a febre aftosa está praticamente erradica-
tinado? É fundamental que se cuide para que não da no Brasil. Isto veio-me à mente, agora, porque há 
haja desvio de recursos. Como colocar a saúde em uma dedicaçao, uma vigilância firme em eliminar a fe-
primeiro lugar, se o preço pago pelas aç(>es ligadas bre aftosa, que atinge diretamente a arrecadaçao do 
à saúde é desestimulante e ridrculo? Governo: é a sarda do produto, que é a mercadoria, 

No ano passado, o Legislativo deu o seu aval através da qual entram os recursos; é o equillbrio da 
para uma medida antipática e impopular, que foi a balança ou a incidência do ICMS: enfim, é o dinheiro 
ressurreiçao da Contribuiçao Provisória sobre Movi- que o Governo arrecada da carne. Há uma vigilância 
mentaçao Financeira. Argumentava-se que sem ela no tráfego de um Estado para outro. 
o caos da saúde seria ainda maior. Recentemente, houve uma questao do Paraná 

Todos nós nos deixamos convencer pelo "can- com Santa Catarina. Numa região do Paraná cons-
to da sereia governamentar'. Mas, em todo caso, to- tatou-se um pequeno foco da febre aftosa. Santa ca-
mos ao encontro disso. Agora se vê que fomos ludi- tarina fez uma barreira na qual não passava nenhum 
briados, pois o dinheiro da CPMF não será aplicado caminhao sem ser imunizado, sem examinar-se o 
integralmente na recuperaçao da saúde, como se gado, qualquer terneiro, novilha ou mesmo recém-
previa, mas será usado para saldar drvidas do siste- nascido. Era um cuidado extraordinário para entrar 
ma com o Fundo de Assistência ao Trabalhador. no território catarinense. Firmou-se ali uma barreira. 
Como 56 tomoü dinheiro emprestado, agora há que Os cuidados foram maiores em relaçao à febre afta-
devolver com a arrecadaçao do CPMF, que é um sa, neste particular, do que às pessoas, que têm 
empréstimo feito à S3úde, o que faz com que se alma, sentimento. 
acabe não melhorando o atendimento. Se analisarmos o pessoal da Vigilância Sanitá-

Enquanto isso, os brasileiros continuarão a ria do Brasil com relaçao aos animais e mesmo a al-
morrer nas filas dos hospitais, como vem acontecen- guns produtos e a Vigilãncia do Ministério da Saúde 
do todos os dias; crianças continuarão a ser infecta- e do Ministério da Agricultura, veremos que é muito 
das nos berçários, como ocorreu agora no Ceará e mais forte a Vigilância Sanitária do Ministério da 
em Roraima, por mosquitos de várias espécies, que Agricultura do que a do Ministério da Saúde. 
continuarão a sua marcha sobre o Brasil, conduzi- Precisamos analisar isso mais de perto. Caem 
dos pela falta de higiene e de saneamento básico, todos em campo, nao dormem, trabalham no fim de 
tendo inclusive alcançado as grandes capitais. semana, e a fiscalizaçao é rrgida. 

Onde está a seriedade dos nossos governan- V. EX- deseja acrescentar mais alguma coisa, 
tes no campo da saúde? Onde está o Ministério da Senador Ramez Tebet? 
Saúde, que só reclama de verbas e não otimiza os O Sr. Ramez Tebet - Não há o que acrescen-
recursos que lhe são destinados? Que não adota tar ao pronunciamento de V. Ex-. O exemplo de V. 
medidas eficientes de fiscalizaçao dos recursos que EX- é altamente significativo. Agora mesmo, V. Ex-
transfere a outras entidades? Como é que vamos me dava oportunidade de falar um pouco de meu 
fiscalizar isso mais de perto? Temos de descruzar Estado. Com relaçao à febre aftosa, Mato Grosso do 
os braços e ir a campo; senão, não tem jeito. Sul já a erradicou completamente. Todavia, no setor 

O nosso povo, Sr. Presidente, demais colegas, de vacinaçao, sabemos que no Brasil estao faltando 
clama por uma decisão firme do Governo no campo vacinas para as nossas crianças. Veja V. Ex- a que 
da saúde; clama por aç(>es que minorem o seu sofri- ponto chegou a saúde no Brasil. 
mento e que previnam doenças já erradicadas em O SR. CASILDO MALDANER - O aparte de 
outras partes do mundo. V. Ex- só vem ilustrar e enaltecer. 
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Todos os setores relacionados com o sanea­
mento, com a saúde, com o bem-estar dos cidadaos 
precisam se empenhar para que essa iniciativa real­
mente dê certo. Termos centros de' excelência médi­
ca ou hospitalar no Pais nao pode se constituir em 
acinte àquela grande parcela da populaçao mais 
desprotegida e menos assistida. Os serviços públi­
cos de saúde precisam, ao menos, garantir proteçao 
contra as agressões mais corriqueiras ao bem-estar 
fisico da populaçao. O brasileiro nao pode continuar 
exposto aos males dessas doenças medievais em 
pleno século XXI que se avizinha. 

O século XXI se avizinha e precisamos contro­
lar mais esse intercambio de doenças que vêm 
acontecendo desde a época medieval e ainda arra­
sam o Brasil. 

Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, eram 
essas as consideraçOes que eu queria trazer na tar­
de de hoje, com base numa pesquisa em que oram 
levantados esses dados, comparando com aquilo 
que a Organizaçao Mundial da Saúde compreende e 
recomenda aquilo que temos no Brasil, em relaçao a 
profissionais que lidam com as pessoas, e até uma 
comparaçao que fiz, en passant, em relaçao ao 
atendimento para conter esses males nas pessoas, 
no Brasil, e em relaçao à vigilência sanitária. 

Era o Que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha lima) -
r.onc-.edo a palavr::i ao nobre Senador Edison Lobao. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet. 
(Pausa.) 

Concedo a t" .... ~vra ao Senador José Roberto 
Arruda. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Supli­
cy. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Coutinho .Jorge. 

O SR. COUTINHO JORGE (PSOB - PA. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisao do orador) 
- Sr. Presidente. Sr- e Srs. Senadores, quem conhe­
ce a Regiao Amazônica e nela vive sabe muito bem 
que, para alcançar o chamado desenvolvimento sus­
tentável, é preciso resolver, entre várias questOes, 
duas carências básicas que lá existem e que dizem 
respeito à infra-estrutura, o chamado binômio bási­
co: a energia e os transportes. 

Hoje, vou-me concentrar no tema energia elé­
trica para essa fantástica regiao, tendo em vista a 
reuniao que tive, recentemente, na margem esquer­
da do Amazonas e em funçao, também, da ida do 

Presidente Fernardo Henrique Cardoso àquela re­
giao tratar tambérr deste assunto. 

O que se sabe é que grande parte da Amazô­
nia nao tem ene ia elétrica permanente. Há carên­
cias graves nes setor, o que é irônico, porque a 
Amazônia possui as precondiçOes para resolver de 
forma definitiva carência da energia elétrica, que 
aflige vastas reg Oes da nossa Amazônia. Ela tem, 
por exemplo, a aior hidrelétrica do Brasil, a Hidre­
létrica de Tucur i, gerando quatro milhOes de kilo­
watts. O Govemb já tomou a decisao de, em breve, 
duplicá-Ia para bito milhOes de kilowatts. Ela tem 
possibilidades i I ensas no campo do gás natural, 
particularmente gás de Urucum e de Juruá, na ba­
cia de SolimOes; ela tem possibilidades de implanta­
çao de pequené~s e médias hidrelétricas nos vários 
rios que com~m aquela reg iao; ela tem possibili­
dades de resolvf r este problema pela compra de ex­
cedente de enef9ia elétrica dos paises vizinhos da 
nossa Amazônia; ela tem possibilidade de utilizar 
novas altemativ~s, como a eólica, em regiões isola­
das e propicias ~ esse tipo de energia. Ela apresen­
ta, portanto, t as as precondições de resolver de 
forma definitiva · problemática da geraçao e distribui­
çao de energia Ina Amazônia. Mas, infelizmente, hoje 
ela ainda apresqnta contradiçOes muito graves. 

Qu:ro _~.at o _ e~emplo ~e_~~~s. Esta~~s~~~ 
deles é u meu t stadu, O Para, UIII.IC Lemc~ Q IIIalVI 

hidrelétrica naeional: Tucurul. Temos regiões den­
tro de Pará, ~e !ado da hidrelétrica de TU(;!.!n.!'. 

que nao receoom o beneficio da energia gerada 
por esse gra1de empreendimento. Toda a vasta 
Transamazônip, com 1000 km de extensao, per­
correndo vast~s regiões na direçao leste/oeste do 
meu Estado, rao possui energia elétrica. Várias 
regiões da Transamazônica possuem potencialida­
des imensas ~ara o seu desenvolvimento, mas pre­
cisam de ener , ia elétrica. 

Há mais de 10 anos foi implantado um grande 
projeto seme'l,teiro na Transamazônica. Eu ainda 
era Secretári<b de Planejamento do meu Estado, 
quando foi a~rovado na Sudam esse projeto com 
compromisso l(je implantá-lo na extensao da energia 
de Tucurui p ra tomá-lo viável. Já se passam mais 
de 10 anos, e o projeto está começado mas inviabili­
zado porque alta energia. 

As regi~S do baixo tocantins, onde o rio que 
gera a energir de Tucurui passa, nao recebem, des­
de a implantaçao da energia de Tucurui, o apoia­
mento dessa hidrelétrica. O Estado do Amazonas, 
por exemplo, que possui carências sérias de ener­
gia, quer em Manaus, que depende de uma peque-
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na hidrelétrica, dependendo de termoelétricas, quer gás de Urucu e Juruá, na bacia do Solimões, que é 
em outras regiões desse vasto Estado, possui jazi- uma grande inovação para a regiao e para o Brasil. 
mentos importantes de gás do Urucu, que poderiam Criado um grupo de trabalho em 1995, visando 
resolver de forma definitiva esse problema. resolver os problemas do Estado do Amazonas -

Portanto, na AmazOnia temos as pré-condi- particularmente, de Manaus -, Roraima, RondOnia e 
ções, e ternos a realidade da ausência de energia; fal- Amapá, bem como da margem esquerda do Pará, 
tavam decisões, e frente a esse quadro o Governo fe- regiões carentes com gravíssimos problemas de 
deral definiu uma nova estratégia, uma nova equaçêo energia elétrica, foram estudadas várias alternativas: 
que, na verdade, irá mudar a matriz energética da a do gás; a da ligação da hidrelétrica de Tucuruí; a 
AmazOnia, influenciando também a matriz energética compra de energia da Venezuela, por intermédio da 
brasileira, estratégia essa incluída no Plano Brasil em hidrelétrica de Guri; e outras fontes. 
Ação, portanto priorizado entre os 42 projetos. Após estudos aprofundados, provou-se que a 

Hoje é bom lembrar que o Brasil cresce, em alternativa do gás de Urucu-Juruá seria a melhor, 
termos de demanda de energia elétrica, a uma taxa considerando-se que hoje a Regiao AmazOnica de-
de 4,5% ao ano, que representa algo em tomo de 12 tém a segunda reserva de gás natural do Brasil, com 
mil megawatts. E a Regiao Norte cresce à taxa de um estoque de 90 bilhões de metros cúbicos, sendo 
10% ao ano, em termos de demanda. O Governo fe- a primeira em Macaé, com cerca de 160 bilhões de 
deral procura equacionar esse problema, procurou metros cúbicos. Pelas pesquisas demonstra que 
redefinir a matriz energética da AmazOnia, utilizando aquela regiao que produz gás no Amazonas tem 
três grandes alternativas: a primeira delas, já inicia- condições de fornecer suprimento para aquela área 
da, que diz respeito à interligação da hidrelétrica de durante trinta ou quarenta anos. Para isso, existe um 
Tucuruí a todas as regiões do Pará e de outros Esta- cronograma. Em 1999, 3 milhões de metros cúbi-
dos que nao possuem energia elétrica. Foi concebi- cos/dia, pOdendo chegar ao ano 2004 com 11 milhõ-
do também o projeto da Transoeste, que vai levar es de metros cúbicos/dia. Isso vai ajudar a mudar a 
energia elétrica para toda TransamazOnica, até Tu- matriz energética brasileira que, em relação às ma-
curuí, ao norte e, ao sul, até o baixo amazonas, em trizes energéticas de todos os países do mundo, é 
Santarém. sao mais de mil quilOmetros de extensao bastante distorcida. 

O Ministro Raimundo Mendes de Brito esteve 
isceiitemeiite iiO Pará, a deu â ordem de serviço 
para iniciar a primeira etapa de Altamira e, posterior­
mente, até Rurópolis, Itaituba e Santarém. Na mes­
ma ocasiao, deu também ordem de serviço para ini­
ciar a ligação de Tucuruí a toda regiao do baixo to­
cantins, chegando até Cametá. Trata-se de recur­
sos da ordem de R$240 milhões, incorporados no 
plano do Governo Federal, com prazos determina­
dos para conclusao, prevista para o final de 98, por­
tanto, bem breve. 

Tudo isso vai gerar uma verdadeira renovação, 
revolução naquela grande rodovia TransamazOnica, 
onde foram alocados os brasileiros de outras pla­
gas, num projeto de colonizaçao desde a Década 
de 70, e onde o Governo Federal nao havia cum­
prido seus compromissos, entre os quais a energi·­
zação completa daquela regiao. Agora, o Governo 
do Presidente Fernando Henrique Cardoso passa 
a viabilizar e a honrar esse compromisso antigo e 
fundamental. 

A segunda alternativa, que é tao importante e 
sobre a qual quero tecer algumas considerações, é 
a da geração de energia elétrica com a utilização do 

üma vez que o 8rasii &t: conct:ntra na üíerta de 
energia elétrica e na produção das hidrelétricas em 
termo de 96% de tudo o que é gerado. Er.q:..:=r.tc :: 
média mundial na utilização de gás para energia elétri­
ca é de 26%, na Argentina chega a 40% a sua matriz 
energética baseada em gás natural. O Brasil apenas 
possui, em termos de geração de gás para geração de 
energia, 2% do total da sua matriz energética. 

Com isso, o Brasil começa a dar um passo à 
frente na alteração da estrutura dessa matriz ener­
gética, para que passe de 2% para 10%, que é um 
valor razoável desejável. Nao há dúvida nenhuma. E 
o gás natural, o escolhido, como uma grande alter­
nativa para a AmazOnia, sobretudo para as regiões 
mais distantes, de mais difícil acesso. É a alternativa 
que oferece menor custo de produção e a que dá 
maior possibilidade de participação do setor privado. 
Gera estimulos importantes nos setores produtivos 
da navegação, na construção de embarcações e 
também na indústria de frios. 

Possibilita o desenvolvimento regional e muda 
o modelo de desenvolvimento daquela regiao. É, en­
tre todas as alternativas, a que menor impacto am­
bientai causa. Vai colaborar com a mudança da ma­
triz energética brasileira. O Brasil pretende aumentar 
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sua participaçao de 2% para 10% com a oferta de mas resultantes dal~ dificuldades na transmissao da 
gás da BoHvia para atender as regiOes Sul e Sudes- energia de Tucuru para o largo Amazonas, o que 
te do Brasil. Além disso, economiza divisas. Isso é era feito a custos a Issimos. 
importante para o Brasil. No Estado d I Pará há indústrias importantes 

Dai a opçao do Governo Federal pelo gás na- da Vale do Rio D~, como Trombetas, na margem 
tural, para resolver, de forma definitiva, o problema esquerda, que probuz a bauxita; o Projeto A1unorte, 
da energia elétrica na Regiao AmazOnica. que transforma baLxita em alumlnio, que é o maior 

Como já disse, o projeto terá, como oferta ini- projeto de alumin~ da América do Sul; e o Projeto 
cial em 1999, 3 milhOes de metros cúbicos dia. Em Jari, para citar a~nas três. Esses seriam os insumi-
maio será assinado o contrato de compra e venda dores e os consu idores dessa energia. 
envolvendo a Petrobrás, a Eletrobrás, os Governos Entretanto, o Pará nao viabilizaria esse projeto 
estaduais e as empresas que irao absorver essa tao importan·te, ~s, para que seja viável, é preciso 
energia. Quarenta e cinco por cento desse projeto que sejam utiliz os 6 milhOes de metros cúbi-
vai atender ao Estado do Amazonas, resolvendo de cos/dia. Para isso foi necessário incorporar o Estado 
forma definitiva a carência de energia, particular- do Amazonas, o stado do Acre e o Estado do Ama-
mente em Manaus. pá. Com isso, re Iveu-se o problema econOmico e, 

O projeto vai-se viabilizar com a utilizaçao de ao mesmo, Supri~-se a carência de energia elétrica 
seis milhOes de metros cúbicos por dia. Serao atendi- na nossa Amazc!lnia com energia absolutamente 
dos por este projeto estados corno Amazonas - mar- confiável e limpa. Foi considerada pelos ecologistas 
gem esquerda do Amazonas - Pará e RondOnia, que como a que me os polui de todas as formas de 
revolucionará a matriz energética do nosso Pais. energia existentes para a geraçao de eletricidade. 

O projeto gerará grande impacto regional, parti- Podemos o~servar que a energia gerada pelo 
cularmente no que se chama de unidades de negO- gás natural resurfará em uma série de impactos im-
cio. Em primeiro lugar, surgirá uma série de negO- portantes em tav' r da AmazOnia, em favor do meu 
cios ligados à exploraçao do gás, que será efetuada Estado, em favo da margem esquerda do Amazo-
pela Petrobrás. Em segundo lugar, porque o gás nas, onde muitos municlpios dependem dos motores 
precisa ser liquefeito e, para isso, terá que ser utili- diesel que qua sempre estao em pane, o que traz 
zada tecnologia de iesfriamento, de liquefaçao. Ele gravlssimcs pr0bfE:mas para aquelas comunidades. 
terá que ser transportado por grandes embarcaçOes Recentemente, na Associaçao dos Municlpios 
e~ por ~mir.hOes-;- Ghegande ao porte de destino;-Q da Calha Norte;-- -sse-projetc to: õ::mp!õ::mentc deb~ti·-
processo precisa ser revertido, ou seja, é necessário do pelos especi listas da Petrobrás, da Eletrobrás, 
que seja vaporizado novamente o gás liquefeito para dos governos es duais e pelos empresários interes-
que se transforme em gás natural. sados na imple entaçao desse grande projeto. 

sao três etapas de um processo tecnológico Essa seria a primeira alternativa depois daque-
que necessariamente será explorado pela atividade la que seria a xpansao, ampliaçao e transmissao 
privada. da energia elétrij:B de Tucurul para regiOes em tomo 

E a terceira etapa? É a geraçao, a distribuiçao e a daquela área. pJ. energia do gás de Urucum seria a 
transmissao da energia elétrica gerada por esse gás. segunda grand~ soluçao para as áreas mais distan-

Três segmentos: Governo Federal, Governo tes, mais isola s, com dificuldade de implantaçao 
Estadual e a atividade privada participarao do pro- de hidrelétricas. 
cesso de forma integrada e com sucesso absoluto. E a tercei alternativa qual seria? Seria o Go-

A tecnologia utilizada na produçao do gás e na vemo Federal c:bmprar excedente de energia hidroe-
sua liquetaçao e posterior vaporizaçao gerará um im- létrica dos pal+ s vizinhos. Isso seria a maior inte-
pacto importante para as indústrias de mos, de laticl- graçao energétF continental. Passarlamos da retO-
nios e de pescados na AmazOnia e também na produ- rica, do discurso, para o pragmatismo do Mercosul. 
çao de embarcações apropriadas para o transporte e O Brasil já fez isso. Já está comprando energia da 
utilizaçao permanente na regiao. Portanto, vao ser Argentina, do araguai; está comprando gás da Bo-
criados empregos, será gerada renda, implicando no Hvia, o que vai reformar a matriz energética brasilei-
fortalecimento do setor industrial, inequivocamente. ra. Passará de 2% para 10% a geraçao de energia 

Essa estratégia foi estudada inicialmente em elétrica do Bra~il via gás natural. 
meu Estado para resolver o problema da margem Na Amaz nia, a soluçao seria comprar energia 
esquerda do Amazonas, que sofria graves proble- da Venezuela, que possui, em Guri, um excedente 
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de energia hidroelétrica. O Presidente esteve lá na será efetivamente implantada. As obras já começaram. 
semana passada, para assinar um grande acordo O próprio gás de Urucum já começa em 1999 a procIu-
com o Presidente venezuelano, Rafael Caldera, es- zir efeitos importantes nos Estados do Amazonas, do 
tabelecendo que esta fornecerá energia elétrica para Pará e do Amapá, mostrando que, quando o Governo 
o Estado de Roraima, o que resolverá definitivamen- quer, faz. E a decisao de fazer tudo isso está incorpo-

• 
te o problema da falta de energia em sua capital, rada no Plano Brasil em lv:;Ao, em que o Governo Fe-
Boa Vista. deral priorizou a geraçao de energia elétrica para a 

Definida a compra de 200 mil quilowat1s que aten- vastíssima e importante regia<> AmazOnica. Nesse as-
deriam a 200 mil pessoas em uma linha de transmissao pecto, já há um desenho claro, preciso e seguro de so-
de mais de 6OOkm, esta resolverá de forma definitiva o lução para a oferta de energia elétrica da AmazOnia. 
problema da carência de energia elétrica da regia<> do A outra parte do binOmio a que me referia, o 
Estado de Roraima. t claro que naquela oportunidade transporte, merece consideraçOes em outro pronun-
foram assinados acordos para a implantaçao da BR- ciamento. Algumas decisOes importantes estao sen-
174, que vai integrar o Brasil e a Venezuela. do tomadas, como a interligaçao de rodovias com 

Mas sobre rodovias gostaria de falar em outra outros pafses, viabilizando fisicamente a integraçao 
oportunidade. Quero me concentrar hoje exclusiva- do Brasil com os seus pafses vizinhos. 
mente nos aspectos energéticos para a AmazOnia. Portanto, quero concluir, Sr. Presidente, diz~n-
DecisOes foram e estao sendo tomadas com várias do que, com essa decisao da nova matriz energética 
alternativas que vao resolver de forma definitiva a da AmazOnia, que influencia também a nova matriz 
oferta de energia elétrica para a AmazOnia, que, energética do Brasil, começamos a dar passos lar-
como dizia, têm precondiçOes para que tal ocorra. t gos rumo ao desenvolvimento sustentável da Regiao 
preciso uma decisao poUtica e econOmica para re- Norte, que tem no transporte e na energia precondi-
solver de forma definitiva a ausência, a carência de çOes necessárias a esse grande desenvolvimento. 
energia elétrica nessa vasta regiao AmazOnica. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Portanto, com a expansao da Hidrelétrica de O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha lima) -
Tucuruf, como falava, como primeira altemativa, Voltamos à lista de oradores. 
através do grande linhao que atenderá vastrssimas Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy. 
regiOes do meü Estado, e já atende vastas regiOes O SR. EDUARDO SUPLíCY - (PT - SP. Pro-
do Estado do Maranhao, a implantaçao, via gás de nuncia o seguinte discurso. Sem revisao do orador.) 
-Urucum, de J:.:ruá, resolveria de forma definitiva-a - Sr. Presidenti:çSenador RonaldcrCunha Uma, 'Srs:-
carência de energia dos Estados do Amazonas, Senadores, a marcha do Movimento dos Trabalha-
Amapá, RondOnia e toda a margem esquerda do dores Rurais Sem Terra pela reforma agrária, pelo 
meu Estado, chamada área da Calha Norte. emprego e pela justiça se aproxima do Disb ito Federal. 

E, finalmente, com a compra da energia da Ve- Na manha de hoje tive a oportunidade de parti-
nezuela, de Guri, fecha-se o atendimento de pratica- cipar de parte da caminhada, das 9h30min às 
mente toda a Regia<> AmazOnica, reformulando a ma- 12h30min até que cerca de 800, quase 1.000 traba-
triz energética desta regiao, dando-lhe um conteúdo di- Ihadores sem terra adentraram o Municfpio de Val-
ferente em que o gás passa a ter uma predominancia, parafso. Naquela cidade, pude testemunhar um te-
uma prevalência relevante, e, como disse há pouco, nOmeno muito importante, qual seja de a populaçao 
passará, ao lado do gás que vem da BoUvia, a alterar da cidade, os professores e professoras que safram 
de forma drástica a matriz energética brasileira, na das escolas com todos os seus alunos, os comer-
qual predomina a oferta de energia de hidrelétricas. ciantes, os farmacêuticos, os barbeiros, nos restau-

Hoje temos 96% da nossa energia gerada por rantes, nos bares, a populaçao que saiu de suas ca-
hidrelétricas. Com isso vamos passar de 12% da uti- sas veio às janelas, às calçadas e aplaudiram, de-
lizaçao de gás para 10%, considerando que a média ram as boas-vindas àquela marcha do ' Movimento 
mundial, dizia há pouco, é de 26%, e a tendência é dos Trabalhadores Rurais Sem Terra. 
aumentar a utilizaçao do gás por ser uma fonte con- A frente deste Movimento vinha o Sr. Luiz de 
fiável e limpa em termos ambientais. Castro, aos 89 anos, marchando desde 5ao Paulo. 

O Governo Federal está tomando decisOes fir- Impressionante a fibra, o senso de busca de justiça 
mes e acertadas, fazendo com que a matriz energé- desses trabalhadores, todos eles extremamente sim-
tica da AmazOnia seja desenhada, viabilizada. Nos pies, a maior parte deles sem grande formaçao es-
prOximos dois anos grande parte desses projetos colar. Alguns deles sabem ler e escrever e fazer as 
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contas, mas a maior parte deles nao ultrClpassou o do em frente ao C ! ngresso Nacional foi uma iniciati-
primeiro ciclo. va do hoje Minis do Supremo Tribunal Federal, 

Calejados, grande parte usando sandálias tipo ex-Llder do PDT, nador Mauricio Corrêa, preven-
havaiana, alguns até descalços, vinham com altivez, do situaçOes de rrJ.nifestaçOes como esta. 
granjeando o respeito crescente da populaçao brasi- Vamos dial~ar com o Presidente Antonio Car-
leira. Nao é à-toa, Sr. Presidente, que o Presidente los Magalhaes e ' m o Movimento dos Sem-Terra, 
Fernando Henrique Cardoso, o Ministro Raul Jung- porque a idéia de se construir ali um palanque, pre-
mann, do Ministério Extraordinário de Politicas Fun- zado Presidente 1'"tonio Carlos Magalhaes, nao é 
diárias, alteraram a sua postura e acabaram, com apenas porque a~uns - e serao poucos ...,. oradores 
esse movimento, nessa marcha criativa, de natureza convidados para xpressar a sua opiniao, mas tam-
pacifica, obviamente notando a comoçAo do Pais, bém porque ce de 40 artistas, dentre os melhores 
também se comovendo. t . b·1 . ~ can ores e conJun, os rasl elros, o.ereceram-se para 

É interessante observar que nas últimas sema- também se apresentar na tarde do dia 17. Tenho a 
nas, gradativamente mais, o Govemo resolveu mu- certeza de que ... 
dar e dá sinais de que considera o Movimento dos O Sr. Anto lo Carlos Magalhães - V. EX- me 
Sem-Terra o principal interlocutor na discussao da permite? 
reforma agrária. 

Hoje mesmo leguei para o Dr. Lucena Dantas, 
Secretário Particular do Presidente, aquele que trata 
da agenda de Sua Excelência. Ele me disse que 
está marcada para sexta-feira, mais para o final da 
tarde - o horário ainda será definido -, a audiência com 
a Coordenaçao Nacional do Movimento dos Sem-Ter­
ra para tratar do assunto da reforma agrária. 

Pela palavra de Joao Pedro Stedile, Gilmar 
Mauro, Gilberto Portes de Oliveira, José Rainha e 
outros, reiterei ao Dr. Lucena Dantas que essa coor­
denação ira,ia como iema, sobretudo, a análise da 
questao da reforma agrária. Nao se batará, portanto, 
de discutir â pessoa do Minisbo Raul Jungmann ou de 
qualquer outra pessoa. T.atar-se á de fazer uma ava­
liaçao crftica, podendo haver, obviamente, até referên­
cia à maneira como o Governo, por seus Minisbos, 
conduz ou nao conduz ta<> bem a reforma agrária. 

O tema principal, contudo, será a questao des­
sa reforma como um todo. Isso, eu próprio transmiti 
ao Presidente Fernando Henrique no domingo retra­
sado e, hoje, reiterei ao Dr. Lucena Dantas. Este me 
disse que Sua Excelência quer dialogar o suficiente 
para discutir, em profundidade, a questao. 

Já o Presidente do Senado, Senador Antonio 
Carlos Magalhaes, marrou também uma audiência 
com os participantes da marcha do Movimento dos 
Sem-Terra para as 9h30min de sexta-feira próxima 
aqui no Salao Negro. S. Ex- ofereceu a sala da Presi­
dência, mas, como o número de pessoas que quer ou­
vir as palavras do Presidente, representando o Senado 
Federal e o Congresso Nacional, é bastante grande, o 
Presidente Antonio Canos Magalhaes houve por bem 
marcar a audiência no próprio Salao Negro. 

Assim, também, autorizou que se usasse o 
parlatório construido aqui. Esse parlatório no grama-

O SR. EDU RDO SUPLICY - Com muita hon­
ra, Senador Anto~io Carlos Magalhaes. 

I . 
O SR. Antcrnlo Carlos Magalhães - Até aqui 

V. ex- estava relatando com absoluta correçao. 
Combinamos rareber a Comissao do Movimento 
dos Sem-Terra as 9h30min. Serao recebidos. Com­
binamo~ ~u~ o ~enado daria o som, e o local da tri­
buna foi Indlcad por V. EX-, como acabou de citar, 
mas combinamo que nao haveria equipamentos de 
outra sorte na á a reservada ao Senado. Isso foi re­
soluçao da Me e que evidentemente vai prevale­
cer. Por que de e prevalecer? Porque nao é possi­
vel que SE! ceci para o movimento mais forte e nao 
se ceda para o vimento mais fraco. E a proibiçao, 
infelizmente, va existir. Dai fazer um apelo a V. ex­
para que dialogue, como dialogou com a Mesa, com 
o Movimento d9s Sem-Terra porque todo apoio, den­
tro dessas circu stancias, será dado. V. ex- salientou 
ainda há pouco que o som era deficiente para tanta 
coisa. Esse so ,o melhor que houver em Brasflia, ar­
caremos com as despesas para que V. Ex- possa pro­
piciar ao Movinlnto dos Sem-Terra uma audiência até 
maior. Agora, ~ podemos transigir com aquilo que 
foi deliberado la Mesa. Dai eu apelar para V. Ex-
que nos ajude cumprimento da lei. 

O SR. E UARDO SUPLlCY - Vou transmitir à 
Coordenaçao ~acional do Movimento dos Sem-Ter­
ra a respeito disso, Sr. Presidente. Apenas gostaria 
aqui de trans itir a V. ex- que fui informado de que 
cerca de 40 I ntores, artistas virao se apresentar, e 
quem sabe ~erao fazer Iá. .. 

I O Sr. A tonlo Carlos Magalhães - Para tan-
tos artistas e o bons podem fazer na Esplanada 
dos Ministério , local muito mais amplo. 

O SR. E I UARDO SUPLICY - Quem sabe? 
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O Sr. Antonio Carlos Magalhles - E aI pro- prar um CD com as quatro músicas tao bonitas de 
vavelmente até o Governo lhe dará o som. Chico Buarque sobre o tema. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY·!.. Está bem, mas No último sábado, ouvi a entrevista coletiva de 
é que pelo menos já está acertado este lugar, e isto Sebastiao Salgado, José Saramago e Chico Buar-
que foi acertado com V. EX- está bem definido; nao que. A certa altura, José Saramago disse que o Pre-
vamos ter divergências com acordo fechado. sidente Fernando Henrique Cardoso, por ser Presi-

O Sr. Antonio Carlos Magalhles _ Acordo fe- dente do PaIs, inevitavelmente já está na História do 
chado! B~sil, mas Sua Excelência pode tomar-se o Presiden­

te da República que fez a refonna agrária, e é preciso 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Agora, muito que haja dedsao para isso. Sebastiao Salgado afirmou 

mais importante - se me permite' entao o Senador que, quando jovem, morava na rua Maria AntOnia, es-
Antonio Carlos Magalhaes - é a questao da reforma tudava na USP, mas sabia do que ocorTia na rua Maria 
agrária. Avalio que a reforma agrária precisa ser fei- AntOnia onde se situa a Universidade Mackenzie, que 
ta numa intensidade muito maior, pois o próprio Pre- ficou famosa pela postura conservadora de seus estu-
sidente da República, ainda na última quarta-feira, dantes. Ele ressaltou que justamente na Universidade 
expOs sobre o assunto. Mackenzie será lançado, hoje e amanha, terça-feira, o 

E eu gostaria até de destacar uma frase do Pre- livro Terra; haverá um debate sobre o Movimento dos 
sidente, quando ele falou no ltamaraty: "As vezes, eu Sem-Terra e sobre a questao da reforma agrária. O fo-
vejo números: Ah, tem que assentar 1 milhao de faml- tógrafo se disse comovido de ver, em uma universida-
lias ... Perfeito! A sociedade quer? Eu quero. A socie- de de tradiçao conservadora, tanta simpatia pela refor-
dade quer assentar? Recursos, impostos correspon- ma agrária. Acredita também que o Presidente Fer-
dentes a R$25 bilhOes para que nós possamos assen- nando Henrique Cardoso - a quem passara a respeitar 
taro Se for para assentar correta mente, R$40 bilhOes". e a admirar, quando o ouvira falar na Universidade, 
Esse é o gasto da Previdência toda por ano. como sociólogo, da justiça e da necessidade de se fa­

Sr. Presidente, é preciso salientar que, para 
assentar as 104 mil famflias, das quais 23 mil foram 
apenas regularizadas, pois já estavam assentadas 
no Governo itamar Franco, na verdade o Governo 
nao gastou os R$40 mil por famflia; gastou um nú­
mero menor. E esse cálculo do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso nesse discurso está exagerado. 
Se o Governo resolver destinar algo como R$7 bi­
IMes, já terá recursds suficientes para mais que do­
brar sua meta. Quando o Presidente da República 
diz e quando a sociedade quer - e tenho a convic­
çao hoje de que a sociedade realmente quer -, per­
cebemos que ainda é preciso perguntar o que quer a 
base de sustentaçao do Governo, aquela que pro­
move um verdadeiro cerco relativamente ás açOes 
sobre a reforma agrária com maior intensidade. 
Esse é o problema: o breque. Será importante saber 
da interaçao que, como Presidente do Congresso, o 
Senador Antonio Carlos Magalhaes terá com o Movi­
mento dos Sem-Terra, o conteúdo dessas palavras. 

Sr. Presidente, há mais um sinal do movimento 
favorável de opiniao pública. Está sendo lançado, 
nas principais capitais do PaIs, o livro Terra, de Se­
bastiao Salgado - extraordinário fotógrafo -, José 
Saramago - um dos maiores escritores da Ungua 
portuguesa - e Chico Buarque, que publicou nesse 
livro os seus poemas em homenagem ao Movimento 
dos Sem-Terra. Com o livro, pode-se também com-

zer a reforma agrária - vai querer fazer a reforma agrá-
• • • na com mais energia. 

Assim, Sr. Presidente, gostaria de concluir dizen­
do que essa é uma oportunidade expressa até por 
José Saramago: o Presidente da República tem toda a 
oportunidade de passar para a História COI'TlO aquele 
que fez a reforma agrária. Todavia, Sua Excelência de­
veria ter o horizonte de quatro anos para essa avalia­
çao, mas tem efetivamente um ano e oito meses, por­
que nos primeiros dois anos e quatro meses de seu 
Governo, embora tenha realizado em maior grau as 
desapropriaçOes e os assentamentos do que no pas­
sado, nao houve grande vantagem porque na história 
do Brasil, por séculos, nao se fez refonna agrária. 

Entretanto, agora o Presidente-tem a oportuni­
dade. Quem sabe possa o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, por ocasiao do seu diálogo com 
o Movimento dos Sem-Terra, sexta-feira, duplicar 
suas metas de realizaçao da reforma agrária. Se 
Sua Excelência pergunta se a sociedade quer, essa 
está respondendo por todo o Brasil. 

O Sr. Ramez Tebet - Permite-me V. Ex- um 
aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Tem V. Ex- a 
palavra. 

O Sr. Ramez Tebet - Senador Eduardo Supli­
cy, entendo que V. Ex- tem razao. A sociedade quer, 
todos nós queremos. Diria até que há quase uma 
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unanimidade com relação à necessidade imperiosa O Sr. JOS~Phat Marinho - Nobre Senador 
que o Brasil tem de promover uma efetiva reforma Eduardo Suplicy, o Governo pode aproveitar a exce-
agrária. Quero concordar com V. Ex-, porque na pró- lente oportunidad da presença dos Sem-Terra em 
xima sexta-feira teremos uma grande oportunidade. Brasllia para dar testemunho definitivo de que nAo 
Nessa oportunidade do encontro da classe politica, confunde reform~ agrária com simples assentamen-
do Presidente da República, com as lideranças dos to. Essa seria a h ra de definir bem o quadro, de as-
Sem-Terra e com a participação do Congresso Na- segurar o auxilio financeiro e técnico para o desen-
cional - que tem, sem dúvida, dado toda a cobertura volvimento do tra alho nas áreas ocupadas. O Pre-
aos passos em' direção à reforma agrária -, teremos sidente da Repdblica, em discurso recente, disse 
aquilo que é indispensável: se todos nós queremos que se a soeieda I e quer mais reforma agrária, o Go-
a r~forma agrária, urge que nAo percamos a oportu- vemo precisa de mais recursos. O Governo poderia 
nidade de estabelecer critérios para a sua realiza- apressar a votaQAo do projeto, por sinal de autoria 
ção. Estabelecendo-se os critérios, de comum acor- do Presidente da República, então Senador, do im-
do entre o Governo - o Poder Executivo, o Poder posto sobre gra~des fortunas, para aplicar na refor-
Legislativo - e o Movimento dos Sem-Terra, efetiva- ma agrária, o que facilitaria a execução de uma me-
mente a reforma deve se cumprir. Em outras pala- dida de grande a cance soeial. 
vras, essa é a grande oportunidade para se firmar O SR. ED ARDO SUPLlCY - Muito bem lem-
um pacto a fim de que a reforma agrária possa sair brado, Senador ~osaphat Marinho. Muito consistente 
do papel e se tomar uma realidade no Brasil. a observação de V. Ex-. Quando o então Senador 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Senador Ramez Femando Henri~ue Cardoso propOs o imposto sobre 
Tebet, o Govemo tem a oportunidade, portanto. Não grandes fortuna~, claramente Sua Excelência tinha o 
sei se pacto é a melhor palavra, porque o movimento sentido de realiz~r maior justiça. E como se nota na 
social surge em função da necessidade, e é muito diff- sociedade brasileira a vontade de que seja realizada 
cil dizer a um movimento social o que se deve fazer, a reforma agrári~, que inclui nAo apenas o assenta-
ele surge naturalmente, as açOes vão sendo criadas. O mento, mas ta"lbém a assistência técnica e creditf-
Movimento dos Sem-Terra percebeu que mais eficaz eia devidas, é p~iso lembrar ao Presidente da Re-
do que ocupar algumas sedes do lnaa seria realizar pública que essa parte do crédito e da assistência 
essa marcha que acabou comovendo o Pafs. volta para o Goremo. NAo se trata apenas de W1S 

A revista Veja, como um sinal disso, fez uma re- 30 ou 40 mil, m~s de sete mil ou algo assim que de-
portagem de 21 páginas, nesta semana, em que res- vem ser inicialrente gastos; depois, vem a parte 
salta aspectos positivos do Movimento dos Sem-Ter- que se refere BP adiantamento que a instituição fi-
ra e do que ele realiza, sobretudo quanto aos assen- nanceira faz corp o compromisso de receber o paga-
tamentos e à criação de movimentação nas áreas mento de volta l oque ativa a economia de forma 
urbanas, onde começa a haver maior ativação eco- saudável e real" a a efetiva distribuição de oportuni-
nOmica em decorrência dos assentamentos nas dades na soei ade brasileira. 

áreas rurais vizinhas. O Sr. Humberto Lucena - Permite-me V. Ex-
Essa é a percepçAo de SebastiAo Salgado, que um aparte, nobrr Senador Eduardo Suplicy? 

peflGOrreu inúmeros assentamentos em diversos lugares O SR EDUARDO SUPLlCY p. A b 
do Brasil, é a minha percepção e dos Prefeitos do Pontal Senador H~mt>Jrto Lucena. - 015 n o, no re 

de Paranapanema, que hoje, em grande número, estao O Sr. Hu~berto Lucena _ Cumprimento V. 
apoiando a necessidade de se fazer a reforma agrária e EX- pelo seu pronunciamento que tem o timbre da 
os assentamentos com maior intensidade. conciliação. V. ~ chegou a essa tribuna justamen-

O Presidente da República tem a oportunidade te fazendo um histórico de tudo que vem sendo 
de sua vida para transformar, aumentar suas metas anunciado sobrr. a marcha dos Sem-Terra até Brasf-
e fazer com que o Brasil modifique a herança de ter- lia. Deu-nos aNissareiras notfcias sobre a audiência 
mos tido este Pafs tão imenso dividido em capitanias marcada pelo enhor Presidente da República, com 
hereditárias e termos tantas leis da terra que a tor- a presença do inistro Raul Jungmann, da Reforma 
naram tão concentrada. Agrária, e a que o Presidente Antonio Carlos Maga­

lhães agendou para às 9 horas e 30 minutos de sex-
O Sr. Josaphat Marinho - Permite-me V. Ex- ta-feira com o comando dos Sem-Terra, dando as-

um aparte? sim a sua cola ração para que tudo termine bem. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Ouço V. Ex- Na verdade, o ue a todos nós preocupa é que uma 

com prazer. massa human composta de milhares e milhares de 
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pessoas dos mais diversos recantos do Brasil nAo 
seja bem-recebida aqui pelas autoridades, que pre­
cisam dialogar com o comando dos Sem-Terra. Evi­
dentemente que nAo será em 10, 15, 20 ou 30 minu­
tos que se vai resolver o problema da reforma agrá­
ria no Brasil, o qual depende, como sabe V. ex-, da 
vontade politica do Senhor Presidente da República. 
Na hora em que realmente Sua Excelência quiser 
fazê-la, Sua Excelência a fará. Evidentemente, a re­
forma agrária - como bem acentuou o nobre Sena­
dor Josaphat Marinho - nAo pode ficar restrita aos 
assentamentos. Ela é um processo muito mais com­
plexo, sendo preciso que se leve em conta nAo ape­
nas a assistência financeira, como também a assis­
tência técnica àqueles que vAo trabalhar a terra. Eu 
gostaria de lembrar a V. ex-, neste instante, uma en­
trevista que li há poucos dias que me sensibilizou 
profundamente, nAo só pela sua autoria - do ex-Mi­
nistro Celso Furtado, um dos maiores brasileiros vi­
vos e profundo conhecedor da problemática nacional 
-, mas, sobretudo, porque foi justamente Celso Fur­
tado que lançou nos idos de 60, tempo de Juscelino 
Kubitschek de Oliveira e depois no Governo JoAo 
Goulart, algumas idéias sobre planejamento econO­
mico no Brasil. Ele pregou insistentemente - o que 
era notório em todo o mundo e ocorreu nos Estados 
Unidos - a necessidade de se incentivar o processo 
de industrializaçao para diminuir a populaçao rural. 
Quer dizer, o processo de industrializaçao traria para 
as metrópoles os trabalhadores do campo, porque 
estes seriam dispensados aos poucos, dentro de um 
processo de divisao da propriedade, e passariam a 
se integrar ao desenvolvimento econOmico com seu 
trabalho nas indústrias. Ocorre, porém, como sabe 
V. ex-, que a alta tecnologia está levando o Brasil -
nAo apenas o Brasil, mas todo o mundo - ao desem­
prego crescente. A automaçao industrial é um fato 
incontestável e nós, particularmente, estamos tam­
bém pagando o tributo da politica de combate à in­
ftaçao, que tem feito com que dezenas senAo cente­
nas de empresas deixem o mercado ou entrem em 
um processo de ociosidade, aumentando o desem­
prego. É verdade que o atual Govemo já dá sinais 
de que está combatendo o desemprego procurando 
incentivar a micro e a pequena empresa, inclusive 
sob o ponto de vista fiscal, com a adoçao de várias 
medidas legais que já esta<> em vigor. Dizia o ex-Mi­
nistro Celso Furtado que, como nAo havia mais em­
prego na indústria, os que estavam nas grandes me­
trópoles em busca de emprego desejam voltar para 
o campo para trabalhar na terra. Por isso, o número 
dos cc ''1-Terra aumentou consideravelmente, decor­
rência direta do desemprego na zona urbana, mais 
especificamente nos setores industrial e de serviços. 
Trata-se de uma reftexAo que precisamos fazer s0-
bre o contexto do discurso de V. ex- e da discussAo 
em tomo da reforma agrária no Brasil. Nobre Sena-

dor, dou a V. ex- meu testemunho de que sempre fui 
favorável à reforma agrária, desde os tempos de 64. 
Gostaria, também, de dizer a V. ex- que vim recen­
temente de meu Estado profundamente preocupado 
com o grau de radicalizaçao que começa a ocorrer 
entre as partes em litrgio: os trabalhadores rurais 
sem terra e os proprietários rurais. É preciso muito 
cuidado para conduzir esse processo a fim de evitar­
se novas vrtimas, quando o que se pretende no Pars 
é justamente salvar vidas e nAo fazer com que al­
guns brasileiros, seja de um lado ou de outro, ve­
nham a perecer em face de um confronto que pode 
ser evitado, dependendo do grau efetivo de equill­
brio das autoridades e também de eficiência no c0-
mando da reforma agrária no Brasil. 

O SR EDUARDO SUPUCY - Prezado Senador 
Humberto Lucena, acredito que será muito importante 
a contribuiçao que os membros do Congresso Nacio­
nal puderem dar no sentido de procurar catalisar um 
entendimento entre o Executivo e a sociedade em prol 
desse movimento social que ganha importancia. 

E tem razAo V. ex-. O economista Celso Furta­
do fez uma análise, que li nas páginas amarelas da 
revista Veja e em outras entrevistas, muito relevan­
te, ressaltando que o Movimento dos Sem-Terra in­
clusive poderá contribuir com açOes que venham a 
criar empregos no campo, o que propiciará um maior 
equillbrio na oferta de empregos dada a dificuldade 
que existe paracriá-las. 

É preciso notar que a politica governamental, 
nos últimos smos, tem-levado à destruiçao - estima­
se - de 400 a 800 mil empregos ou mesmo de pe­
quenos agricultores no campo. 

Se o Governo, de um lado, anuncia o assenta­
mento de 100 mil famnias; de outro, há um número 
bem maior do que esse de famllias deslocadas da 
atividade agrrcola, resultado, por exemplo, do que 
aconteceu com a cultura do algodAo. É importante 
estarmos conscientes disso. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR PRESIDEN I E (Ronaldo Cunha Lima) -
Pela ordem de inscriçAo, concedo a palavra ao Se­
nador José Roberto Arruda. 

V. ex- dispOe de 20 minutos para fazer o seu 
pronunciamento. 

O SR JOS~ ROBERTO ARRUDA (PSOB - DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisao do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, acabo 
de ouvir atentamente o pronunciamento do Senador 
Eduardo Suplicy sobre a questao da reforma agrária 
no Brasil e, pal1icuIa""ente, sobre a marcha dos Sem­
Terra, que chegarAo a Brasllia nesta semana. 
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O Presidente Fernando Henrique Cardoso ainda do que isso, no so especifico da reforma agrária, 
nao confirmou a audiência na sexta-feira, mas os si- tem a legitimidade de uma politica de promoçao de 
nais sao exalamente os ernitidos pelo Senador Eduar - assentamentos que deixou o campo da mera relóri-
do Suplicy: caminhando o Movimento pacificamente no ca para se tradutir em açOes concretas. 
sentido do diálogo e do entendimentO, há, por parte do Aqui, Sr. ~residente, Sr-s e Srs. Senadores, 
Governo Federal, disposiçao, como deve ocorrer no falo com humildade, mas com a autoridade de 
regime . ,para a troca de idéias, que se es- quem, como Lld~r do Governo no Congresso Nacio-
pera positiva para a sociedade brasileira. nal, enfrentou nti final do ano passado uma dura ba-

Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, hã um talha que, graç$s a Deus, terminou num entendi-
ponto de partida em tudo isso, que reside justamen- mento sólido pai se implantar no Brasil o Imposto 
te no fato de que nAo existe justiça social sem refor- Territorial Rural rogressivo. 
ma agrária num pais como o nosso. Nunca, que Pedro Alvares Cabral chegou 

A concentraçAo de terras em mao de poucos é aqui, tivemos uma politica de imposto que, efetivamen-
um problema secular. A maioria nAo dá a elas a des- te, promovesse . justiça social. Basta dizer, Sr. Presi-
tinaçAo social prevista na Constituiçao. De outro dente, que no ~to mais alto do quadro comparativo 
lado, centenas de milhares de camponeses nAo têm de tellas e ~çao um proprietário de terras impro-
um pedaço de chAo para trabalhar e para produzir dutivas, no Brasil, vai pagar, a partir deste ano, 20% do 

I 

para si e para o Pais. valor da prop~ade corno imposto anual. 
Há um momento histórico agora. Após cinco Ora, Sr. P~sidente, mais do que isso, as lide-

séculos, pela primeira vez, há todas as condiçOes ranças dos partidos pollticos que apóiam o Govemo 
j 

para se fazer uma revoluçao pacifica no campo. A Fernando Hen~que Cardoso e lhe dAo sustentaçao 
concentraçAo dos Sem-Terra em Brasllia nesta se nesta Casa fOram senslveis. Em conseqOência, 
mana simboliza de certa forma esse momento, e nós aprovamos, na Camara dos Deputados e no Senado 
nIo podemos perder essa oportunidade, seja por Federal, o rito sumário para facilitar .a desapropria-
omissão, seja, de outro lado, pela contaminação do çao de terras em áreas de conflito. 
Movimento por interessés politicas nAo próprios da Nunca no Brasil um momento histórico 
reforma agrária. em que instrumentos da grandeza e da 

i: claro que o Movimento dos Sem-Terra tem importancia Imposto Territorial Rurai Progre~i"o 
sido o motivador da reforma agrária no Brasil. O Mo- e do rito De outro lado, o Governo Feman-

"v;mento-éurTléí proVã dã urgência com "que o ãssun=- do-Henrique apenas, nesses deis ancs, já 
to deve ser tratado. A entidade cresceu e, de certa assentou 105 famllias. Basta dizer, Sr. Presiden-
forma, soube articular e

l 
defender os interesses dos te, que a anual de &SSentamentos 1nunca foi su-

trabalhadores rurais, a quem deve ser dado o direito perior a 12 assentamentos/ano, e em dois anos, 
de acesso à terra. este Governo assentou 105 mil famll~. Mais que 

Essa urgência, porém, Sr. Presidente, nAo nos isso, foram ano passado, R$1,8 bilhão ao 
I 

deve levar a esquecer os aspectos econOmicos e te- programa, custear nao apenas o preço da terra -
gais da questão. A reforma agrária é importante para e dizia bem o Senador Humberto Lucena -, mas 
dar trabalho e terra ao trabalhador e para aumentar as benfeitorias, o aédito de implanta-
a produçAo, nAo para desestruturá-la. NAo se pode básica, o financiamento, a assis-
ignorar que a atividade agrlcola é o segmento funda- sem as quais é absolutar lente 
mental e insubstitulvel para a produçAo de alimentos repartiçao de terra. 
e para a macroeconomia brasileira, nAo sendo nun- em 1995, o Governo Fernando 
ca demais lembrar que o sucesso do Plano Real e Henrique 42.951 famllias; em 1996,62.044 
da politica de controle da inflaçao se baseou em famllias. Nos anos, portanto, foram assentadas 
grande parte na produção agrlcola. 105 mil No mesmo perlodo, o Governo des-

O MST, de um lado, é um movimento social com tinou 5,5 de hectares de terras ao Programa 
profundas raizes em nossa realidade social. O MST Nacional de Agrária. 
nao é mágica, nao é invençao; ele tem bases em 005- do Governo para promover efeti-
sa realidade, tem, portanto, legitimidade para lutar pela vamente a agrária obedece a um programa 
180ma agrária. Por outro lado, Sr. Presidente, Sr-s e elaborado n reunião, realizada em agosto de 
Srs. Senadores, o Governo Fernando Henrique tem a 1996, no do Programa da Comunidade , 
legitimidade que lhe foi conferida pelas umas e, lfIais Solidária, qual participaram representantes do 



07688 Terça-feira IS DJAR.IO DO SENADO FEDERAL Abril de 1997 
~ 

Governo e dos dois segmentos organizados da so- dade ao Movimento dos Sem-Terra. O Movimento 
ciedade envolvidos com a questao: os trabalhadores dos Sem-Terra nasce de uma realidade brasileira 
rurais, Contag, MST e os proprietários de terras. que todos ternos de reconhecer que existe. 

O Sr. Humberto Lucena - Senador José Ra- Erram também aqueles que nao querem conte-
berto Arruda, V. Ex- permite-me um aparte? rir legitimidade ao Governo Fernando Henrique Car-

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Com o doso, nao só porque ele foi eleito pelo voto da maia-
maior prazer, Senador Humberto Lucena. ria do povo brasileiro, mas também porque teve a 

O Sr. Humberto Lucena - Senador José Ra- coragem de usar a sua maioria parlamentar para 
berto Arruda, congratulo-me com V. Ex- pelo discur- aprovar, no Congresso Nacional, o Imposto Territa-
so que faz nesta tarde. V. Ex-, com grande veracida- rial Rural Progressivo e o rito sumário, ferramentas 
de, transmite ao Senado e à Naçao o que vem ocor- fortes, duras, mas fundamentais para que se possa 
rendo no atual Governo em matéria de reforma agrá- fazer uma reforma agrária pacifica. 
ria, mas, sem dúvida, essa ainda é uma postura um E erram, por último, os que nao querem conferir 
tanto tlmida. Evidentemente, uma reforma como legitimidade ao movimento organizado dos produtores 
essa implica gastos financeiros bastante altos, como rurais brasileiros. A ancora verde do Plano Real nao 
bem acentuou, em pronunciamento recente, o pró- pode ser esquecida. Nao se pode esquecer que o PIa-
prio Presidente Femando Henrique Cardoso. O que no de Estabilizaçao EconOmica brasileiro só está sen-
nao se pode negar é o aumento considerável dos do passivei porque a produçêo agrlcola é sua forte 
assentamentos, desde 1995 até hoje, como também base de sustentaçao. A diminuiçao do preço dos ali-
o custeio de outros investimentos para tomar efetiva mentos, com o sucessivo aumento da produtividade e 
a posse da terra por aqueles que estao recebendo o aumento da safra - inclusive esperado para este ano 
esse beneficio e que pretendem, realmente, produzir - sao variáveis que têm de constar nessa equaçao 
paraa sociedade. Gostaria de lembrar a V. Ex-, a res- complexa da reforma agrária do campo brasileiro. 
peito das despesas, que o Governo tem à sua disposi- Tudo indica que a sociedade brasileira, amadu-
çao, conforme é do seu conhecimento, o direito de recida na sua vida democrática, viveAdo agora um 
emitir os chamados Titulas da Olvida Agrária. Tenho perlodo de liberdades plenas, vivendo agora uma 
para mim que esses papéis - e foi essa a nossa inten- democracia madura e forte, vivendo um perlodo de 
ção quando os criamos nos anos 60 - vieram, justa- estabilidade econOmica e, mais importante, além de 
mente, para punir aqueles cujas propriedades sao im- ter liberdade, de ter democracia, de ter estabilidade 
j:irodutivas a sac;-por isso,--clesapropriadas para lefor-econOmica, vivendo-um--momentc de :-::fc:":'n3s pro--
ma agrária. Nao vejo por que o Govemo gastar o di- fundas na nossa sociedade pelo caminho democráti-
nheiro do Tesouro Nacional, de origem fiscal, para pa- co, pelo único caminho que lhe confere legitimidade, 
gar desapropriaçOes de terras improdutivas. O proprie- que é o caminho da discussao congressual. 
tário, cujas terras improdutivas, sao desapropriadas A aprovaçao, no Congresso Nacional, do rito 
deve receber, como pagamento, portanto, Titulas da sumário e do ITR, que representam a verdadeira re-
Olvida Agrária com os respectivos desâgios, por se- forma agrária, aconteceu após grandes e férteis de-
rem punidos, em nome da sociedade. bates e depois de uma diffcil votaçao. Nao se pode 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Agradeço esquecer que este Congresso Nacional votou a fa-
a V. Ex- pelo aparte. Eu consideraria, nobre Sena- vor da reforma agrária. Nao se pode esquecer que 

• 

dor, que esse é apenas mais um problema herdado este Governo assentou 105 mil famllias e nao se 
pelo Governo Fernando Henrique Cardoso, porque pode esquecer que a agricultura brasileira, principal-
os TOAs perderam a credibilidade no momento que mente o pequeno agricultor e a agricultura familiar 
o Governo nao os vinha honrando nos prazos pré- precisam ainda de apoios fundamentais ao seu cres-
estabelecidos, ainda que com desâgio, para que ti- cimento e ao seu fortalecimento, sem o que, ai sim, 
vessem credibilidade. Mas nao tenho dúvida de que mais do que nao levarmos famllias para o campo, 
o uso dos TOAs é legitimo e, como coloca V. Ex-, é vamos assistir a um continuado êxodo de famllias 
uma forma também de punição a grandes latifundiá- que vao deixar o campo para as periferias das gran-
rios que nao dão o uso social à terra previsto na des cidades. 
Constituiçao, nao produzem e, portanto, estao no Por último, nao se pode negar a legitimidade 
movimento contrário ao da justiça social. do MST. O Movimento Sem-Terra nasceu de uma 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é preciso re- realidade palpável, de uma injustiça secular, de uma 
. gistrar que erram aqueles que nao conferem legitimi- distribuição de terras injusta, que atravessou os sé-
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cu los - herança que todos nós desejamos modificar. te exercicio. Os reJursos advindos do novo ITR, alo-
Mas isso não se faz do dia para a noite. cados nos cofres federais a partir deste exercicio, já 

r: preciso, portanto, que o esforço politico do poderão, em 19981, ter a destinação que lhes cabe, 
Congresso Nacional, do Govemo Federal e, mais do que é exatament a reforma agrária. E não só por 
que isso, dos governos estaduais e municipais, dos meio do Govemo Federal, porque o ITR será des-
segmentos organizados da sociedade, ai incluidos a centralizado para os govemos estaduais e munici-
Contag e o MST, continUem nesse processo demo- pais, a quem ca também parte da responsabilida-
crático de diálogo, de entendimento. de de fazer, de fat ,a reforma agrária. 

r: por isso, Sr. Presidente, que registro aqui as E o que desejamos é uma reforma agrária pacifi-
posiçOes democráticas, primeiro, do Presidente do ca, que não deses~ture o campo, quem já produz. AD 
Congresso Nacional e da Mesa Diretora do Con- contrário, faz parte da reforma agrária, o Pronaf - Pro-
gresso Nacional, que aceitou receber para o diálogo gra~ Nacional dr Ag~ltura F~miliar, faz parte do 
brasileiros que vêm a pé para a capital do Pais e projeto de reforma agrána o apoiO que o Governo já 
querem dialogar com os Poderes constituldos, des- vem dando, por feio do Comunidade Solidária, aos 
de que em ordem, desde que nos limites exatos da pequenos agricultepres e à agricultura familiar, faz parte 
legislação vigente. Assim é que deve ser! do projeto de refoF agrária não só a desapropriação 

O Presidente Femando Henrique Cardoso e o e divisão de terras, mas a alocação de recursos para o 
Ministro da Reforma Agrária, Raul Jungmann, também treinamento de ~e-obra, para a compra de maqui-
deixam clara a disposição para o diálogo e para CI en- nário, para o finapciamento e para o armazenamento 
tendimento. Penso eu que, Iouvando-me no discurso da produção; faz , parte do projeto de reforma agrária 
que foi proferido aqui pelo Senador Eduardo Suplicy e um conjunto imenso de variáveis. 
pelas informações que se têm, há todas as condições Essa é urna equação complexa, mas, no regime 
criadas para que a chegada das lideranças do MST democrático, se tivermos o bom-senso e o equillbrio, 
em Brasilia seja pacifica - e é assim que o Brasil de- nós e todos os ~mentos organizados da sociedade, 
seja vê-la. Movimento popular legitimo, chegando paci- de mantermos a~ postulações no nlvel pacifico do en-
ficamente à capital do Pais e sentando à mesa dos tendimento e do ~iáIogO, não tenho dúvida de que to-
Poderes Executivo e Legislativo, para uma fértil e pro- dos poderemos comemorar a chegada do MST a Bra-
ffcua troca de idéias e, quem sabe, a busca de sClluçõ- sllia cemo mais ~m ponto de avanço e de amadu!"e!:!-
es consensuais para a continuada do projeto de refor- mento da demodracia brasileira. Esse poderá ser um 
ii1êi agrária do Brasil. Esse, sim, é o-caminho. momento de diá~O, um ponto alto no entendimento 

E fazemos um alerta, Sr. Presidente: deve-se do Congresso Né;ICional, do Govemo Federal com seg-
evitar - Governo, Movimento Sem-Terra e todos os mentos organiz os da sociedade brasileira. 
movimentos que se juntam ao MST - qualquer tipo Sr. Presid nte, todos nós, com a responsabi-
de provocação e de infiltração que não seja pacifica, lidade que tem s de vida pública, não só os que 
não só porque isso não é desejo da sociedade brasi- temos mandato! popular, mas também aqueles que 
leira, mas principalmente porque esse tipo de ação difigem m~vim1.ntos populares, todos nós, que de 
não contribui com a solução que todos almejamos. uma maneira o~ de outra fazemos vida pública, não 

O que todos almejamos _ Congresso Nacional, temos dúvida ~e que seremos julgados pela nossa 
Governo Federal e a grande maioria da sociedade postura neste omento importante da vida brasi-
brasileira -, com liberdade, com democracia, com o leira. 
respeito entre os segmentos organizados da socie- Este é o fomento, Sr. Presidente, de desar-
dade brasileira e dos poderes constituidos, é chegar mamento dos 1spiritos e de entendimento. Não há, 
a soluçOes objetivas, avançar efetivamente no proje- po~nto, razã9 para radicalizações ou rompimento 
to de reforma agrária, mas avançar com os pés no do diálogo. Ta~to o Govemo como o Movimento dos 
chão, pacificamente, sem invasões de um lado e Sem-Terra tê"1legitimidade para lutar pela reforma 
sem terras improdutivas de outro, avançar com um agrária e disposição para avançar. 
programa com estratégia bem definida, com recur- Os primeiros passos foram dados. A curva de 
sos efetivamente alocados e, mais do que isso, Sr. assentamento~ é acrescente. Queremos, todos nós, 
Presidente, S~s e Srs. Senadores, tendo a com- no regime de liberdade, de democracia e de paz so-
preensão de que o rito sumário e o ITR progressivo, eial, termos s condições histórias para avançar 
votados no final de dezembro do ano passado, só nesta direção. 
produzirão efetivamente os seus efeitos a partir des- Muito obliigado, Sr. Presidente. 

-------------------'-'---. - ._.-
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Durante o discurso do Sr. José Rober­
to Arruda, o Sr. Ronaldo Cunha Uma, 1° Se­
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Ramez Tebet. 

O SR. PRESIDENTE - (Ramez Tebet) - Conti­
nua a lista de oradores. 

Concedo a palavra, com muita honra, ao nobre 
Senador Bello Parga, que, nesta Casa, representa o 
Estado do Maranhao. 

O SR. BELLO PARGA (PFl - MA Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revido do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, neste momento 
em que a Naçao assiste, com sumo interesse, ao 
debate privatizaçao versus estatizaçao, é para n6s, 
do Maranhao, uma grande alegria verificar que esta­
mos na vanguarda dessas decisOes magnas para a 
sociedade brasileira. Sem qualquer dúvida, para 
n6s, do Maranhao, e, a esta altura, para uma grande 
parte da populaçao brasileira, deve o Governo se 
restringir as suas atividades básicas, imprescindlveis 
ao contorno da sociedade, quais sejam, a educaçao, a 
saúde, a segurança, entre outras. N6s, do Maranhao, 
Sr. Presidente, esta/fIOS na vanguarda da desestatiza­
çao. E nao somente isso, estamos interessados em 
promover as parcerias com a iniciativa privada. 

Assim é que ocupo esta tribuna, com grande ale­
gria, paro relatar um fato já anterior mente citado por 
mim e por outros representantes do Maranhao na Ga­

-!'Tl2r2 Federal. Está para ser instalada-uma siderúrgica 
no Maranhao. Digo isso com alegria porque recebi no­
ticia pessoal da Exfn8 Sr- Govemadora Roseana Sar­
ney de que esta<> chegando ao final os entendimentos 
com os órgAos e as partes interessadas na instalaçao 
de uma siderúrgica de grande porte no Maranhao. 

Quero relembrar que, em dezembro passado, 
quando da visita do Presidente da República ao Ma­
ranhao, Sua Excelência e a Governadora Roseana 
Samey, em solenidade realizada no Palácio Henri­
que de la Rocque, na Capital maranhense, assina­
ram um protocolo de intençOes para a implantaçao 
de uma usina siderúrgica em nosso Estado. 

Esse ato representa a reaJizaçao de um grande 
sonho do povo maranhense. Nas três administraçOes 
anteriores, o Estado do Maranhao vinha fazendo al­
guns investimentos e procurando atrair parceiros para 
essa empreitada de grande importancia para a econo­
mia da nossa terra, sem, no entanto, obter sucesso. Fi­
nalmente, esse sucesso se conaetizou com o convê­
nio assinado na presença do Presidente da República. 

Aproxima-se, pois, o tempo em que passare­
mos a industrializar insumos e produtos primários 

que, atualmente, $Ao exportados com baixa agrega­
çao de valor pelo Porto de ltaqui, que hoje, como sa­
bemos, através do Porto da Ilha da Madeira, é o 
grande exportador do minério da serra dos Carajás. 

A Companhia Vale do Rio Doce, bem adminis­
trada como é, está interessada em participar de um 
empreendimento dessa natureza. Foi convidada e 
aceitou participar, disponibilizando o minério neces­
sário, da ordem de 1,5 milhao de toneladas, e sua 
experiência em operaçao portuária e transportes 
marltimos para esse projeto de magna importancia 
para o meu Estado. 

A Duferco, uma trade do grupo Duferco 801-
mat, que atua em 36 palses, deverá deter 80% do 
empreendimento, ficando os 20% restantes com a 
Companhia Vale do Rio Doce, que, mais uma vez, 
participando de um empreendimento dessa nature­
za, revela o esplrito que tem para com os empreen­
dimentos da iniciativa privada. 

Sr. Presidente, o projeto siderúrgico prevê a 
implantaçao de uma usina destinada à produçao de 
um milhao de toneladas anuais de placas de aço, di­
rigidas basicamente ao mercado extemo. Isso repre­
senta um impulso enorme no tocante às exportaçOes 
brasileiras. O investimento deverá chegar a US$250 
milh6es, na sua totalidade. 

A usina contará com uma unidade de reduçao, 
via alto-forno a coque, uma aciaria convencional a 
oxigênio e uma máquina de lingotamento continuo. 
As placas serao--destinadas--a- processamento em 
usinas produtoras de laminados a quente, a frio e re­
vestidos. Dai se vê a importancia da tecnologia de 
ponta nessa instalaçao que se vai ter na Ilha de $ao 
luis, Sr. Presidente. 

O DisbilD Industrial da Capital, no seu Módulo F, 
a apenas seis quilOmetras do Terminal da Ponta da 
Madeira, deverá abrigar a usina, cuja concepçao sim­
plificada permitirá, em curto espaço de tempo, atingir a 
capacidade nominal de produçao, gerando 500 empre­
gos diretos e outros tantos indiretos, Srs. Senadores. 

O Estado do MaranhAo, assim, sob a adminis­
traçao segura, confiante, correta e empreendedora 
da Govemadora Roseana Samey, assegurará o seu 
apoio ao projeto, através de açOes efetivas onde lhe 
cabe agir, ou seja, na área da infra-estrutura, de utili­
dade, na área fiscal e em outras a que for chamado 
a colaborar e que garantam a competitividade do 
empreendimento projetado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a minha pre­
sença nesta tribuna hoje tem, portanto, esse máximo 
significado, que é o de garantir, de assegurar ao 
Brasil, como a Governadora já assegurou ao Mara-
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nhAo e, por meu intermédio, assegura ao Brasil, que ropeu, visando a9 ingresso daquela unidade federa-
será instalada uma siderúrgica de alto porte na Ilha tiva na competitiva globalizaçAo da economia. 
de SAo Luis, no seu distrito industrial. O Governo do Numa rece~te viagem de vinte dias, o Gover-
MaranhAo nAo medirá esforços para trabalhar no nador Siqueira C~mpos visitou oficialmente a Itália, 
ramo da infra-estrutura, a fim de que esse empreen- a França e a Espanha. Fez conhecer àqueles palses 
dimento de caráter multinacional seja sediado em as potencialidad+ do Tocantins, as reciprocas van-
nossa capital e que, entre outras virtualidades, tem tagens de interaÇAo nas tlreas do comércio, da in-
aquela de aumentar as exportações de produtos in- dústria e da cultufa. 
dustrializados, de produtos acabados no MaranhAo. A vinda de 

Sr. Presidente, essa nova é de muito regozijo dos em 
para todos. E é com esse regozijo que deixo a tribu- embarque e 
na, agradecendo a V. Ex- a bondade de ter-me con- cou acertada 
cedido a palavra. rao enviados 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) -A Presi- vistas à troca 
dência lembra aos Srs. Senadores que será realiza- gismo e 
da amanha, às 11 h, no Plentlrio do Senado Federal, Com vivo no excelente nlvel das em-
sessAo especial destinada a homenagear o cententl- balagens produzidas para o acondiciona-
rio da Academia Brasileira de Letras, nos termos dos mento de "in natura", o Governo tocanti-
Requerimentos nOs 112 e 128, de 1997. nense jtl novas possibilidades para esse 

O SR. PRESIDENTE (RalilElZ Tebet) - Os Srs. segmento do Tocantins. 
Senadores JoAo Rocha e Flaviano Melo enviaram NAo digno de aplausos é o chamado 
discursos à Mesa para serem publicados, na forma "Pacto de , uma espécie de programa direcio-
do disposto no art. 203 do Regimento Intemo. nado aos tocantinenses, aos futuros 

S. Ex-s serao atendidos. técnicos, aos de conformidade com as pecu-
O SR. JOAO ROCHA (PFL - TO) - Sr. Presi- liaridades projeto, facultar-se ti a busca de 

dente, S,as e Srs Senadoles, a globalizaçAo da ecooo- aprimoramento . no exterior. 
mia é, sem dúvida, urna grande alternativa a ser oonsi- De outra Siqueira Campos, que jtI provi-
derada quanto ao inten:ambio de conhecimentos e de denciara, de convênio no valor de 28 milhões 
tecnologias indusbiais entre os povos, propiciando- de reais entre Govemo do Estado e o Eximbank 
:hes-beneffclcs mútuos e mais desenvo/vÍlI lento. -japonês~ 151 de patrulhõ mecamzaJà ._ 

a: um tema amplo, discutido e vislumbrado, para o chegadas a Palmas, quarta-feira 
hoje, pela quase totalidade dos continentes do GIo- passada, meios de singrar novas esbadas 
bo. Implica aos palses desenvolvidos mais avanços pelo Estado e conservar as que iii jtl existem. 
e-novas perspectivas de mercado e, para o terceiro Melhorar as de tráfego da malha rodovitl-
mundo, uma nova esperança de progresso. ria para da produçao do Estado é uma 

Aproxima-se, Sr. Presidente e S,as e Srs. Se- de suas que vingam sob o impulso da 
nadores, um novo milénio, pelo que nAo se tem, ab- criatividade e busca de altemativas. 
solutamente, o direito da inércia, da mesmice, do Este nao bata de um discurso; antes, é um 
conformismo. Isso se aplica à administraçao de uma breve regisbo I qual, Sr. Presidente, penso ter 
vida, de uma empresa, de um municlpio, de um es- cumprido a que rne trouxe a esta tribuna: 
tado, de um pais. Mazelas existem, os óbices sócio- chailar a das federais e do povo 
econOmicos e financeiros que se instauram princi- braseiro para exemplo extraordNrio que Tocantins 
palrnente em palses integrantes do Terceiro Mundo esta legando I Pais. a: um estado jovem, dotado de 
$Ao consideráveis. No entanto, é preciso ousar, bus- naturais, de 2fJ de terras agriculturá-
car altemativas, ir ao encontro do desenvolvirnento, do seu território, mas também aglaciado 
atravessar fronteiras, atrair novos rnelcados e opor- notadamente a de recursos, 
tunidades de crescirnento. suas potencialidades. A tais dific:ulda-

Desta tribuna, digo-o que assim o fez o Gover- se tem quedado. Cria, inova, Iança-se 
no do Estado do Tocantins. Daqui, propalo aos procura 10llllaS nao só para subsisti(, 
meus pares e aos brasileiros que o Governo do rneu II IaS para crescendo. 
Estado, o Tocantins, rnerece aplausos pela iniciativa t:, um exemplo em que se materializa a 
de contatos e negociaçOes com o empresariado eu- constataçao rMxima sobre o alcance do sucesso: 
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"Se continuarmos, indefinidamente, fazendo o que da caracteriza a Região, pode isolar radicalmente do 
sempre fizemos, continuaremos, também indefinida- convivio com a nacionalidade e do controle das au-
mente, a obter os mesmos resultados que sempre toridades do Pais as áreas em que se instalarem 
obtivemos". Inovar é preciso. projetos estrangeiros de agricultura, pecuária ou de 

Por fim, julgo oportuno lançar ao Executivo Fe- exploração de recursos naturais. 
deral, com o respeito que a ele devo, a seguinte e Esse risco se agrava quando se tem em conta a 
basilar questão: provável queda do preço das terras no Brasil e na 

Se os olhos de outros povos voltam-se para as AmazOnia em particular, decorrente de dois fatos: as 
grandes possibilidades do novel Tocantins, não se- mudanças operadas no cálculo do Imposto Territorial 
ria, no minimo justo um esforço ainda maior do go- Rural - ITR, e o aumento de 50 para 80% da área de 
vemo brasileiro no sentido de oferecer-lhe maior su- reserva florestal das propriedades da Região AmazOni-
porte para o seu desenvolvimento? ca, conforme Medida Provisória 1.511, editada em 

Em que medida e intensidade constará a efeti- 1996 e reeditada sucessivamente até agora. 
va participação do atual Governo do Brasil na saga Por essa razão, julgo ser do maior interesse 
do jovem Tocantins? Trata-se, por certo, de um de- nacional a iniciativa do Governo Federal de promul-
safio cuja resposta nos será dada pelos futuros re- gar um conjunto de medidas visando a limitar a liber-
gistros de sua recente história. dade do capital estrangeiro de adquirir grandes 

áreas na AmazOnia. Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 
O SR. FLAVIANO MELO (PMDB - AC) - Sr. 

Presidente, S,as e Srs. Senadores, nestes tempos 
de integração econOmica e de globalização de mer­
cados, ninguém mais pode ser inteiramente retratá­
rio à idéia de que o investimento estrangeiro pode 
ser benéfico ao Pais. 

Com efeito, não é mais posslvel pensar a eco­
nomia nacional nos termos da politica de substitui­
ção de importaçOes, que manteve o mercado brasi­
leiro fechado à mercadoria de fora do Pais, reser­
vandcr.o para a. empresa considerada nacional. 

A instalação de novas indústrias de capital es­
trangeiro, atraldas pela nova conjuntura de inflação 
baixa e mercado mais aberto, exemplifica bem o pa­
pei favorável que os investimentos externos podem 
ter no crescimento de nossa produção interna, capa­
citação de nosso trabalhador e na redução do de­
semprego. Trata-se de investimento produtivo, que 
só traz beneficios ao Pais e aos brasileiros. 

Isso não quer dizer, porém, que toda a inver­
são de capital estrangeiro no Pais deva ser bem vin­
da. O Pais precisa, antes de tudo, zelar por sua so­
berania e pelo cumprimento de seus objetivos nacio­
nais. Esquecer a defesa de nossa autodeterminação 
é o mesmo que abandonar o destino da Nação a 
mãos estranhas à nossa História e subjugar a inte­
resses alheios a direçao do próprio Estado. 

Esse é o caso, Sr. Presidente, S,as e Srs. Se­
nadores, da propriedade de grandes extensOes de 
terra, sobretudo em uma região de fronteira e com a 
importancia estratégica da AmazOnia. 

A preocupação se justifica, pois a dificuldade 
de acesso e de comunicação que, infelizmente, ain-

Anunciada em Belém do Pará, pelo Presidente 
do Instituto de Meio Ambiente - IBAMA, Eduardo 
Martins, essa intenção governamental não deve ser 
entendida como retrocesso no processo de abertura 
comercial e econOmica a que estamos dedicados 
desde o começo desta década, mas como uma deci­
são soberana de um pais que deseja integrar-se ao 
mercado mundial sem abrir mão do controle e do do­
minio do Território Nacional. 

Tenho certeza de que a áecisão áe instituir con­
trole de terras na AmazOnia, por constituir medida fun­
damentai para a preservação da soberaniô de Pô:;;, 
receberá o apoio deste Congresso Nacional, composto 
por cidadãos e cidadãs que defendem o Brasil acima 
de suas divergências politicas ou ideológicas. 

Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) -A Presi­

dência lembra aos Srs. Senadores que constará da 
sessão deliberativa ordinária de amanhã, às quator­
ze horas e trinta minutos, a seguinte 

ORDEMDODIA 

-1-
REQUERIMENTO N° 217, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento nO 
217, de 1997, do Senador Francelino Pereira, solici­
tando, nos termos regimentais, a designação de 
uma Comissão Temporária Externa de três senho­
res Senadores, para representar o Senado no III 
Encontro Empresarial das Américas e na III Reu­
nião de Ministros de Comércio das Américas, even­
tos que serão realizados em Belo Horizonte, de 13 
a 17 de maio de 1997. 
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(Votação do Requerimento n° 249, de 1997, da 
Senadora Júnia Marise, de tramitação conjunta dos 
Requerimentos nOs 217 e 241, de 1997, que versam 
o mesmo assunto.) 

-2-• 

REQUERIMENTO N° 225, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimen o nO 
225, de 1997, do Senador Waldeck Ornelas, solici­
tando, nos termos regimentais, a tramitação co jun­
ta dos Projetos de Lei da Câmara nOs 197, de 1993, 
e 37, de 1996, que versam sobre poluição das 
àguas por lançamento de petróleo. 

-3-
REQUERIMENTO N° 232, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerime to nO 
232, de 1997, do Senador José Serra, solicitando, 
nos termos regimentais, que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nO 37, de 1997, de autoria do Senador 
Lauro Campos, que aumenta o perfodo máximo de 
percepçao do seguro-desemprego, além da Comis­
são constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Económicos. 

-4-
PROJETO DE RESOLUçAo N° 39, DE 19B7 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Reso­
luçao nO 39, de 1997 (apresentado pela Comi~.ao de 
Assuntos Económicos corno conclusão de seu P,arecer 
n° 94, de 1997), que autoriza a República Fedf~rativa 
do Brasil a contratar operação de crédito externo no 
valor de cinqUenta e um bilhões, setecentos e cinqUen­
ta milhões de ienes, equivalentes a quatrocentos e cin­
qUenta milhões de dólares norte americanos, destina­
da ao financiamento do Projeto de Duplicação da Ro­
dovia São Paulo-Curitiba-Florianópolis. 

-5-
PARECER N° 97, DE 1997 

Discussão, em tumo único, do Parecer nO 97, 
de 1997, da Comissão de Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, concluindo pelo indeferi­
mento da solicitação constante da Mensagem nO 69, 
de 1987 (nO 93/87, na origem), pela qual o Pmsiden­
te da República submete à deliberação do Senado 
Federal o pedido de ratificação de alienação cio imó­
vel Fazenda Bafa de Pedra, situado no Municfpio de 
Cáceres, no Estado de Mato Grosso. 

• 

-6-
PAR ' CER N° 111 , DE 1997 

Discussão, m tumo único, do Parecer nO 111, 
de 1997, da Corllissão de Assuntos Económicos so­
bre a Mensagem nO 58, de 1997 (n° 140/97, na ori­
gem), de 29 de jeneiro do corrente, pela qual o Se­
nhor Presidente Ida República submete à delibera­
ção do Senado a escolha do Senhor Paulo Dyrceu 
Pinheiro para efercer, em recondução, o cargo de 
Conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa 
Económica - CA E. 

-7-
PARECER N° 111-A, DE 1997 

Discussão, em tumo único, do Parecer nO 111-
A, de 1997, da , omissão de Assuntos Económicos 
sobre a Mensa em nO 58, de 1997 (n° 140/97, na 
origem), de 29 d janeiro do corrente, pela qual o Se­
nhor Presidente l(ja República submete à deliberação 
do Senado a e~lha do Senhor Arthur Barrionuevo 
Filho para exercer o cargo de Conselheiro do Conse­
lho Administrativr de Defesa Económica - CAD E. 

. O SR. P SIDENTE (Ramez Tebet) - Nada 
mais havendo q e tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16h50min.) 

(o.s. 11911!97~ 

AGENDA UMPRIDA PELO PRESIDENTE 
ANTO 10 CARLOS MAGALHÃES 

14-4-97 
Segunda-feira 

16:00 - Senho Alfredo Rizkallah, Presidente da Bo­

vespa I 
16:30 - Ministro Ermes Pedrassani, Presidente do 

TST, 

Minist~ Wagner Pimenta, Vice-Presidente 
do TSli, e 

Ministr
l 

Almir Pazzianotto, Corregedor-Ge­
rai do TST 

17:00 - Preteita de Conceição do Jacufpe, Tânia 
Yoshi a 
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ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

• 

ATO DO PRESIDENTE 
N.o. 159, DE 1997 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das 

competências regimentais e regulamentares que lhe foram atribuídas, 

RESOL VE nomear Irapuan Sobral Filho para o cargo, em 

comissão, de Assessor, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, a partir 

desta data. 

Senado Federal, em 14 de abril de 1997 • 

-Senador ANTO Y""'" "u MAGALHA..:p 

• 

A TO DO PRESIDENTE 
N° 160, DE 1997 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das 

competências regimentais e regulamentares que lhe foram atribuídas, 

RESOLVE nomear Carlos Alberto Bezerra de Castro 

para o cargo, em comissão, de Assessor da Presidência do Senado Federal. 

Senado Federal, em 14 de abril de 1997. 

Senador ANT -ALHAES 
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ATO DO PRESIDENTE 
N°. 161, DE 1997 

T -feira 15 07695 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, n0 uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da IResoluçãO n° 009, 
de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 4720/97- , 

RESOLVE designar a servidora BEA TR!IZ ELlZABETH 
CAPORAL GONTIJO DE REZENDE, matrícula 1547, obupante do cargo 
efetivo de Analista Legislativo - Área 2 - Especialidade de prf.cesso Legislativo, 
para exercer a Função Comissionada de Chefe de Gabinete, Símbolo FC-8, do 
Gabinete do Senador João Rocha, com efeitos fmanceiros a partir de 21 de março 
de 1997. 

Senado Federal, 14 de abril de 1997. 

Senador ANTÔ GALHÃIES , 

Presidente Senado Fe ral -

, 
ATOS DO PRIMEIRO SECRETARIO DO SENADO FEDERAL 

I 
, 

ATO DO PIUMEIRO SECRETARIO 
N° 05, DE 1997 

, 
O PRIMEIRO SECRETARIO DO S NADO FEDERAL, 

no desempenho de suas atribuiç:ões regimentais e regulaI entares, e tendo em 
vista a necessidade de reformular a programação do Senad0 Federal referente à 
sua participação nas feiras do livro que oco erão em 1997, 

RESOLVE: 

Art 10 Fica autorizada a participação d , Senado Federal, no 
decorrer do ano de 1997, nas seguintes feiras de livros, cuja realização está 
prevista em cronograma encaminhado pela Câmara Brasileir do Livro: 
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• Feira Internacional do Livro de Curitiba (maio); 

• Feira do Livro de Recife (junho); 
• Bienal do Livro do Rio de Janeiro (agosto); 
• II Festival do Livro de Goiás (setembro); 
• 433 Feira do Livro de Porto Alegre (outubro); e 

• XVI Feira do Livro de Brasília (outubro). 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições 
especial o Ato do Primeiro-Secretário n° 19, de 1996. 

, . 
em contrano, em 

" , 

Senado Federal, 14 de abr,' 

~ 
de 1997. 

Senador ONALDO UNHA L~T1f-':::' 
( Primeiro-S cretário 

, 
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ATOS DO DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
N°. 910, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
nO 009, de 1'997, e tendo em vista o constante no Processo nO 3888/97.5, 

RESOLVE designar o servidor CARLOS JOSÉ BAHIA DE 
MENEZES, matricula 3413, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, Área 
2, Especialidade de Taquigrafia, para exercer a Função Comissionada de Chefe do 
Serviço de Apoio Operacional, Símbolo FC-7, da Subsecretaria de Taquigrafia, com 
efeitos fmanceiros a partir de 10 de março de 1997. 

, 

Senado Federal, 14 de abril de 1997 

- GA IEL DA SILVA MAA('­
Diretor-=Geral -



Abril de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
W. 911, DE 1997 

I 
I 

I 

I 

Terça-feira 15 07697 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo aÚigo 15 das Disposições Finais d~ Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 3766/97-7, deferido pelo Primeiro­
Secretário, 

RESOLVE dispensar a servidora MARLI JOSÊ BATISTA, matrícula 
4068, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 - Especialidade de 
Assistência a Plenários e Portaria, da Função Comissionada de Contínuo, Símbolo 
FC-O 1, do Gabinete da Primeira Secretaria, com efeitos fmanc iros a partir de 07 de 
março de 1997, mantendo-a lotada no mesmo Órgão. 

Senado Federal, 14 de abril de 19~7 

• 

GACIEL DA SILVA MA 
Diretor-Geral 

A TO no DIRETOR-GERAL 
N°. 912, DE 1997 

I 

• 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposiçõ I s Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 3766/97-7, deferido 
pelo Primeiro-Secretário, 

RESOLVE designar a servidora MARLI JOS~ BATISTA, matrícula 
4068, ocupante do cargo efetivo e Técnico Legislativo - Área 2 - Especialidade de 
Assistência a Plenários e Portaria, para exercer a Função Comissionada de Auxiliar 
de Gabinete, Símbolo FC-03, do Gabinete da Primeira-Secretaria., com efeitos 
financeiros a partir de 07 de março de 1997. 

Senado Federal, 14 de abr i I de 19 97 

• 

--. 
GACmL DA SILVA MA~ 

Diretor-Geral 

I 



07698 Terça-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.9 13, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 4154/97-5, 

RESOLVE dispensar o servidor MARCOS CASTELLO BRANCO 
COUTINHO, matricula 1549, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo -
Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de Assistente 
Administrativo, Símbolo FC-05, da Subsecretaria de Informações, com efeitos 
financeiros a partir de 13 de março de 1997, e lotá-lo na Secretaria de Comunicação 
Social a partir da mesma data. 

Senado Federal, 14 de abril de 1997 

GACIEL DA SILVA 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.914, DE 1997 . 

• 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 4154/97-5, 

RESOLVE designar o servidor MARCOS CASTELLO BRANCO 
COUTINHO, matricula 1549, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo -
Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a Função Comissionada 
de Encarregado de Divulgação, Símbolo FC-04, da Secretaria de Comunicação 
Social, com efeitos financeiros a partir de 13 de março de 1997. . 

Senado Federal, 1 4 d e a b r il de 1 997 

GACIEL DA SILVA 
Diretor-Geral 

IA 

Abril de 1997 
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A TO DO DIRETOR-GERAL 
W .. 915, DE 1997 

Terça-feira 15 07699 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais dd Resolução n. o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 4288/97-1, 

RESOLVE dispensar o servidor CARLOS ~BERTO ~ ARGAS, 
matricula 1971, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionarut de Contínuo, Símbolo 
FC-O 1, da Subsecretaria de Taquigrafia., com efeitos financeiros a partir de 17 de março 
de 1997, mantendo-o lotado no mesmo Órgão. 

Senado Federal, 14 de abril de 1997 

GACIEL DÃ SILVA MAIA 
Diretor-Geral 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
N° .. 916, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposiçõds Finais da Resolução 
n. o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 4188/97-1, 

RESOLVE designar o servidor CARLOS BERTO V ARGAS, , 
matricula 1971, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a Fun~ão Comissionada de 
Auxiliar de Controle Interno, Símbolo FC-03, da Subsecre ·a de Taquigrafia., com 
efeitos frnanceiros a partir de 17 de março de 1997. 

Senado Federal, 14 de ab r il de 1 97 

• 

GACIEL DA SILVA MA-U"'­
Diretor-Geral · 
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A TO DO DIRETOR-GERAL 
W.9 1 7 , DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 2378/97-3, 

RESOLVE dispensar a servidora MARIA DE FÁTIMA CAMPOS , 
RIBEIRO, matrícula 5014, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 3 -
Especialidade de Datilografia, da Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete, 
Símbolo FC-03, do Gabinete do Senador Leomar Quintanilha, com efeitos fmanceiros a 
partir de 17 de fevereiro de 1997, e lotá-la na Subsecretaria de Administração de 
Pessoal a partir da mesma data. 

Senado Federal, 14 de abril de 1997 

-­.'--

GACIEL DA SILVA MAIA 
Di reto r-Gera I 

ATO DO DlRETOR-GERAL 
N9.918., DE 1997 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o .constarite no Processo n° 2378-97-3, 

. . 

RESOLVE designar a servidora MARIA DE FÁTIMA CAMPOS 
RIBEIRO, matrícula 5014, ocupante:; do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Área 3 - Especialidade de Datilografia, para exercer a Função Comissionada de 
Assistente de Controle de Informação, Símbolo FC-04, da Subsecretaria de 
Administração de Pessoal, com efeitos financeiros a partir . de 17 de fevereiro de 
1997. 

Senado Federal, 14 de abril de 1997 

GACIEL DA SILVA MA~ 
Diretor-Geral 

Abril de 1997 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°. 9 19, DE 1997 

I Terça-feira 15 07701 

o DJRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da ~esoluçãO nO 009, de 
1997, e tendo em vista o constante-ne--Pfocesso n° 4029/97.6, 

RESOLVE dispensar o servidor VALDIR PEREIRA BORGES, matricula 
1640, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, Área 2, Especialidade de 
Processo Legislativo, da Função Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo FC-
5, da Secretaria Administrativa, com efeitos fmanceiros a partir de 30 de janeiro de 
1997, mantendo-o lotado no mesmo Órgão. 

,Senado Federal, 1 4 d e a b r i 1 de 1 997 I 

--- f ~ 
GACIEL DA SILVA M IA 

I>iretor--Geral 

A TO DO DlRETOR-GERAL 
NU, 920, DE 1997 

I 

• 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposiçõe~ Finais da Resolução 
nO 009, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 4Q29/97.6, 

RESOL VE designar o servidor VALDIR ~ERElRA BqRGES, 
matricula 1640, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, Area 2, 
Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a Funfão Comissionada de 
Assistente Técnico, Símbolo FC-6, da Secretaria Administrativa, com efeitos 
financeiros a partir de 30 de janeiro de 1997. 

Senado Federal, 14 de abril de 1997 

GACIEL DA SILVA M IA 
Di retor-Geral 

I 

, 
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A TO DO DIRETOR-GERAL 
N°, 921, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n° 009, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 3515/97-4, 

, 
RESOLVE dispensar o servidor JOSE VILELA FILHO, matrícula 2925, , 

ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, Area 3, Especialidade de 
Administração, da Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete, Símbolo FC-3, do 
Gabinete da Liderança do PSDB, com efeitos financeiros a partir de 04 de março de 
1997, e lotá-lo no Gabinete do Senador Sérgio Machado a partir da mesma data. 

Senado Federal, 14 de abr il de 1997 

GACIEL DA SILVA MA~ 
Diretor-Geral 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
N°, 922, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
nO 009, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 3515/97-4, 

RESOLVE designar o servidor JOSÉ VILELA FILHO, matricula , 
2925, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, Area 3, Especialidade de 
Administração, para exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico, Símbolo 
FC-6, do Gabinete do Senador Sérgio Machado, com efeitos financeiros a partir de 
04 de março de 1997. 

Senado Federal, 14 de abril de 1997 

GACIEL DA SILVA 
Diretor-Geral 

• 

Abril de 1997 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO l.>IRETOR-GERAL 
w. 923, DE 1997 

Terça-feira 15 07703 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERA ,no uso da atribuição 
que lhe foi conferida 'pelo artigo 15 das Disposições Finais d Resolução n.o 09, de 
1997 e tendo em vista o constante n Processo n° 3528/97-9, , 

RESOLVE dispensar a servidora SHIRLEY VELLOSO ALVES, 
matrícula 3869, ocupante do cargo efetivo de Técnico L~ 'slativo - Área 2 -
Especialidade de Assistência a Plenários e Portaria, da F ção Comissionada de 
Técnico de Treinamento, Símbolo FC-06, do Instituto Legis ativo Brasileiro, com 
efeitos financeiros a partir de O 1 de março de 1997, e lo '-la na Secretaria de 
Comunicação Social a partir da mesma data. 

Senado Federal, 14 de abril d e 1997 

.t Ul.' ....... 

GACIEL DA SILVA MA.I.1(lc 
Diretor-Geral 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
N°. 92 4, DE 1997 

O D~TOR~GER.u ~O SENAI?O ~~~E~, no uso ~a 
atribuição que lhe fOI confenda pelo artIgo 15 das DISposlçoe Frnals da Resoluçao 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 35 8/97-9, 

RESOLVE designar a servidora SHIRLEY VELLOSO ALVES, , 
matrícula 3869, ocupante do cargo efetivo de Técnico gislativo - Area 2 -
Especialidade de Assistência a Plenários e Portaria, p~a exercer a Função 
Comissionada de Assistente Técnico, Símbolo FC-06, da Secrf. taria de Comunicação 
Social, com efeitos frnanceiros a partir de 01 de março de 1997. 

Senado Federal, 14 de abr il de 19 7 

GAClEL DA SILVA MAIA 
Diretor-Geral 

-
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ATO DO DIRETOR-(;ERAL 
N°.925, DE 1997 

O DIRETOR-GI!:~L DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 5687/97-7, 

RESOL VE dispensar a servidora MA~ ALICE FERNANDES DE 
CARVALHO, matricula 903, ocupante do cargo efetivo de Analista de Indústria 
Gráfica Legislativa, da Função Comissionada de Assistente de Controle de Informação, 
Símbolo FC-04, da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, com efeitos 
financeiros a partir de 07 de ~ de 1997, e lotá-la no Gabinete da Liderança do 

• A Bt'I If... 

Governo· a parttr da mesma data. 

Senado Federal, 14 de abril de 1997 

< 

:í\GACIEL A SILVA MAl 
Diretor-Geral 

ATO DO DlRETOR-GERAL 
N°.926, DE 1997 

... 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 5687/97-7, . 

RESOLVE designar a servidora MARIA ALICE FERNANDES DE 
CAR VALHO, matricula 903, ocupante do cargo efetivo de Analista de Indústria 
Gráfica Legislativa, para exercer a Função Comissionada de OficiaI de Gabinete, 
Símbolo FC-04, do Gabinete da Liderança do Governo, éom efeitos financeiros a 
partir de 07 de abril de 1997. 

.. 

Senado Federal, 14 de abr il de 1997 

~GACIEL DA SILVA 
- Diretor-Geral 

AIA 

, 

Abril de 1997 

-
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• 

DlÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 927 /97 

Terça-feira 15 07705 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERfL, no uso da sua 
competência regimental e regulamentar, em conf~rmidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo lAto da Comissão 
Diretora n° 12, de 31 de agosto de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nO 0430/97-8, RESOLVE APOSENTAR! voluntariamente, 
com proventos integrais, THEREZINHA MlLANE, matrícula 0~90 , 

• • 

Técnico de Indústria Gráfica Leflislativa, Nível II, Classe Especial , Padrão 
IV/M23, do Quadro de Pessoal da Secretaria Especidl de Editoração e 
Publicações, nos termos do artigo 40, inciso II" alínea "a", da 
Constituição da República Federativa do Brasil , combinado com os 
artigos 186, inciso III , alínea "a" da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, com as vantagens do Ato do Diretor-Geral n° 148/94 e das 
Resoluções do Senado Federal nOs 59/91, 51/93 e ReJolução do Senado 
Federal nO 74/94, transformada na forma determinada pela Medida 
Provisória nO 1.480-28/97. i 

Senado Federal, em 14 de abril de[1997. 

• 

GACIEL DA SILVA AIA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
N° 928 , O E J 997 

I 

I 

O DIRETOR-GERAL DO SENA~O 

• 

FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi cb ferida pelo artigo 7°, § 2°1 da Resolução n° 42, 

de 1993, 
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. 

R E S O L V E exonerar, mI'forma do disposto no artigo 
35, combinado com o inciso II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, lRAPUAN 
SOBRAL FILHO, matrícula n° 6089, do cargo, em comissão, de Assessor 
Técnico do Gabinete do Senador Ronaldo Cunha Lima, a partir da publicação. 

Senado Federal, em 14 de abril de 1997 

'---1--- -
GAC EL DA SILVA M IA 

Diretor -Geral 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
N° 929, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAb, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 7°, § 2°, da Resolução nO 42, 

de 1993, 
• 

R E S O L V E exonerar, na fonna do disposto no artigo 
35 combinado com o inciso II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, WALDO , 
TOMÉ DE SOUZA, matrícula n° 5246, do cargo, em comissão, de Secretário 
Parlamentar, do Gabinete do Senador Ronaldo Cunha Lima, a partir da 
publicação. 

Senado Federal, em 14 de abril de 1997. 

GACI L DA SILVA MA A 
Diretor -Geral 

_ L 

Abril de 1997 

• 
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A TO DO DIRETOR-GERAL 
N° 930, DE 1997 

I 

I 
I 

Terça-feira IS 07707 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 7°, § 2°, da Resolução n° 42, de 
1993, 

RESOLVE nomear, na forma do disposto no inciso II do art. 

9" da Lei n° 8.112, de 1990, WALDO TOMÉ DE S0l{ZA para exercer o 

cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do Senado 

Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador Ronaldo Cunha Lima. 

I 

Senado E ral, em 14 de abril de 7. 

S LVAMA 
Diretor -Geral 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 

\ 

• 
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JOSÉ FRANCISCO n. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) 
VERA LÚCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609) 

I 

I 



TITULARES 

---COMISSOES PERMANENTES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS • CAE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

I PFL 

I 

FRANCELlNO PEREIRA 
--VILSON KLEINUBING 

GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
FREITAS NETO 
ODACIR SOARES 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET 
VAGO 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES , 

JOSE SERRA 
OSMAR DIAS 

MG-24ll1l2 
SC-204l/42 
AM-3l 04/05 
MA-3069f70 
PI-2l3l/32 
RO-32l8/20 
MT-227lf72 
BA-2211/12 

AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-ll45/1245 
GO-3148149 
MT-229l/92 
MS-2221/22 

DF-20ll/l2 
PA-1026/1226 
AM-2061/62 
SP-2351/52 
PR-2124/25 

• 
l-ROMERO JUCA -2-HUGO NAPOLEAO , 

3-JOSE BlANCO , 

4-ELCIO ALVARES • -5-EDISON LOBAO 
6-JOSAPHAT MARINHO 
7-JOEL DE HOLLANDA 
8 JÚLIO CAMPOS 

PMDB 
1-JADER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO 
3-MAURO MIRANDA 
4-ROBERTO REQUIÃO 
S-PEDRO SIMON 
6-CASILDO MAl..pANER 
7-GERSON CAMATA 

PSDB 
1-TEOTONIO VILELA FILHO 
2-BENI VERAS 
3-LÚCIO ALCÂNTARA 
4-LÚDIO COELHO 
5-SÉRGIO MACHADO 

I BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
EDUARDO SUPLICY - PT 
LAURO CAMPOS: PT 
AOEMIR ANDRADE - PSB 
ANTONIO C. VALADARES - PSB 

1 • 
€SPERfOfAO AMIN 
LEYVOtAS 

JOSE EDUARDO VIEIRA 

SP-3213/15 l-JOSÊ EDUARDO OUTRA - PT 
DF-2341/42 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
PA-21 01/02 3- ROBERTO FREIRE - PPS 
SE- 2201/02 4- ABDIAS NASCIMENTO - PDT 

SC-4200/06 
MS-1128/1228 

PR-4059/60 

PPB . . 
1-EPIT AC'IO CAFETEIRA 
.2-LEOMAR QUINTANILHA 

riB 
1 ~VALMIR CAMPELO 

RR-2ll1/12 
PI-3085/86 
R02231132 
ES-3130/31 
MA-23ll/12 
BA-3173f74 
PE-3197/98 
MT-4064/65 

PA-3041/43 
RR-110111201 
GO-2091/92 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-214l/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242143 
CE-2301/02 
MS-238l/82 
CE- 2281/85 

SE-2391/92 
AP-2244146 
PE-2.16l/67 
. RJ-1121/4229 

MA-1402l11 
TO-2071m 

DF-1046/1146 

REUNIÕES: TERçAs-FeRAS ÀS 10:00 HS. SALA N2 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
, 

SECRETARIO: OIRceU v.eRA MACHADO FILHO ' -TEL. DA SALA DEREUNIAO: 311-3255 
TELEFONES OA SECAfJ AR'A: 311-3516/4605 FÁX: 311-4344 

Atualizada em: 08/04/97 

I 

I 

I 

I 

I 



I 
TITULARES 

ROMERO JUCÁ 
JONAS PINHEIRO 

• 
J OSE ALVES 
BELLO PARGA 
WALDECK ORNELAS 
EDISON LOBAO 
ODACIR SOARES 
VAGO 
VAGO 

• 

I 
COMiSSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR aUINT ANILHA 

(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

RR-2111/17 
MT-2271m 
SE-4055157 
MA-3069172 
BA-2211/17 
MA-2311117 
RO-1031/1129 

SUPLENTES 

PFL 
1-GUILHERME PALMEIRA 

• 
2-JOSE BIANCO 
3-FREIT AS NETO 
4-JÚLIO CAMPOS 

• 
5-JOSE AGRIPINO 
6-BERNARDO CABRAL 
7-ROMEU TUMA 
8-JOÃO ROCHA 
9-VAGO 

AL-3245/47 
RO-2231/37 
PI-2131/37 
MT-4064/65 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
TO-4070n1 

I PMDB 

I 

I 

I 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES -JOAO FRANÇA 
CASILDO MALDANER 
MAURO MIRANDA 
NABOR JUNIOR 
MARLUCE PINTO 
VAGO 

LUCIO ALCANT ARA 
OSMAR DIAS 

• 
LUDIO COELHO 
CARLOS WILSON 

• 
JOSE ROBERTO ARRUDA 

MT- 2291/97 
AP-2151157 
RR-3067/4078 
SC-2141/47 
GO-2091/97 
AC-147811378 
RR-1101/4062 

CE-2301107 
PR-2124125 
M8-2381 187 
PE-2451157 
DF-2011116 

• 
1-JOSE FOGAÇA 
2-VAGO 
3-ONOFRE QUINAN 

• 
4-JOSE SARNEY 
5-RENAN CALHEIROS 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSDB 
l-ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI VERAS 
3-SERGIO MACHADO 
4-COUTINHO JORGE 
5-JEFFERSON PERES 

I 

RS-3077178 

GO-3148/49 
AP-3429/31 
AL-2261170 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE-2281/87 
PA-1026/1226 
AM-2061/67 

BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB, ,1'PS) 
BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171m 
MARINA SILVA - PT AC-2181187 
ADEMIR ANDRADE - PSB PA-21 01107 -SEBASTIAO ROCHA - PDT AP-2244146 

ERNANDES AMORIM R0-2051157 
LEOMAR QUINT ANILHA T0-2071n6 

VALMIR CAMPELO DF-124811348 

• 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS As 10:00 HS. 
• 

SECRETARIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 

l.JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE-2391/97 
2-LAURO CAMPOS - PT DF-2341/47 
3-ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-1121/4229 
4-ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 

• 

PPB 
l-EPITACIO CAFETERIA MA-4073174 -2-ESPERIDIAO AMIN SC-4200/06 

PTa 
1-EMILIA FERNANDES RS-2331/37 

SALA N2 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
. TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 • 

FONES DA SECRETARIA: 311- 460813515 • FAX: 311-3652 

I 

I 

Atualizada em: 07/04/97 

I 

I 

I 

I 

I 



- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 

TITULARES 

PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

I PFL 

I 

HUGO NAPOLEÃO 
EDISON lOBAO 
JOSÉ BlANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCElINO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMA 

IRIS REZENDE 
I 

JOSE FOGAÇA 
ROBERTO REQUIÃO 
RAMEZTEBET 
PEDRO SIMON 
RENAN CAlHEIROS 

JEFFERSON PERES 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
lÚCIO AlCÃNTARA 
BENIVERAS 

PI-4478180 
MA-23ll/l7 
RO-223l/37 
AM-208l/87 
MG-24ll/17 
BA-3173/74 
SP-205l/52 

GO-203l/37 
RS-30n/78 
PR-240l/07 
MS-2221127 
RS-3230/32 
Al-226l/2267 

AM-206l/67 
ES-2l2l/24 
CE-230l/07 
CE-3242143 

l-ÊLCIO ALVARES 
I 

2-ROMERO JUCA 
3-JOSÉ AGRIPINO 
4-GUllHERME PALMEIRA 
5-FREITAS NETO 
6-BELLO PARGA 
7-ODACIR SOARES 

PMDB 
l-JADER BARBAlHO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARlOS BEZERRA 
4- CASllDO MAlDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GllVAM BORGES 

PSDB 
l-SERGIO MACHADO 

I ' .. 

2- JOSE SERRA 
3-JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
4-ARTUR DA TAVOLA 

ES-3l30/32 
RR-2lll/17 
RN-2361167 
Al-3234147 
PI-2l3l/37 
MA-3069/72 
RO-32l8/20 

PA-305l/53 
PB-4345/46 
MT-229l/97 
SC-2l4l/47 
RN-246l/2467 
AP-2l5l/52 

CE-2284187 
SP-235l/52 
DF-20ll/17 
RJ-243l136 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT,PDT,PSB,PPS) 

I 

I 

ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-2201/04 
ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 
JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE-2391197 

• ESPERIDIAO AMIN SC-4206107 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073/74 

REGINA ASSUMPÇÃO MG-232l127 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

1-ADEMIR ANDRADE - PSB 
2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
3-MARINA SILVA - PT 

PPB 
l-lEVY DIAS 
2-lEOMAR QUINTANllHA 

PTB 
1-VAlMIR CAMPElO 

PA-21 01/07 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

M5-ll281l228 
TO-2073/74 

DF-1~48/1348 

SALA N2 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 
FAX: 311- 4315 

Atualizada em: 07/04/97 

I 

I 

I 

I 

I 



TITULARES 

I 

I 

• 
JUUO CAMPOS 
HUGO NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLLANDA , 

ELCIO ALVARES -
JOAO ROCHA 
VAGO 
VAGO 
VAGO 

• 
JOSE FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA -ROBERTO REQUIAO 
GERSON CAMATA 
JOSÉ SARNEY -JOAO FRANÇA 
VAGO 

ARTUR DA T AVOLA 
COUTINHO JORGE 
SERGIO MACHADO 
TEOTÔNIO VILELA FILHO 
BENIVERAS 

COMISSÃO ))E EDUCAÇÃO - CE 
• 

PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TAVOLA 
VICE-PRESIDENTE: (VAGO) 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MT-4064/65 
PI-3085/87 
PE-3197/98 
ES-3130/32 
TO-4070171 

• 

RS-3077178 
RN-2461/67 
PR-2401/02 
ES-3203/04 
AP-3429/31 
RR-3067/68 

RJ-2431/32 
PA-3050/4393 
CE-2281/82 
AL-4093194 
CE-3242143 

SUPLENTES 

PFL 
1-BERNARDO CABRAL 

•• 

2-VILSON KLEINUBING -
3-EDISON LOBAO 
4- FRANCEUNO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-JONAS PINHEIRO 
7-WALDECK ORNELAS 
8-VAGO 

PMDB 
1-RAMEZ TEBET 
2-0NOFRE QUINAN 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
5-RENAN CALHEIROS 
6-IRIS REZENDE 
7-VAGO 

PSDB 
1-JEFFERSON PERES 
2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
3-LÚCIO ALCÂNTARA 
4-CARLOS WILSON 
5-JOSÉ SERRA 

AM-2081/82 
SC-2041/42 
MA-2311/46 
MG-2411/12 
AM-31 04/05 
MT-2271172 
BA-2211/12 

MS-2222123 
GO-3148/49 
PB-4345/46 
AC-1478/1378 
AL-2261/2267 
GO-2031/32 

AM-2061/62 
ES-2121/22 
CE-2301/02 
PE-2451/52 
SP-2351/52 

I BLOCO DE OPOSIÇÃO (Pi', PDT, PSB, PPS) I 

I 

I 

LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 1-BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171/72 
MARINA SILVA - PT AC-2181/82 2-ANTONIO C. VALADARES PSB SE-2201/07 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244146 3-VAGO 
ABDlAS NASCIMENTO - PDT RJ-4229130 4-VAGO 

LEVY DIAS MS-112811228 
LEOMAR QUINT ANILHA TO-2071/72 

EMIUA FERNANDES RS-2331/32 

- -REUNIOES: QUINTAS-FEIRAS AS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO:JÚUO RICARDO BORGES 
UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

PPB 
• 

1-ESPERIDIAO AMIN SC-112311223 
2-ERNANDES AMORIM RO-2251/57 

PI'B 
• 1-REGINA ASSUMPÇAO MG-2321/22 

I 
SALA N 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 31 1-3276 -
FAX: 311-3121 

Atualizada em: 07/04/97 

I 

I 

I 

I 



I 

- -COMlSSAO DE FlSCAI.IZA.ÇAO E CONTROLE - CFC 

TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
JOSÉ ALVES 

PRESIDENTE: SENADOR JOAO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: CARLOS WILSON 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

.n. 
RO-3218/19 
MG-2411/17 

.JÚLlO CAMPOS 

BA-3173n4 
SE-4055/56 
MT-4064/65 
T0-4070/n1 
AM-31 04/05 

1-ODACIR SOARES 
2-FRANCEUNO PEREIRA 
3-VAGO 

I 

I 

I 
I 

-JOAOROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
JADER BARBALHO 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 

• 
JOSE SERRA 

GO-3148/50 
PB-4345/46 
PB-3139/40 
PA-2441/42 

CE-3242143 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

PMBa 
1-GILVAM BORGES 
2-JOÃO FRANÇA 

PSDa 
1-JOS: IGNACIO FERREIRA 
2-COUTlNHO JORGE 

AP-2151/57 
RR-3067/4078 

ES-2121/24 
PA-1026/1226 

aLOCO DE OPOSiÇÃO (P I, "DI, .... PPS) 
EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

SP-3213/15 1-BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171n7 

... 
EPITACIO CAFETEIRA -MA-4073n4 1-ERNANDES AMORIM RO-2051/57 

VALMIR CAM PELO DF-1248/1348 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:30 HORAS 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

SAI A NO 06 AI A SENADOR NILO COELHO 
TEL SAI A DE REUNIÃO: 311-3254 
FAX: 311-1060 

Atualizada em: 10/04/97 
-

I 

I 

I 

I 
I 



I 

I 
I 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: SENADOR IRIS REZENDE 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NE;rO 

TITULARES 

FREITAS NETO 
• 

JOSE AGRIPINO 
• 

ROMERO JUCA 
VILSON KLEINUBING 
• 
ELCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
VAGO *1 

(23 TITUl.ARES E 23 SUPLENTES) 

PI-2131/2137 
RN-2361 12367 
RR-211112117 
SC-2041 12047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 

SUPLENTES 

PFL 

1- JOSAPHAT MARINHO 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA 
4- WALDECK ORNELAS 

• 
5- JOSE ALVES 
6-ROMEU TUMA 
7-GILBERTO MIRANDA 

BA-3173/3174 
MT-2271/2277 
AL-3245/3247 
BA-2211/2217 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 

I PMDB 
l-ROBERTO REOUIÂO 
2-RAMEZ TEBET 
2-CARLOS BEZERRA 
4-VAGO 

• 
NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
MARLUCE PINTO 

JOSE IGNACIO FERREIRA 
• 

JOSE ROBERTO ARRUDA ,-
TEOTONIO VILELA FILHO , 
JOSE SERRA 

AC-147811378 
GQ-20911209jr 
AL-226112270 
E5-32031 3204 
GQ-2031137 
RR-ll 01/406~~ 

ES-2021/2027' 
DF-2011/2017' 
AL-4093/95 
SP-2351/52 

• 
5-JOSE SARNEY 
6- VAGO 

PSOB 
l-CARLOS WILSON 
2-COUTINHO JORGE 
3-0SMAR DIAS I 

4-VAGO *1 

PR-2401/2407 
MS-2221/27 
MT-229112297 

AP-2351/52 

PE-2451/2457 
PA-3050/4393 
PR-212112127 
MS-2381 12387 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PI', PDT, PSB, PPS) 

I 

I 

• 
JOSE EDUARDO DUTRA PT SE-2391/2391 l-ANTONIO C. VALADARES­ SE-2201/07 

VAGO *1 
VAGO *1 

LEVY DIAS 
ERNANDES AMORIM 

• REGINA ASSUMPÇAO 

• 

• • • 

-

MS-1128/1228 
RO-2251/57 

MG-2321/2327 

PSB 
2-EDUARDO SUP~ICY PT 
3-LAURO CAMPOS PT 

PPB 
• l-ESPERIDIAO AMIN 

2- EPIT ACIO CAFETEIRA 

PTB 
1-EMllIA FERNANDES 

SP-3212115 
DF-2341/47 

SC-1123/1223 
MA-1411/4073 

RS-2331/37 

OBS: '1 - FALTA INDICAÇÃO DA LIDERANÇA CONFORME NOVA PROPORCIONALIDADe DA ATUAL SESSÃO LEGISLATIVA. 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. , 

SECRETARIO: CELSO PARENTE 
TEL. DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N2 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA I _ 

TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311- 3292 (FAX) 
FAX: 311-3286 

Atualizada em: 07/04/97 

I 

I 

I 

I 

I 

I 



- -COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

I 
, 

PFL 
, 

I 

I 
I 

GUILHERME PALMEIRA -HUGO NAPOLEAO , 
JOSE AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA , 
JOSE BIANCO 

• 
JOSESARNEY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDRO SIMON 
CASII-DO MALDANER 
JADER BARBALHO 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

AL-3245/47 
PI-4478179 
RN-2361167 
AM-2081187 
SP-2051/57 
RO-2231/32 

I " 
AP-3429/31 

• PB-3139/41 
RS-3230/31 " 
SC-2141/47 

, PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

: 

1-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA 
3-JOÃO ROCHA 

• ' ' 

4-JOSE ALVES 
•• 

5-VILSON KLEINUBING 
6-VAGO 

PMDB 
1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3-MAURO MIRANDA 
4-GERSON CAMATA 
5-IRIS REZENDE 

• 

PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-TEOTÔNIO VILELA FILHO 
3-0SMAR DIAS , . , • • 4 • ' 

PE-3197/99 
MA-3069172 

• TO-4070171 
SE-4055/57 

. ' SC-2041/47 

RR-ll0l/4062 
. ,RN-2461/67 

GO-2091/92 
ES-3203/04 
GO-2031/37 

ES-2021/27 
AL-4093/95 

, p,R-2121127 
. .~. ., ... 

, 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, 'PDT,'P5B, PPS) ',"" 
BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171177 l-EDUARDO SUPLlCY - PT 

, 

ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-3188/89 2·ADEMIR ANDRADE - PSB .• . 
ROBERTO FREIRE· PPS PE-2161/62 3-MARINA SILVA-PT 

PPB • 

LEOMAR QUINTANILHA TO-217l172 1-LEVY DIAS 

PTB 
EMILIA FERNANDES RS-2331/34 l-REGINA ASSUMPÇÂO 

SP-3215/16 
. PA-2101/02 

AC-2181/82 

MS-ll281l228 

MG-232112321 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA N2 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 
FAX: 311-3546 

I 

I 

I 
I 

Atuallzada em: 03104197 



SENADORES 
1'IáIIans . 

PMDB 
Josl FOClIÇa 
CUildo Maldaner 

,n. 
Vilson Kleinübin, 
RomeroJlld 

PSDB 
UdioCoelho 

,ra 
Esperidilo Amin 

rlB 
Emília Fernandes 

pp 
Osrnar Dias(2) 

• PT 

• • 
• 

. ..... . , 

• • • •• 

• • • 

~ . . . 
• 

• 
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COMISSAO PAR!.AMENT AR CONJVNT A 00 MERCOSVL 
($EçÁO BR.UlLEIRA. 
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t,tllluc:e Pinto (I) 
Roberto ReqIIilo 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
REVISTA de INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

nll 126 . abril/junho - 1995 

Leia Deste mímero: 
Uma visao critica do Direito - André Franoo Montom 

-

ProoeSIO ol'Çlmeatário fedenl: probkm •• , c .... e iDdic •• iws de IOI.JÇio- Osvaldo MaIdonado Sanches 
Expropriaçilo dos bens utili7JJdos para fins de tráfioo illcito $fc cotolpccentcs - E4ilson Pereira Nobre Júnior 
Ministério Público do Trabllho: pftrroptivu do oficio do com ... idveiJ i lUa atuaçlo como parte? -
JotéPitu -
Baneira legal nos sistemas eleitorais proporcionais - RicanJo Rochigucs 
A imunidade do. fundos de pc: a.lo e o lIICI'WIo de capai. - Ai DOId WaId 
Pena sem prisão: prestaçao de seMçm à COIIl1JDidade - FOliando da Costa Tourinho Neto 
O IUDf'IO especi.1 e as decillies ÍDkdocat6riu del'fi.dons por -I' no de jn4i -"teJlto - Demócrito 
Ramos Reia.ldo 
Consulta e pan:ccr - Reot Ariel DoUi 
A uoaeraçio triINtúia .... po •• edoI e .......... , - Osw-Ido 01' •• de P'oDta Saraiva Filho 
Evoluçilo cio Direito Const.itucioaal brasileiro e o Cl()Ilbolc de antitucionalidade da lei - Gihnar Ferreiral 

A" ':sa da ClOOOOIIIwcia DO Mcrcnall - José Matias Pereira 
õ.. .. Sifw.ç4e1 coatavverddu. - t60 Waaderley de Siqueira Filho 
Das Di~ o.stil..:iooais Transitórias (uma leduçlO teórica) - Ivo Dantas 
Nele •• 101ft • eu .. do artigo 101, 1.11, da Coostituiçio Fedei II - ADtôaio VrtaI Ramos de Vacoocdos 
O civilista Amoldo WaId - Fernando WhjtaJrer da Omba 
Dei u:bo penal CDIIO tece -ologf .. locial (Notas sobft las cODtndkcioncs deI sistem penal) - Juan Marcos 

Da axlificaç:1o à lei civil brasileira - Fernado Btal!i' 
O diJeito eIeitonl pene .... -Jorge Minada 
Licitac;ãJ: pontos polânicos - Toshio Mulari 

A iateneoçio do Elltado braãlei1'O e a política oIigúquica na república velha - Maria EIizabetb Guima­
i le.s TeiIeira Rocha . . , .. , . 
Biblioteéa e oolb1itutçao - Sueli Angelica cio Aniaral . -
O princípio da respoasahiUdade objetiva do Elltado 'c a teoria do rilCO IidrniDutrativo - Heleno Taveira 
lOna . . 
A legitimação do Parlamento para fimçin fiscal-Iris EJiete Teixeira Neves de Pinho Tavares 
lideraaça: uma DOVa vislo - Tbia MIra Botdbo 
AgamennOD MagalMes. O estactiSla do social, o adminimador, o pensamento polítioo - JaIbas Maranhão 
Da Jurilp~Dda tOlDO dbda com,l" DUva. A dialética do compU:C:Dder n-wiaDte o iDterpl~tar­
Miracy Bel bola de Soo •• eusti .. 

,'.. ·AS~IN~ DA REVISTA DE 1NF9RMAÇ~OLEG~ATIVA 
Números 125 a 128: RS 50,00 

.; Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
. do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT -Senado. Neste valor já estão 
incluídos os preços postais referentes à remessa através da ECT. 
Nome: ...................... 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••• • •••••••••••• 0 •••••••• 

Endereço: ........................................ ~: ......................................................... ......................... . 
Cidade: ............................... UF: ... ::.' Telefone: ................... Fax: ................ Telex: ........... . 

~ '. .Datá.~ ................................ t .Assinatura: ...................................................................................... .. ............................ . 

, 
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DIARIO DO SENADO FEDERAL 
• 

I 

PREÇO DE ASSINA 

SEMESTRAl. 

Assinatura si o JX)rte ••••••••••••.•••••.•••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••• RS 31.00 

Porte do Correio ................................................................... RS 96,00 

Assinatura c/pone 

Valor do número avulso 

R$ 127,60 (cada) 

R$0,30 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagivel eill Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de PagalDento 
-Peta Caixa Ecooômica Federal-Agência 1386 - PAB-CEGRAF, conta COi lente 0° 920001-2 eJoo pelo Banco do B~i1 
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conta COI i e fite nO SSS6Ol~ a favor do 

, 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDE • 

. 

Praça dos Três Podeus - Brasfia - DF 
CEP: 701~900 

Maiores i fonaações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e D~bibllição de 
Publicações - Coordenação de Atendi ... mto ao Upwrio. 
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SECRETARIA 
ESPECIAL -DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 

EDIÇÃO DE HOJE: 72 PÁGINAS 


